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Com esta edição vai publicado um Suplemento contendo, entre outro	 ate-
riais, ATAS, CONTRATOS, CONVÊNIOS, BALANÇOS, EDITAIS, A	 SOS
E DECLARAÇÕES.
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I - fornecer dados, notadamente operacionais, para
a formulação da política de transporte públi
co coletivo no Distrito Federal;
fornecer padrães operacionais para o sistema;
operar novas linhas e serviços;
promover experiências no sistema.

Art. 94 - A Câmara de Compensação do STPC-DF terá
escrituração pr6pri,A, com receitas e despesas assim discrimi
natas:

DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDER AL

Brasília, terça-feira 11 de fevereiro de 1992
	

ANO XVI N°29

PODER LEGISLATIVO 	 1
PODER EXECUTIVO

. ATOS DO GOVERNADOR 	 4

ill CASA MILITAR 	 23

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO 	 23

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 23

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 	 23

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 	 	 24

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 	 24

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 	 24

CÂMARA LEGISLATIVA 	 25

TRIBUNAL DE CONTAS	 34

AVULSOS
EDITAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES 	 35

II - remuneração proporcional aos Custos de serviço
de transporte efetivamente prestados e admiti
dos, em regime de eficiência;

III - a quilecietragem admitida;
IV - o númeme de passageiros transportados;
V - a individualização de custos por operadoras;

VI - o custe operacional para cada tipo de veículo.

Art..4 2 -- Os desequilíbrios entre custos e	 recei
tas que vierem a ser constatados na operação de linhas serão
compensados entre as diferentes empresas participantes da Cama
ra de Compensação, mediante mecanismo próprio.

Parágrafo Único - A compensação de que trata este
artigo aplica-se, exclusivamente, ao serviço do tipo	 conven
eional, conforme def.ndo no Regulamento do Sistema de 	 Trans
porte Públido_Coletiva do Distrito Federal, aprovado	 pelo de
ereto n 2 10.062, de 05 de janeiro de 1987.

P:rt. 5 2 - Fica criada a Câmara de Compensação 	 do
Sistema de Transporte Coletivo do Distrito Federal, com instru
mentes prOprkos de controle e administração, a ser 	 gerida pe
las empresas operadoras do Sistema, inclusive a operadora
blics.

Parágrafo Único - A Câmara de Compensação está su
jeita à supervisão cia entidade gestora do Sistema de Transpor
te Público Coletivo do Distrito Federal.

Art. 6 2 - São objetivos da Câmara de Compensação:•

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N.o
	 239	 DE 10 DE fevereiro DE 19 92.

Dispõe sobre a extinção do Caixa
Único, sobre a criação de novos
mecanismos de gerenciwrento 	 do
sistema de transporte público do
Distrito Federal e dá outras pro
vida'ncias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, faço saber que
a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1 2 - Fica extinto o Caixa Único do Sistema de

I - possbilitar a desvinculação entre os custos
de serviço de cada linha e sua respectiva tari
fa;

II - cooperar com o estabelecimento de politica ta
rifaria que contemple o interesse social e o
poder aquisitivo da população;

III	 garantir e cada empresa operadora a	 remunera
ção proporcional ao seu custo de serviço;

IV - promover p ajuste financeiro dos	 resultados
operacionais dos participantes da mesma;

V - facilitar a adoção de medidas destinadas 	 a
aperfeiçoar o sistema, aumentando-lhe a 	 efi
clencia e eficácia.

Art. 7 2 - O Poder Executivo enviará á Câmara Legis
latia projeto de lei estabelecendo as normas, instrumentos le
gais e procedimentos operacionais, inclusive quanto às 	 trans
ferencias financeiras entre empresas, relativos à	 implementa
ção e funcionamento de Câmara de Compensação.

Art. 8 2 - A participação da Sociedade de 	 Transpor
tes , :oletivos de Brasília Ltda - TCB, como operadora,	 dar-se-
á ffle:iante criterios específicos que permitam:

Transporte Público Coletivo do Distrito Federal - STPC DF 	 de
que tratam o decreto n2 9.268, de 18 de fevereiro de 1986 	 e
o decreto-lei n2 2.456, de 22 de agosto de 1988.

Art. 2 2 - Os serviços de transporte público coleti
vo prestados pelas empresas operadoras, serão remunerados pela
receita global do sistema,resultante da fixação de tarifas cal
culadascom base nas estihiativas dos custos de serviço e do nú
mero de passageiros e por outras receitas, discriminadas no in
ciso I do Art. 9 2 .

Art. 32 - Na definição da metodologia e procedimen
tos para a remuneração dos serviços, serão observados, dentre
outros os seguintes princípios básicos:

I - desvinculação entre os custos de serviço e as
tarifas para cada linha;

I - receitas:

a) o poodito da arrecadação tarifária:
b) es provenientes da prestação de serviços

qualquer natureza autorizados pelo Poder Público;
de
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c) o resultado líquido da aplicação financeira de

saldos disponíveis;

d) outros recursos ou doações que lhe venham	 a

ser destinados, vedada a concessão de subsídios.

II - despesas:

•
a) as relativas à remuneração das empresas	 opera

doras, proporcionalmente aos seus respectivos custos de serviço.

Art. 10 - O Poder Executivo poderá em casos 	 de

relevante interesse social, na forma da lei, estabelecer	 meca

nismos de subvenção exclusivamente aos usuários do Sistema 	 de

Transporte Público Coletivo.

Art. 11 - O Poder Público promoverá as	 necessá

rias adequações no Sistema de Transporte Público Coletivo	 do

Distrito Federal para implantação da Câmara de	 Compensação,

ouvido o Conselho de Transporte, mediante:

I - criação, revisão e remanejamento de	 linhas

dos serviços convencionais, por áreas e por empresas e	 respec

tiva modificação das frotas alocadas, inclusive no que se 	 refe

re à inclusão de novas operadoras;

II - criação de serviços especiais de 	 transporte

público por Onibus, inclusive os operados por autânomos e	 os

organizados em cooperativas.

Parágrafo único - A Sociedade de Transportes Cole

tivos de Brasília Ltda - TCB terá preferencia nos ajustes físi

cos e operacionais no sistema de transporte público coletivo do

Distrito Federal.

Art. 12 - Fica o Poder Executivo, ouvido o 	 Con

selho de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal, 	 auto

rizado a proceder adequação no modelo de exploração dos	 trans

portes públicos do Distrito Federal. mediante:

I - revisão dos elementos dos custos	 ooeracio

nais, inclusive com intervenção direta nos componentes sob	 seu

controle;

II - definição de nova sistemática e	 periodici

dade nas revisões tarifárias e forma de comercialização de	 pas

ses e vales transporte, respeitando o disposto no parágrafo 	 2 2

deste artigo.

§ 1 2 - O Poder Executivo encaminhará à Câmara Le

gislativa do Distrito Federal, no prazo máximo de 5(cinco) dias

úteis após a decretação de novas tarifas de transporte público,

demonstrativo dos elementos e cálculos utilizados para sua 	 de

terminação.

§ 2 2 - Haverá interstício mínimo de 30 dias entre
os reajustes das tarifas do transporte público do Distrito Fede

ral.

Art. 13 - A avaliaçao do desempenho. a	 caracteri

zação da demanda e da oferta, bem como o estudo dos custos de

serviço e dos níveis tarifários. estarão a cargo da entidade ges

tora do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Fede

ral.

§ 1 2 - Fica autorizado o Governo do Distrito Fe
deral a transformar o Departamento de Transportes Urbanos - DTU

em autarquia, vinculada à Secretaria de Transportes, para gerir

o STPC-DF.

• -

§ 2 2 - A qualquer tempo, a Secretaria de Transpor
tes poderá realizar auditoria nas empresas operadoas e na	 Cã

sara de Compensação, e encaminhará os respectivos relatórios	 e

resultados da auditoria à Câmara Legislativa do Distrito	 Fede

ral e ao Tribunal de Contas do Distrito Federal.

§ 3 2 - O Tribunal de Contas do; Distrito	 Federal
se pronunciará sobre os relatúrios e resultados da	 auditoria

prevista no parágrafo anterior no prazo máximcrde 120 dias 	 do

seu recebimento.

;.rt. 14 - A empresa operadora que deixar de 	 cum

prir as obrigações assumidas para com a Câmara de Compensação,

incorrerá em multas vinculadas ao valor atualizado do custo 	 do

quilOmetro rodado autorizado pela entidade de gestão do 	 siste

ma, ou poderá ter a sua permissão cassada.

Parágrafo Único - As penalidades a serem	 efetiva

mente aplicadas à TCB obedecerão à sua natureza particular 	 de

empresa pública.

A:-t. 15 - Fica instituído o Fundo do	 Transporte

Público Coletivo do Distrito Federal, com fontes e usos	 assim

discriminados:

I - fontes:

a) produto da comercialização dos vales 	 transpor
te;

b: produto da comercialização de passes integrais

( com desconto;

c: transferencias efetuadas pelo Poder 	 Público;

d) resultado líquido da aplicação financeira 	 de

saldos disponíveis;

e) produto resultante de cobrança de taxas que

tenham como fatc gerador a utilização efetiva ou potencial dos

serviços ou a utilização de elementos de infra-estrutura física

co sistema de transporte do Distrito Federal;

f) pagamentos efetivados pelas empresas 	 operado

ras, participantes do programa de renovação de frota, nas 	 exa

tas condições expressas no termo der compromisso firmado com 	 as

operadoras do Sistema de Transporte Público Coletivo do 	 Distri

to Federal;

g) resultado da exploração de propaganda no 	 sis

tema de transporte coletivo;

h) produto resultante de multas aplicadas ao 	 sis

tema de transporte coletivo;

i) outros recursos ou doações.

II - usos:

a) despesas de emissão e comercialização de vales

t-ansporte, passes integrais e com desconto;

Art. 20 - A partir da vigência desta Lei,	 a	 cria
ço e a ampliaçãc de gratuidades e descontos para quaisquer seg

mentos da sociedade deverão ter base em fonte de recursos 	 espe
cíficos e serão definidas em lei.

Art. 21 - Os estudantes regularmente matriculados

nc Distrito Federal gozarão dos seguintes benefícios:

- transporte gratuito para os estudantes 	 resi
dentes na área rural, uniformizados ou que apresentem 	 identi
date estudantil;
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Art.	 18 - Fica assegurada a manutenção dos 	 convi

nios -.xistentss, ou o estabelecimento de novos, entre a 	 Secre

taria de Transportes e outros órgãos da administração direta 	 ou

indireta do Governa do Distrito Federal, destinados a prover	 o

apoio de equipes técnicas especializadas nas funções de plane

jamento, gestão e fiscalização do Sistema de Transporte Público

do Distrito Federal.

Parágrafo Único - Os técnicos contratados por in

termédio desses convênios terão como alocação básica a entidade

gestora ligava á Secretaria de Transportes, podendo igualmente

prestar serviços diretamente na referida Secretaria.

Art. 19 - Fica o Poder Executivo. em virtude	 da

rees.-..ruturaçáo de que trata esta lei, autorizado a:

I - transferir os recursos técnicos e 	 materiais

voltados á operacionalização do Caixa Único, ao	 gerenciamento

do sistema de transporte público do Distrito Federal;

II - remanejar os recursos orçamentários alocados

é manutenção dos Sistemas do Caixa Único e de informações	 de

Transportes Jrbanos para a tarefa de gerenciamento do	 Sistema

de Transporte Público do Distrito Federal, principalmente	 os

destinados a prover cobertura dos convênios para contratação de

pessoal especializado; 	 -

III - remanejar os recursos orçamentários	 aloca

dos a subsióios ao Transporte Coletivo e o necessário á 	 cober

tura das gratuidades referidas no artigo 20 para o Fundo 	 do

Transporte Público de que trata o artigo 15 desta Lei.

Art. 26 - Ficam estabelecidas, através da entidade

gestora do 3TPC-DF, como de responsabilidade do Governo do 	 Dis

trilo Federal a emissão e a comercialização dos vales 	 transpor

te, bem como dos passes integrais e com descontos.

Art. 27 - A entidade gestora do STPC-DF 	 definirá

e implementará procedimentos de controle das gratuidades.

Art. 28 - Ficam sujeitos a penalidades, na 	 forma

da ?ei, os fraudadores do STPC-DF.

Art. 29 - As tarifas do transporte público do Dis

trilo Federal não poderão ser majoradas em termos reais, medidos

pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC, no prazo de 06 (seis)

meses a contar da publicação desta Lei, considerados para o 	 seu

cálculo os elementos e parametros de custo, demanda e	 operação

verificados.

Ar-t. 30 - São criados Comitês de Transportes	 Cole

tivos em cada Região Administrativa do DF compostos por até 	 14

membros escolhidos pelas entidades representativas da respectiva

Região com o objetivo de discutir e oferecer sugestêes para 	 as

questêes envolvendo o transporte público de passageiros.

§ 1 2 - Os comitês referidos no "caput" deste arti

go reunir-se-ão regularmente sob a presidência do Administrador

Regional respectivo.

§ 2 2 - Farão parte de cada Comitê:

I - um representante da Associação Comercial;

II - um representante dos estudantes;

III - um representante das empresas locais	 de

transporte;

IV	 - um representante dos deficientes;

V	 - um representante do conselho comunitário	 ou

Federação de Associaçêes Comunitárias;

VI	 - um representante dos empregados no	 comércio

local;

VII - um representante dos produtores rurais;

VIII- um representante dos idosos;

IX	 - um representante da,administração regional;

X	 - um representante dos servidores públicos:

DIÁRIO OFICIAL do DF
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II - desconto de 2/3 (dois terços) do valor inte

gral da tarifa, para os estudantes da área urbana, que residam

ou trabalhem a mais de 1 km (um quilômetro) do estabelecimento

	

em que estejam matriculados, nas linhas que servem este 	 estabe

lecimento.

Art. 22 - O benefício de que trata o inciso II do

artigo anterior obedecerá ás seguintes limitaçêes:

I - venda do passe somente durante o período leti

vo efetivo de cada estabelecimento de ensino;

	

II - pagamento da passagem através de passes	 pré

prios, válido para uma viagem. previamente adquiridos nas agen

cias do BRB, mediante apresentação de controle de frequência com

carimbo mensal do estabelecimento de ensino;

	

III - apresentação obrigatória da identidade 	 estu

dantil, que deverá ser expedida pela União Brasileira dos Esta

dantes Secundaristas	 USES ou pela União Nacional dos Estudan

tes - UNE, ao cobrador, quando da entrega do passe.

	

IV - quantidade máxima de 54 (cinquenta e 	 quatro)

passes por mês e por estudante, durante o período letivo.

Parágrafo único (VETADO)

Art. 23 - O Poder Executivo fornecerá passe	 fun

	

cional gratuito aos integrantes das categorias funcionais 	 de

polícia militar, bombeiro militar e polícia civil,	 em	 quanti

dade suficiente para atender todos os deslocamentos 	 necessá

rios ao serviço.

	

Art. 24 - Será obrigatória a contagem das	 gratui

dades concedidas aos usuários do Sistema de Transporte Público

	

Coletivo do Distrito Federal através de métodos adequados	 ás

suas diversas naturezas.

Parágrafo Único - A referida contagem quando se

tratar de trabalhadores rodoviários, se dará através de cartei

ra funcional ou crachá.

Art. 25 - Fica vedada a concessão acumulada de

gratuidades ou desconto a um mesmo usuário do Sistema de Trans

porte Público Coletivo do Distrito Federal.

	

b) ressarcimento dos valores correspondentes 	 ao

	

resgate dos vales transporte e passes recebidos pelas	 empresas

operadoras;

	

c) ' despesas correspondentes a intervenções	 para

melhoria e aperfeiçoamento do STPC-DF;

d) despesas com a eventual subvenção a usuários,

mediante autorização da Cámara Legislativa.

	

§ 1 4 - O Fundo de que trata este artigo será 	 ge

rido pela entidade gestora do Sistema de Transporte 	 Público

do Distrito Federal.

§ 2 2 - É vedada a transferencia,a qualquer títu

lo, de recursos do Fundo de Transporte Público Coletivo para a

Cámara de Compensação.

§ 3 2 - A arrecadação financeira das fontes previs

tas no inciso I deste artigo deverá ser recolhida diariamente

em conta único no BRB.

	

Art. 16 - Os operadores dos serviços de	 transpor

te público do Distrito Federal recolherão mensalmente é enti

dade gestora do Fundo 4% (quatro por cento) do valor da receita

operacional bruta.

Art. 17 - O Poder Executivo promoverá medidas des

	

tinadas ao aperfeiçoamento e fortalecimento da entidade e 	 Or

gaos encarregados .do	 planejamento, regulamentação, gerência,

	

controle e fiscalização do sistema de transporte público	 no

Distrito Federal.
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XI 7 - um representante da federação das indústrias;

XII - um representante do sindicato dos 	 rodovia

rios;

XIII- um representante do sindicato dos 	 transpor

tadores autônomos;

XIV - um representante do sindicato dos Kombistas.

§ 3 2 - A participação nos comitês de	 transportes

não será remunerada.

Art. 31 - A licitação que qualificara os permissio

n&rios do Sistema de Transporte Público Alternativo do Distrito

Federal fará constar os seguintes itens:

- só será autorizada a participação dos permissio

n&rios que atenderem as exigências de pré-qualificação efetuada

pelo DETRAN/DTU;

II - será concedida uma carência de 180 (cento 	 e

oitenta) dias após a licitação pública, para que os permissio

nários atendam a exigencia da idade máxima de 08 (oito) anos dos

veículos, constante da Lei 194, de 04/12/91.

III - será obedecido o critério de antiguidade 	 na

operação do sistema para efeito de qualificação.

Parágrafo Único - Enquanto não se fizer a licita

ção pública de que trata o ucaput" deste_artigo, a Secretaria 	 de

Transportes poderá autorizar, em caráter precário a operação 	 de

veículos pró-qualificados na vistoria já realizada pelo 	 Depar

tamento de Transito e pelo Departamento de Transportes 	 Urbanos.

Art. 32 - É obrigatória a operação por mais de um

dos permissionários do sistema de que trata esta lei das linhas

existentes e de outras que venham a ser criadas.

Art. 33 - Os contratos de transporte coletivo 	 pri

vado, a serem executados no território do Distrito Federal,	 se

rão registrados junto & entidade gestora do Sistema de	 Transpor

te Público Coletivo do Distrito Federal.

Art. 34 - A Camara de Compensação ser&	 instalada

no prazo de ate 30 (trinta) dias, a contar da data de 	 promulga

ção da lei referida no art. 7 2 , permanecendo em vigor,	 durante

este período, as disposições do Decreto n 2 9.268, de 13 de	 feve

reiro de 1986, e do Decreto-lei n 2 2.456, de 22 de agosto	 de

1988.

Parágrafo Único - As dívidas das operadoras, con

traídas, a qualquer título, junto ao sistema de Caixa Único deve

rao ser saldadas nos termos da legislação em vigor.

Art. 35 - O Poder Executivo, no prazo de 30(trinta)

dias após a publicação desta Lei, regulamentará os seus disposi

tivos e enviará o projeto referido no art. 7 2 .

Art. 36 - O Poder Executivo, em caso de 	 relevante

interesse público, poderá fazer uso dos bens e e quipamentos	 das

empresas permissionárias do Sistema de Transporte Público 	 Cole

tivo para manter o seu funcionamento normal.

Art. 37 - Esta Lei entra em vigor na data de 	 sua
publicação.

Art. 38 - revogam-se as disposições em 	 contrário,

excetuando o disposto no Decreto 11.776, de 28 de agosto de 1989.

Brasília, 10 . de fevereiro de 1992

104 2 da República e 32 2 de Brasília.

c--7====--JOAOUIM DOMINGOS R IZ

[ ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N.o 13.774 DE 10 DE faver,iro DE s992.

Estabelece descontos nos preços das

passagens integrais do serviço con

vencional do Sistema de Transporte

Público Coletivo do Distrito Fede

ral e dá outras providencias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20, incisos II e III, da

Lei 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista as disposi

ções do regulamento do Sistema de Transporte Público Coletivo do

	

Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n 2 10.062, de 05 de	 ja

neiro de 1987, e

considerando a busca da compatibilização entre os

valores tarifários e o nível sócio-econômico dos usuários dos

serviços de transporte público coletivo no Distrito Federal;

considerando o objetivo de recuperar a demanda usuá

ria,

DECRETA:
Art. 1 2 - Ficam estabelecidos descontos de cr$ 50.00

(cinquenta cruzeiros) nos preços das passagens integrais, pagas em

moeda corrente, devidas pelos usuários das linhas constantes do

anexo I a III de que trata o Decreto n 2 13.703 de 27 de dezembro

de 1991, do serviço convencional do Sistema de Transporte Públi
co Coletivo do Distrito Federal.

Parágrafo único - Excetuam-se do disposto neste artigo,

	as linhas referidas nos Decretos n e s 13.721 de 10 de janeiro	 de

1992 e 13.731 de 17 de janeiro de 1992.

Art. 2 2 - O usuário que efetivar o pagamento da passa

gem nas linhas de que trata este Decreto e os de n e s 13.721 de 10 de
janeiro de 1992 e 13.731 de 17 de janeiro de 1992, com a utilização
de vale-transporte ou passe, não fará jus ao recebimento de troco.

Art. 3 2 - Permanecem inalterados os preços das passa

gens fixados pelo Decreto n 2 13.703 de 27 de dezembro de 1991, para

efeito de aquisição de Vales-Transporte e passes integrais e estudan

tis.

Art. 4 2 - Este Decreto entra em vigor no dia 11 de feve

reiro de 1992.

Art. 5 2 - Revogam-se as disposições em contrário, em es

pecial o art. 2 2 do Decreto 13.721 de 10 de janeiro de 1992 e art.

2 2 do Decreto 13.731 de 17 de janeiro de 1992.

Brasília,10 de fevereiro de 1992.
104 2 da República e 32 2 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

RESTOS DE CASTRO

DECRETO Np 13.768 DE 05
	

DE fevereiro
	 DE 1992

Remaneja dotaçSes orçamentárias
de drgá'cos, unidades e entidades
da AdministraçWo do Distrito
Federal

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das	 atri-
buic5es que lhe confere o art. 20, inciso	 II,	 daLei n2 3.751, de 13 de abril de 1960,

considerando o disposto nos 3 5 19, incisos VI e VIIe 32 do artigo 39, e no inciso II do artigo 09, da
Lei n2 236, de 20 de janeiro de 1992,
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DECRETA :

Art. 1P Ficam remanejadas r,ra os Gr0/o., ~Un g es e
entidades constantes do Aneeo I deste Decreto, as dotacbes nele
indicadas. 535:19.275

Art. 2P Cl remancjamento de que
decorrera da transposio das dotaçbes
entidadrs constantes do Aneno II deste
especificados.

Art. 30 Das dotaces ora r:manejadas, ser
as despesas jÁ realizadas pelos drgâ'os, unidades e

I 14074212.448.1408 1 FUNCIONA/ORO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANOtrata o artigo anterior
dos árg'Nos, unidades e
decreto, nos montantes

deduzidas
entidades

19.275 .535:

1070212.156.0N NAMUTENCAO DA INFRA-ESTAUTURA URBAMISTICA DO DF
•

	

1 3191.13 / N. :	 11.991:

	

: 3194.14 : 114 :	 9.224:

	

1 3890.06 : NO T	 79.324:

	

: 3490.34 : 000 1	 1.106.889:

	1 3491.33 : •••	 27.672:

	

1 3490.39 : NO :	 3.274.520:

	

: 3494.92: 044 :	 202.928:

	

: 3194.09 : NI :	 10.0461

	

1 31918.11 : 144 :	 5.552.848:

	

: 3190.13	 10.9911

	

3191.14: 011 1	 9.224:

	

1 3194.16 : 110 1	 79.326;

	

1 3491.30	 900 1	 1.144.8901

	

3490.33 1 144 ;	 27.672:

	

: 3494.39 1	 940 1	 3.274.521:

	

3494.92: 000 :	 212.9201

	

3491.39 1 044 1	 14.998.224;

cedentes, bem como Ser	 apropriados os créditos cupi ement ares
jn abertos e as alterac .dcs orcament tir i as	 Proces,./dat..

Art. 419 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publica4o

Art. bo Ficam revogadas as d isposiçaies em contrario.
MOIO 1

9rasilia, 05	 Xc f ev dr 	 1992
1042 da Repilblica e	 -.3-fQ Orasilia

Crl 1.04 •I

*CANEIRO FISCAL I

ESRECURSOS DE TODAS AS FON

DOTACOES REMANEJADAS

NEXO AO DECRETO No. 13.768	 0 50€ fevereiro	 DE 1992

1 3441 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS PÚBLICOS

1 34141 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

Ju,;s1c1Frti-.3aminicos R . iZ

: NATUREZA ;	 VALOR

:	 DA	 : FTE

DESPESA ;	 1 DETALHADO : T O
CODIGO:	 ESPECIP ICACAO

10171212.854 .0111 1 mouipocAo DA INFRA-ESTRUTURA URBANITSTICA DO DF

EIRARDO MALIEL
(Republicado por haver saldo com incorreção do original mo DODF de

06.2.92, págs. 03 a 14)

ANEXO I

: 10074251.18 .1404 CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE PREDIOS E PROPRIOS

DO PODER PUBLICO

DOTACOES REMANEJADAS

ANEXO AO DECRETO No. 1 3. 7 68	 05 DE fevere iro 	 DE 1992

L

.824:

.8241

.9041

.1921

.712;1311.7121	 91

CrS 1.104,00

ORCAMENTO FISCAL 1

RECURSOS DE TODAS AS FONTES ;

27040 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIEOCIA E TECNOLOGIA

27005 - SERVIÇO AUTOMODO DE LIMPEZA URBANA

10070251.18'.0002 CONSTRUCAO E ANPLIA1A0 DE PREDIOS E PROPRIOS

10470251.1E T .1043 ESTUDOS, PROJETOS E CONSTRUCAO DA BIBLIOTECA NACIONAL

1 14585752.074.0044 CONSERVACAO DE AREA3 URBANIZADAS E AJARDINADAS NO PLANO

PILOTO E NAS CIDADES SATELITES 26.749.6141

18.448.010;

5.534.404: 2.00;

	: 3490.39 : 029 :	 10.617.6401	 25.601

	

: 3491.39	 000 :	 14.998.224:

	

: 3490.39	 029:	 10.617.6041	 25.60!

•

	

4590.51	 029 ;	 6.419.98341	 6.41'

	

4590.51	 029 :	 5.606.192:	 5.64

	

4590.51	 029 :

	

3490.30	 080 :

	3494.30 	 129 :

	

3490.39	 004 E	 50.73

COSIDO ESPECIFICACAO

NATUREZA	 VALOR

DA	 FTE 	

DESPESA	 DETALHADO 1 TOTAL

'1 1051752.0 - 6.0001 1 CONSERVACAO CE PIENS URBANIZADAS E AJARDINADAS RO PLANO

PILOTO E NAS CIDADFS SATELITES

50.7:

1060212.054.0004 EXECUCAO DAS ATIVIDADES DE COLETA DE LIXO E LIMPEZA DE VIAS

: E LOGRADOUROS PÚBLICOS
166.127 4 ..11.0.0	 CUSTEIO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA DO PLANO PILOTO E

DAS CIDADES SATELITES
3190.09	 000	 92.240:

3190.11	 000	 31.361.6441

3190.1!	 029 1	 27.472.000'

3190.13	 000	 295.1681

3190.14	 000	 13.836:

3090.16	 000	 9.224.0011

3490.34	 000	 19.370.4441

3490.33	 144	 18.4481

3490.39	 000	 7.379.2001

3490.92	 000	 903.952;

4590.52 1	 404	 9.224.0091

4490.64	 000	 36.8961

2.001:

3.746:25.0(

26.749.600:

18.448.000:

5.534.4041

3.090.040;

21.993.706:

: 11603274.611.001	 KANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUDIMACAO PUBLICA DO PLANO PILOTO

E DAS CIDADES SATELITES 3.094.9401

21.993.7061 25.01

	

737.920;	 7:

	737.920; 	 7:

3.746:

7.9201

	

1 13763233.037.00	 INFRA-ESTRUTURA UFBANA DO PARANDA

	

13763233.8E:7.8401	 1844FRA-ESTRUTURA :804NA DO 9806$06
7,920:

105.591.740: 13764481.841.0400 AMPLIACAO E MELHORAMENTO DOS SISTEMAS DE AGUA POTÁVEL E

. ESGOTOS DO DISTRITO FEDERAL
4.720:

76.374.721:

57.654.140: 134.0

	

3490.30	 090 1

	

3490.30	 029 I

	

3490.39	 840

	

3498.38	 :

	

3494.39	 104

	

3490.30	 404

	

3490.39	 NI :

	4594.51 	 044

	4590.51 	 NI :

4690.65 1917

4691.65 1 418 ;1040212.054.0001	 FUNCIONAMENTO DO SERVICO AUTONOMO DE LIMPEZA URBANA

•

ANEXO I

DOTACOES REMANEJADAS

ANEXO At DECRETO No. 13.766	 O 3 DE fevereiro	 DE 1992

Cri 1.001,14

ORCAMENTO FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

3400 - 3ECRETARIA DE OBRAS E SERVIDAS PUBLICOS

34141 - SECRETARIA DE DOIAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
145.591.744:

10643251.193.00 CONSTRUCAO E REFORMA DE PREDIOS E INSTALACOES

CO1 IDO: ECIFICACAO

NATUREZA	 VALOR

DA	 FTE	 	

DESPESA	 : DETALHADO	 TOT A L
2.767.200:

6.454.800:

4590,51 1 429	 6.454.8041	 6.456.809:

1376448 .041.e401 1 AMPLIACAO E MEL9ORAMENTO DOS SISTEMAS DE AGUA POTÁVEL E

1 ESGOTOS DO DISTAITO FEDERAL

: 10643251.193.0001 : CONSTRUCAO E REFORMA DE PREDIOS E INSTALACOES DE APOIO DO

SLU

	

:-106413251.11, N.50110 	 IMPLANTACAO DO PLANO DE DESTINACAO SANITARIA DO LIXO

	

: 10643251.194.0001	 IMPLANTACAO DO PLANO DE DESTINACAO SANITÁRIA DO LIXO DO DF

3190.09	 000	 92.2401

3191.11 1 00	 31.361.601,

3194.11	 029	 27.672.4401

3194.13	 400	 295.1681

3194.14	 040	 13.4361

3190.16	 NO	 9.224.110

3490.39	 eee	 19.371.4001

3490.33	 140	 18.448:

3494.39	 000	 7.379.2411

3490.92	 004	 903.952:

4590.52	 Ne	 9.224.00:

4690.64	 004	 36.8961

4599.51:	 444	 2.767.2401	 2.767.204;

4590.5:: *BI	 2.767.200:

4590.5i : 129 :	 6.456.9001

134.e

T O T A 1	 1	 114.815.749:
.---------

; 1669545:A69.008 1 INPLANTACAO DO ISTENA DE TRANSA/897E FERROVIARIO
F_TROPOLITA, ; '

CrI 1.140,0o
ANEXO

DOTACOES REMANEJADAS

• ANEXO AO DECRETO	 • 7663	 F5 DE fevereiro

4590.51

4590.99

4590.99

4590.99

DE 1992

ORCAMENTO FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES :
• 168954•1.169.0401 : IMPLANTAM DO SISTEMA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

: METROPOLITANO

34000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

: 34041 - SECRETARIA DE MIAS E SERVICOS PÚBLICOS

268.)

4590.51

4598.99

4590.99

4590.99

169157'.I.141.000 1 IMPLANTACAO DE VIAS E OBRAS COMPLEMENTARES DE URBANIZACAO

CODIGO: ESPECIFICACAO
1 NATUREZA	 1	 1	 VALDE

DA	 : FTE 	

1590.51

4590.51

4590.51

4698.45

	

4694.65	 817 1	 76.374.720;

	

4690.65	 018 ;	 57.650.0041	 24.720;

009: 044.392.496:

900	 41.083.6961

Bei	 46.120.400:

029	 57.188.8001 290.44.1,2:

09 : 144.392.494:

800 :	 41.083.696:

941 :	 46.129.001;

429 :	 57.188.8001	 84.992;

400:	 49.947.969:

402 1	 36.896.440:

e17 :	 84.436.496:

09:	 461.209;	 41,656:171..

169157 191.101.4.01 1 APLANTACAo DE VIAS E OBRAS COMPLEMENTARES DE URBANIZACAO •
•

30.856:

900

002

017 144.:

4590.51

4590.51

4590.51

12.1

9.:

16915'51.101.006 IMPLANTACAO C( VIAS E OBRAS DE URBANIZACAO EM SANTA DARIA

16915 ,51.191.0009 CONSTRUCAO DE VIAS DI TAGUATINBA

(6915'51.101.002 CONSTRUCAO DE PONTE SOBRE O LAGO SE.	 4590.51 1 He

4490.65 000

16915 ,51.111.0003 CONSTRUCAO DE VIADUTO NO CRUZEIRO	 4590.51 000

1691531.101.004 OBRAS DE URBANIZACAO EM TAGUATINGA 	 4590.51 1 444

4594.511 NI

4590.51 1 IN

16915751.101.020 CONSTRUCAO DE ABRIGOS DE PASSAGEIROS NAS CIDADES SATELITES 	 :	 4590.51 t 00

13.644:

24.1800:

53.440:

37.920:

461.214:

37.920;

:	 23.198.368:

:	 36.896.040:

84.436.4961

1	 12.452.400:

I	 461.2141

•
8.224.1081

:	 553.440:

737.9241

461.2041

737.920;

DESPESA 1 I DETALHADO	 : TOTAL

: 03070212.148.0000	 COORDENACAO E ADMINISTRACAO DA SUBSECRETARIA DE ARTICULACAO 	 :

DAS ADOINISTRACOES REGIONAIS 3490.30	 ; 000 230.604;

: 3490.33	 1 000	 1 13.836:

: 3490.39 000 461.200: 705.636:

; 03070212.146.0001	 COORDERACAO E ADMINISTRACAO DA SUBSECRETARIA DE ARTICULACAO	 -

DAS ADMINISTRACOES REGIONAIS 3490.30	 1 000 230.60;

3490.33	 1 990 13.836:

3490.39 000 461.200; 745.636.

: 03080351.109.0400	 SUBSCRICAO DE CAPITAL	 I 4699.65 917 85.469.584: 85.469.584;

03060351.109.0401	 St6SCRICAO DE CAPITAL	 : 4690.65 017 85.469.584: 85.469.584;

: 10070212.048.0060 I DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES VIÁRIAS, (MOBILIARIAS,

ARQUITETURA , URBANISMO E EDIFICACOES 	 : 3190.09 thm 10.14d:

52.848:

1
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DIÁRIO OFICIAL   do DF

Cr$ 1.01.00

ORCAMENTO FISCAL :

RECURSOS DE TODAS AS FONTES :

•

: 084{3291.116.011	 CONSTRUCAO DE PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS EN BRASILIA

: 18462214.07.1114	 MANUTENCAO DO PARQUE RECREATIVO E TURISTICO DE BRASILIA

4590.51: N4 :

3491.31: OH :
3491.39:991:

2.767.2.1:

2.859.440:
7.286.964:

2.767.210:

10.146.410;

: 18462284.017.00$1 I FUNCIONAMENTO DO PAROU( RECREATIVO E TURISTICO DE BRASILIA 3491.30 : 044 : 2.059.441:

3491.39: 111 : 7.296.964: 10.146.40:

. 10482474.116.140 I PRONOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS 3490.31 : 104 : 11.1691 11.0691

: 118482474.016.1N1	 PRONOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS 3491.30: 00* : 11.069: 11.069:

10583231.117.0**0 	 EXECUCAO DE OBRAS DE URBANIZACAO 4590.51: 000 : 922.400: 922.409;

, 10583231.117.0001	 EXECUCAO DE OBRAS DE URBAVIZACAO EM BRASILIA .4590.51: 368.9601 368.964:

1*583231.117.0002 : OBRAS DE URBANIZACAO NO VARJAO 4590.51	 : ele 276.720; 276.724:

10583231.117.1443 : EXECUCAO DE OBRAS DE 1,BAVIZADAD 40 ACAMPAMENTO DA

TELEBRASILIA 4599.51	 :	 OOl	 : 276.721; 276.724:

: 16885321.165.0100	 RECUPERADA(' DO TERMINAL RODOVIARIO 4590.51	 040 : 5.718.881: 5.718.: •;1:

: 16885321.165.0001	 RECUPERACAO DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE BRASILIA 4590.51: OH : 5.718.881: 5.718.;10:

16B85322.179.0401	 PONAH1)00 DE ESTACOES RODOVIARIAS 3491.34: 000 : 184.480:
3490.39: 144 : 1.125.328:

3490.92 : 111 : 249.048:

4594.52: 049 : 13.273: 1.572.129:

: 16885322.179.0041 1 FUNCIONAMENTO DAS ESTACOES RODOVIARIAS DE BRASILIA 3494.31:OU: 184.484:

3494.39 : 010 : 1.125.328:

3490.92 : 099 : 249..48:

NEXO 1

DOTACOES REMANEJADAS

ANEXO AO DECRETO No. 1 3.7 6 8	 0 5DE fevere iro DE 1992

1 3401 - SECRETARIA DE NOAS E SEIVICOS RELIDOS

: 34141 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIDOS PI/ILIDES

CODIGO	 E SPECIFICACAD

: 16915751.101.021 : AMPLIADA° DO SISTEIN DE ILUMINADA° PUBLICA EM PLANALTINA

: BAIRRO NOSSA SENHORA DE FATIMA

: 16915751.111.0022 CONSTRUCAO DO CIDBE DE UNIDADE VIZIMANCA DO 111CLE0

:BANDEIRANTE

I 16915751.1.1.0023 : 119,144TADA0 DE VIAS E ONDAS COMPLEMENTARES DE URBANIZADA°

: NAS QUADRAS ANN 21,23 E 25 - CEILANDIA NORTE

NEXO 1

DOTACOES RENANEJODAS

; NEXO Ao DECRETO No. 1 3 7 6 8
	

05 DE fevereiro	 DE 1992

34111$ - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIDOS PUBLIC%

: 34002 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIDOS PÚBLICOS - ENT. SUPERO.

: NATUREZA :	 :	 VALOR

DA	 : FTE : 	

: DESPESA :	 1 DETALHAI* : TOTAL :

4591.51 : VII :	 461.214:	 461.2101
1

4591.51:	 276.721:	 276.724:

4591.51 : 100:	 1.844.840:	 1.844.811:

TOTAL : 799.581.517:

GO 1.140,0$

°ATAMENTO FISCAL :

RECURSOS DE TODAS AS FOCES

CODIGO ESPECIFICACAO

05 DE f evere iro	 DE 1992

NATUREZA	 V A

DA	 FIE :

DESPESA	 1 DETALHADO

L O R

1 TOTAL:

NEXO I

DOTACOES REMIEJADAS

ANEXO AO DECRETO *o. 1 3.768

Crl 1.144,10

ORCAMENTO FISCAL '

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

: 1147021.2.844.0100 EXECUCAO DE SERVIDOS DE LRBANIZACAO

1 10170212.844.0001 EXECUCAO DE SERVIDOS DE URBANIZADA° NO DISTRITO FEDERAL

	

3114.44	 NO :	 79.164.981:

	

3214.44	 NO :	 119.912:

	

4714.42	 ON :	 433.528:	 79.718.42*.

	

3114.44	 NO :	 79.164.9811

	

3214.44	 HA :	 119.912:
	4714.42	 NI	 433.528:	 79.718.420:

T O T A L	 79.718.42*:

34444 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIDOS PÚBLICOS

1 34403 - REGIA° ADMINISTRATIVA I - BRASILIA

5

CODI6O

: NATUREZA 1

1	 DA	 :FTE

1 DESPESA :

: 4590.52 :' IN L--

TOTAL	 !

DETALHADO : TOTAL.

13.2731	 1.572.129:

34.9.4.965:

VALOR

ESPEDIFICACAO

34* - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIDOS ruoLiuí
34443 - IE6IA0 ADMINISTRATIVA I - orkslua •

CO DIG O:	 PECIFICACAO

:NATUREZA

DESPESA

DA	 FIE	 	

V	 A	 L	 O	 R

DETALHADO	 :	 TOTAL:

: 031070212.154.0000 : MANUTENCAO DA PATRULHA MOTOMECANIZADA	 : 4590.52	 HO 318.523:	 318.523:

03.70212.154.1141 : FUNCIONAMENTO DA PATRULHA MOTOMECANIZADA EM BRASILIA	 : 4591.52	 NO 318.5231	 318.523
1

:03.70212.197.0M! ADMINISTRADA° GOVERNAMENTAL 	 1 3191.09	 OH 8.1251
I 3191.11	 OH 4.669.512:
: 3194.13: 044 9.224:
: 3191.14 : 600 9.224:

3196.16 : 73.792:
3491.30 : 221.376:

: 3491.36! OH 922.40:
3491.39 : NO 2.767.214:

: 4594.52 : 37.163:
4694.64: No 9.224:	 8.727.140.

13*70212.197.9421 : FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRADA° EM BRASILIA	 : 3190.1:14 8.1251

1 3190.11 : 6** 4.669.512:

: 3199.13 : No 9.224:
3191.14: 9.224'
3191.16: NO 73.792:
3491.34: 100 221.376:

: 3494.36:0H 922.404:

1 3491.39:M 2.767.2141
: 4594.52 : 37.163:
: 4690.64: HO 9.224:	 8.727.140:

: 13170251.118.040$ ; CONSTRUCAO, EOWLIACAO E MELHORAMENTOS DE PREDIOS, PAROUES
t	 ! E SERVIDOS ADMINISTRATIVOS	 : 4590.51 : 1.844.804:	 1.844.8111

1 13076251.118.1411	 CONSTRUCAO DE BARKIROS PIELICOS	 : 45911.51: 922.404:	 922.4111

: #3$74251.118.0102 : CONSTRUCAO DE ALBERGUE PARA ESTUDANTES 4590.51: NO 922.4041	 922.40*:

: 03070252.198.001 : CONSERVADA° DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS	 : 3490.31: HO 479.648:
: 3490.39: 2.296.776:	 2.776.424:

: 03071252.198.0910	 CONSERVADA° DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS EM BRASILIA	 : 3490.31: 100 479.6481

MEXO 1 Cr$ 1.000,41

DOTACOES RENÁKJADAS ORCAMENTO FISCAL

ANEXO AO DECRETO No.	 1 3. 768	 05 DE	 fevereiro	 DE 1992 RECURSOS DE TODAS AS FONTES ;

: 3404 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIDOS PÚBLICOS

: 34443 - REOIAO ADMINISTRATIVA I - BRASILIA

NATUREZA : V	 A	 1	 O	 R

• C OD I GO	 ESPEDIFICACAO DA	 : FTE
•

DESPESA; DETALHADO	 TOTAL:

08403281.116.004 CONSTRUCAO DE PARQUES

NEXO I

DOTACOES REPANEJADAS

NEXO AO DECRETO No. 1 3.7 68 05 DE fe ereiro DE 1992

3499.39 1 •••

4591.51: No

Crl 1.141,0

ORCÁPENTO FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES :

2.296.776:

2.767.2**;

2.776.424:

2.767.2.0:

NEXO 1

DOTACOES REPANEJADAS

NEXO PO DECRETO No. 1 3.768	 05 DE :ever e iro	 DE 1992

MEXO I

DOTACOES REISAYEJADPS

MEXO AO DECRETO *. 1 3. 768	 05 DE fevereiro

03078252.068.0000 : CONSERVADA() DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

34400 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIDOS PERUADOS
34004 - REGIA° ADMINISTRATIVA II -

CODIGO ESPECIFICADA0

DE 1992

I NATUREZA :	 :	 V A L

:	 DA	 1 FTE

: DESPESA 1	 1 DETALHADO :

; 3490.30 : 000

3490.39 : 000

230.600:

606.739:

G11.04,41

ORDAMENTO FISCAL :

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

3440$ - SECRETARIA DE PIRAS E SERVIDOS PUBLICOS

340$4 - RE6IA0 ADMINISTRATIVA II - BNN

CODI6O	 ESPECIFICACAO

1

NATUREZA

DA	 : FTE

DESPESA 1	 1

VALOR:

DETALHADO	 TOTAL:

: 08171212.114.0014 ADMINISTRADA° GOVERNAMENTAL

•

1 03070212.014.0003 : FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRADA° DO GAMA

: 43470212.014.1444	 EXIMIAM° DA PATRULHA MOTONEWIIZADA 00 GAMA

: 03171212.014.015	 MANUTENCAO DO PARQUE RECREATIVO DO CANA

• 13171251.091 . No	 CONSTRUCAO, ANLIACAO E MELHORAMENTOS DE PREDIOS E PARAUES
CE SERVIDOS ADMINISTRATIVOS

13070251.091.0042	 CONSTRUCAO E MELHORAMENTOS EM PREDIOS E PROPRIOS DA
ADAINISTRACAO DO SAPA

03070251.191.4103	 CONSTRUCAO DE CURRAIS E PASTOS COMUNITÁRIOS NO GAMA

: 03171251.191.001	 CONSTRUCAO CENTRO CULTURAL

1

1

3191.09 : 144 1

3190.11 :
3190.13	 : 411 I

3194.14 : NI
3194.16 : Ho 1

3491.30:

3499.39:040
3491.92 : 100
4590.52 : 0$ 1

4690.64 : 001 1

3191.09: I/O 1

3190.11 : Hf 1

3191.13 :

3191.14:000 1

3190.16:	 004 1

3491.38:M
3491.39: 114
3491.92: 044

4590.52 .

4690.64: 000 1

3490.34:
3491.39

3490.3*	 00$

3494.39

4590.51	 OH

4591.51: 000 I

4590.51:	 000	 :

4590.51 : 000 1

10.701:

3.283.744:
5.534:

4.612:

9.224:
547.320:
934.391:

129.1361

129.136:

11.991:

10.700:
3.293.744:

5.5341

4.612:

9.224:
276.720:
553.440:
129.136:

129.136:

11.991:

138.360:

193.704:

92.240:

187.247:

2.029.281:

968.521:

138.369:

922.400;

5.025.788:

4.414.237:

332.064:

279.487:

2.1.29.284:

96E4.521:

138.3611

922.414;

Cr$ 1.001,01

ORCAMENTO FISCAL :

RECURSOS DE TODAS AS FONTES :

O R

TOTAL:

837.5391



	4591.51 . 444 . 	 922.4405

	

4590.52 : 040 :	 46.1211

	

3494.30
	

800 :
	

18.448:
	3490.39 : 044 :

	
46.120:

	

4591.51
	

0.0
	

922.404:

	

4590.52
	

4111
	

46.124:

	4594.51 : 04$
	

461.241:

	4594.51 : 110 :
	

461.2$0;

	

: 3498.34	 401 ;
	

11.069;

1.433.488:

1.033.188:

461.2841

441.2101

11.069:

0848247 .182.0441 1 CONSTRUCAO DO CENTRO CULTURAL DE TAGUATINGA

	

0848247:.112.1104	 CONSTRUCAO DA BIBLIOTECA PUBLICA DE TAGUATINGA

	

1 0848247 .112.0441	 CONSTRUCAO DA BIBLIOTECA PUBLICA DE TAGUATINGA

	

0848247•019.00•	 PROMOCAO DO ATIVIDADES CULTURAIS

NEXO I

DOTACOE ; REMANEJADAS

; kE00 A", DECRETO No. 1 3.768	 03 DE Eevereiro	 DE 1992 

Cri 1.010,04

ORCAMENTO FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FORTES '. 

34040 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIAS PUBLICAS

: 34.05 - REGIDO ADMINISTRATIVA III - TAGUATINGA  

: NATUREZA :	 VALOR
C O	 I G O	 :
	

E I.FECIFIEACAO
	

:	 DA	 : FIE 	
: DESPESA 1	 DETALHADO : TOTAL :  

0848247 .019..441 : PROMOCAO DE ATIIIDADES CULTURAIS

1058323 .122.004. EXECUCAO DE OBRAS DE URBAHIZACAO

1 11583231.122...41 1 EXECUCAO DE OBRAS DE URBANIZACRO EM TAGUATINGA

1'

1058323:.184.4044 : EXECUCAO DE OBRAS DE MELHORAMENTOS EM TAGUATINGA

: 1058323:.184.0041 : EXECUCAO DE OBRAS DE MELHORAMENTOS EM TAGUATINGA

3490.30

3498.39
4590.51
4594.52

3490.34 1 440 1
3490.39 004
4590.51 1 044

4594.52 eee

	3490.38 	 000

	

3490.39	 044

	

4590.51 1	 04#

	4551.52 	 144

3490.3. 1 *04

3494.39 :

4590.51 : NO

4591.52: 004

4594.51 : ON

3490.39 : 811

4590.51 : No

3490.39 :
459..51 : 040

3490.3.: 040
3494.39 : 144

3490.30 :

11..69:

10.475.697:

1..475.697:

3.217.221:

1

1.372.421:

1.844.8.4:

922.444:

•

922.400:

1.918.592:

11.0691

254.893:
3.721.894:
6.456.800:

46.120:

254.893:
3.721.884:
6.456.800:

46.124:

18.448:
385.453:

2.767.204:
46.120:

18.448:
385.4531
922.404:
46.124:

1.844.884:

184.484:
737.921;

184.480:
737.924:

94..85:
1.824.5471

94.0E5:

: 11583231.184.0$2 1 ANPLIACAO DA5 49:141DAS COMERCIAL E SANOU

14583232 B68.0.0 ESTUDOS E PROJETAS PARA IMPLANTACAO DO SETOR DE OFICINAS 04
"M" NORTE

14583233 .68..001 ESTUDOS E PROJETOS R ARA IMPLANTACAO DO SETOR DE OFICINAS NA
"11' NORTE

10643271 126.0440 AMPLIA£40 DO SIS-EMA DE ILIRSINACAO PUBLICA

; 10643271 126.1041 1 AMPLIACAO DO SIS'EMA DE IL'JMINACAO PUBLICA EM TASUATIN6A

NEXO 1  Cr$ 1.0%44

ARCAMENTO FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS POETES

DOTACOES REMANEJADAS

: ANEXO 40 DECRETO No.	 1 3 760	 (.5 :evereiro DE 1992

: 34004 - :ECRETARIA DE ARAS E SERVICOS PUBLICAS
1 34015 - l'EGIA0 ADMINISTRATIVA 111 - lAGUATINGA

: NATUREZA

1	 DA	 FTE
1 DESPESA

: 3491.39:0141

VALOR

DETALHADO : TOTAL

1.824.5071
	

1.918.592:

CODIGO ESPECIFICACAO   

: 13764491.125.0404 IMPLANTACAO 3E GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS 1 3490.30	 0 	 1	 133.748:
. 3490.39 1 144 1	 558.052:	 691.8041

' 13164491.t25.$441 1 CONSTRUCAO DE GALERIAS E VEDES DE CAPTACAO DE AGUAS PLUVIAIS	 1	 1

EM TAGUATINGA	 : 3490.30	 044

: 3490.39	 004

: 13773231.183.0040 1 OBRAS DE PROTECAO AMBIENTAL DOS CARREGAS CORTADO E

1 TAGUATINGA
	

1 3490.30	 044
1 3494.391014
: 4591.51	 : 004

: 4590.52	 400

; 13773231..83.0001 1	 OBRAS DE PROIECAO AMBIENTAL DOS CARREGAS CORTADO E
TAGUATINGA
	

t 3494.38 : 840
1 3490.39	 000
: 4590.51	 : 004
: 4590.52	 444

.:3773233.1:4.4400	 IMPLANTACAO De PA11DF ECOLO3ICA E RECREATIVO JUSCELINO
RIR ITSCHECK
	

: 4590.51 1 004

1 :3773233. 14.0041	 IMPLAWACAO DO PAPEIE FCALOGICO E RECREATIVO JUSCELINO

1	 KUBITSCHECK
	

1 4590.51	 1	 000

133.748:

	

558.052:
	

691.804:

32.284:
83.016:

922.400:

	

46.120:
	

1.083.820:

32.284:

83.016:

922.404:

	

46.120;
	

1.483.8201

	

2.647.288;	 2.647.2881

	

2.647.2E181	 2.647.2801

DE 1992

Cr$ 1.000,04

ARCAMENTO FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

DOTACOES REMANEJADAS

: ANEXO AO UCCRETO No. 1 . 6 3	 n, AF fevereiro

TOTAL	 1	 33,761.391:

ANUA I

: 34000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICAS
1 34.06 - RUIA0 ADMINISTRATIVA IV - BPA.ILANDIA

1 NATUREZA 1	 I
1	 CODI
	

ESFECIFICACAO
	

:	 DA	 1 FTE 1
1 DESPESA : 

VALOR

:

DETALHADO 1 TOTAL:

3.228;1 43170212.4 9.04.0 : ADAI(.:STRACAO GOVE.NAMENTAL
	

3190.49 : 000

TOTAL	 1	 16.758.7161

AlEX0 I Cri 1.004,00

ORCANENTO FISCAL :

RECURSOS DE TODAS AS FONTES ;

1 DOTACOES RIM:EMAS

NEXO AO DECRETO No. 1 3.768	 05 DE fevereiro DE 1592

5 3410# - EUETARIA DE ONDAS E SERVICOS PUBLICAS

: 34.05 - REGIA. ADMINISTRATIVA III - TAGUATINGA 

: NATUREZA :	 1	 VALOR

CODIGO	 :
	

ESPECIFICACAO
	

:	 DA	 : FTE I 	

: DESPESA 1	 : DETALHADO ; TOTAL : 

1H10 1
	

Cr$ 1.404,00

DOTACIES MANEJADAS
	

ORCANENTO FISCAL

1 PREZO AO DECRETO No. 1 3.7 68	 05 DE fevereiro	 DE 1992
	

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

3440 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICAS

1 3405 - REGIDO ADMINISTRATIVA III - TAGUATINGA

: NATUREZA :	 VALOR
CODIGO
	

ESPECIFICACAO
	

DA	 : FIE	 	

1 DESPESA :	 1 DETALHADO : TOTAL

DIÁRIO OFICIAL do DF
	

Brasília, 11 de fevereiro de 992 	 Pti&riiiã 7

3151.09:M:

319..11 : 111 :

3190.13: 144

	

3190.14	 :

	

3190.16	 011 1
3191.34: NO:
3494.39 : OH
4594.52:

1

3191.19 1110 1

3191.11: 404
3151.13

3194.14 1 444 :
3190.16 1 NO :

3494.30: NO :
3490.39104:

4591.52 :OH:

3494.30:M:

3490.39 :441 I

4551.521144:

3491.3.: 140
3494.39:114:

4591.51 : 111 :

	3494.31	 414: :

3490.39 : III :
t

4591.51 1 OS :

I
34541.34 1

3490.39108:

4591.52:M:

113171252.168.4412	 COMOVAM DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PUBLICAS NO 600$

1 084413281.489.004	 CONSTRUCAO DE PAROLES ND GANA

18443281.189.0401	 CONSTRIT.40 DE PAROLES RECREATIVOS E DESPORTIVOS NO DAM

1 08482474.018.000	 PROMOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS
1

084E2474.1118.00#1 I PRONOCAO DE ATIVIDADES CULTUAIS

1 11583231.193.0000	 EXECUCAO DE URAS DE IRRANIZACAO
1	 •

: 14583231.493.8401	 EXECUCAO DE OBRAS DE URBANIZACAO NO GAMA

1.6432113.467.400	 ',LANTIM DO PAROLE ECOLOGICO E RECREATIVO DO GAMA

1

10603293.067.0.111	 IMPLANTACAO DO PARQUE ECOLOGICO E RECREATIVO DO GANA

: 13764493..78.0M	 CONSTRUCAO DE GALERIAS E REDE DE CAPTACAO DE AGUAS PLUVIAIS
NO GNOi

1 13764493.078.011
	

CONSTRUCAO DE GALERIAS E REDE DE CAPTACAO DE AGUAS PLUVIAIS 
/
	

NO PARA

161185361.194.0414	 CONSTRUCAO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE TRANSPORTES
URBANO E RURAL

1 16885361.194.0401	 COISTRUCAO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE TRANSPORTES URBANO

E RUDE NO GANA

1
113/70212.116.0440 ADNINISTRACAO GOVERNMENT&

03.7#212.016.0416 ; FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRACAO EN TAWATINGA

1 #3470212.116.1107 ; FUNCIONAMENTO DA PATRULHA NOTONECANIZADA EN TAGUATINGA

1

I 8.3.7.251.123.#000 CONSTRUCAO, ANPLIACAO E NELHORNIENTOS DE PREDIOS E PARQUES

: DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS

•

1 03174251.123.0001 : CONSTRUCAO E IELHOR~TOS DE PREDIOS E P0001100 DA

ADDINISTRACAO EM :AGUA:IOGA
•
•
•

: #3070251.123.4442 CONSTRUCAO DE CURRAIS E PASTOS COMUNITALTIOS EM TAGUATINGA

:#3470252.471.001 I CONSERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PUBLICAS

03474252.471.4413 1 CONSERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PUBLICAS EM

TAGUATINGA

:03474252.171.0411 : ESCOLAS PUBLICAS DO SETOR ANJ DE TAGUATINGA

1 1U7.253.494.0404 I CONSTRUCAO DO CENTRO COMUNITARIA DA NO. TAGUAT11164 NORTE

: 03.70253.094.0041 : CONSTRUCAO DO CENTRO COMUMITARIA DA 4111 TAGUATINGA NORTE

I 18443281.121.0444 : CONSTRUCAO DE PARQUES

: 08443281.121.401 : CONSTRUCAO DE PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS EM
TAGUATINGA

1
I 10482471.182.0M I CONSTRUCAO DA CENTRAL CULTURAL DE TAGUATINGA

230.641 .1,

	

646.939:	 837.5391

	

1.014.6401	 1.014.6401

	

1.414.6481	 1.114.6441

	

11.069:	 11.469:

	

11.469:	 11.469;

	

6.456.804;	 6.456.8401

	6.456.844:	 6.456.00:

	

922.4001	 922.4.4;

	

922.444:	 922.444:

	348.9601	 368.9601

	

368.9641	 368.960:

	

92.241:	 92.244:

	92.244;	 92.244:

13.375:

5.631.252:

1.384:

4.612:
43.353:

141.464:
202.928:
553.444:	 6.551.8081

13.3751
5.631.252:

1.384:
4.612:

43.353:

64.568:

184.480:
276.7201
	

6.219.7441

36.8961

18.448:

276.721:
	

332.464:

131.903:
673.352:
138.364:
	

943.6151

673.3521
131.9.31	

845.255 .1

138.364:
	

133.364:

64.568:
377.077;

92.240:
	

533.885:

184.4801

349.405:

922.400:

922.400;

2.347,508:

•

2.347.5.81

1 •

3490.31 : 104
3491.39 1 III :

45911.51 : 114 :

4591.51 : 141 :

	

:	 1
3491.30: 111 1

3491.30: 41

	4594.51 1	 :

	

4591.51 I	 :

1
459..51 1 008 1

459..51 : 114 :

4594.51 : 114 :

4594.51 : 444 :

4590.51 141

4590.51: 11. :

3490.30 : 044
	

64.568:

3494.39: Ne
	

27.6721
4594.52 :
	

92.240:

3490.39 1
	

349.405:

459..51 1
	

922.404:

4590.51
	

922.4.0:

3490.30 0.1
	

156.848:

3491.39 :
	

253.6611
459..51 1044:

	
1.844.8001

4590.52 888
	

92.244:

3490.30 : 004 :
	

156.808:
3490.39: 044 :
	

253.664:
4591.511 111
	

1.844.8W

4590.52: X. :	 92.2441
, •	 ; '

3490.34 : 00. :
	

18.448:

' 3490.39;904:
	

46.1241



3194.11 : os*
3194.13 : IN ;

1.331.115:

9.224:
3191.14: 111 ; 4.6621
3194.16: ••• 23.982: 1
3491.34	 444 1 295.168:
340.39	 NO 548.828:
4594.51	 429 : 368.964:
4591.52	 04 968.5241 3.553.637:

: 43074212.419.046 : FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRACAO EM BRAZIANDIA 3191.19	 NO : 3.228:
: 3191.11	 444 1.331.115:
: 3191.13	 : 9.224:

3194.14	 No : 4.612:
: 3194.16	 NI : 23.982:
: 3494.31	 NI I 221.376:
: 3494.39	 #04 : 433.528:
: 1590.52	 644 ; 922.444: 2.949.465:

: 03474212.019.4419 : FUNCIONAMENTO DA PATRUI151 MOTONCANIZADA EM BRAZIANDIA 3494.31	 NO : 73.792:
3494.39	 NO 115.304: 189.092:

$3074212.019.4414	 PROMOCAO DE EVENTOS DESPORTIVOS E CULTURAIS : 4591.52: 444 : 46.124: 46.124:

43070212.419.011	 INSTPLACAO DE REIRMISMISSORA DE 51101. DE TELEVISAO NOS
SETORES "O' E "P" DA CEILANDIA, SAAMMAIA E BRAZLANDIA 450.51 : 129 : 368.964: 3613.964:

: 13111251.148.4411 : CONSTRUCAO,WLIACAO E MELHORAMENTOS DE PREDIOS E PARQUES 3491.39: OH 46.12.1
4591.51 : 414 : 461.2.4: 547.324:

43074251.148.4441 : ARPEIAM DAS EDIFICACOES DO PARQUE DE SERVICOS
: ADMINISTRATIVOS Dl BRALA/CIA 3494.39 : IN : 46.121:

4590.51: 444 : 461.204: 517.3211

43474252.074.N«	 COMSERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 3490.34: 004 83.116;
3494.39 : NO : 221.376: 344.392:

MEXO 1 7t5 1.444,04

.1 DOTACOES REMNIEJADAS
	

NCAMENTO FISCAL

MEXO AO DECRETO No. 1 3.768	 05 DE fevereiro	 DE 1992
	

RECURSOS DE TODAS AS FOMES

34040 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
34406 - REGIA° ADMINISTRATIVA IV - ORAL:ANUA

:
C ODIGO!	 ESPECIFICACAO	 :

1

NATUREZA 1	 VALOR
DA	 FTE	 	

DESPESA :	 1	 DETALHADO	 :	 TOTAL

03070252.074.4404	 CONSERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS EM

BRAZIMMIA :094.31 :NI:	 83.416:
3494.39 1 IN :	 221.376:	 344.3939

:	 1

$8403281.146.0440 : CONSTRUÍ-AO DE PARQUES 4591.51: 444 1	 922.4400	 922.4111

08413281.146.0401	 COAS:RU(40 DE PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS EM
BRAZIAMDIA 4591.51	 000 :	 834.1601	 834.1640

08443281.146.0443	 CONSTRUCAO DO PARQUE DESPORTIVO E RECREATIVO MO INCRA-01 4594.51 : OH :	 92.2441	 92.2441

$8482473.113.0044	 CONSTRUCAO DA CASA DE CULTURA DE EIRAZLANDIA 4591.51: N# :	 276.724:	 276.724;

; 18482473.113.1411	 COTISTRUCAO DA CASA DA CULTURA DE BRAZLANDIA 4591.51: 444	 276.720:	 276.724:

: 48482474.024.00.4	 PROMOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS 3491.31: 444 :	 11.4691	 11.4691

08482474.424.001	 PROMOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS 3494.34: NO	 11.4691	 11.4691

10583231.147.0N	 EXECUCAO DE OBRAS DE URBANIZAM 4594.51 : 444 :	 2.582.726;	 2.582.721:

10593231.147.4441 	 EXECUCAO OBRAS DE URBANIZACAO EM BRAZIAMDIA 4594.51 1 NO :	 1.844.810:	 1.844.041
:

10583231.147.1442	 1E804124CA° E PAVIMENTAI.« DO SETOR VEREDAS 4591.51: 084	 184.411:	 1114.4841

14583231.147.0445 ; URBANIZACAO DO ESPELHO D'AGOA DE BRAZLANDIA 4594.51: 111 :	 184.484:	 184.484:

14583231.147.046 : URBANIZACAO E PAVIMENTAI-AO DO SETOR DE OFICINAS DE

BRAZINCIA 4594.51 : NI :	 184.484:	 184.441

10583231.147.0.47	 URBAMIZACAO E PAVIMENTACAO DO INCRA-48 4594.51: 044	 184.4800	 184.4801 

16885341.145.0440 : CONSTRUI-AO DE ESTRADAS VICINAIS 4594.51: NO	 276.724:	 276.7201

16885341.145.001	 COMSTRUCAO DE ESTRADAS VICINAIS EM BRAZIANDIA 4591.51: NO :	 276.724:	 276.724;

TOTAL	 :	 8.434.978:

NEXO I Cri 1.00,00

DOTACOES RENNEJADAS «CANEIRO FISCAL :

Ale0 AO DECRETO No.	 1 3. 7 68	 0 5 DE	 fevereiro	 DE 1992 RECURSOS DE TODAS AS FONTES ;

34444 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS PÚBLICOS
: 34.07 - REGI« ADMINISTRATIVA V - SOBRADINHO

: 03070251:1l0. 441	 1 CONSTRUCAO DE PARQUES DE SERVICOS ANINISTRATIVoS 	 EM
500RA011100 4590.51	 Ne : 276.721: 276.724:

: 03470251.110.442 1 CONSTRUO E MELHORAMENTOS EM PRUMOS E PROPRIOS

AD1111ÉISTRACAO DE SOBRADIA00 4594.51 1 NI 368.964: 368.9641

: 03470252.477.444	 CONSERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PUBLICOS 3490.34	 : 166.1/32:
3499.39	 04 267.496: 433.528:

: 03470252.477.445	 COMSERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PUBLICOS EM

: SOBRADINHO 3494.34 : 111 : 166.032:

3491.39 1 040	 : 267.496: 433.5281

MEXO 1

DOTACOES REMANEJADAS

MEXO AO DEPUTO No. 1 3. 768	 05 DE fevereiro	 DE 1992 

Cri 1.40,14

ORCAMENTO FISCAL :

RECURSOS DE TODAS AS FONTES : 

34444 - SECRE'ARIA DF OBRAS E SERVICOS PUBIICOS

34.47 - REGI« ADMINISTRATIVA V - 5OIRAD11440

:

C O D I 6 .	 ESPICIFICACAO	 :
1

NATUREZA

DA	 FTE :

DESPESA	 1

VALOR

TOTAL	 :DETALHADO	 1

0074253.489..40 : CONSTRUCAO DO PARQUE ECCNOGICO 4591.51 2 044 : 184.480: 184.484:

43474253.088..441	 CONSTRUCAO DO PARQUE 1COLOGICO DE 5011401840 4590.51	 1I64 184.480; 184.484:

: 08434253.143.040	 CONSTRUCAO DE CENTRO EDUCACIONAL NO SOBRADIN10 II	 . 4590.51	 144 276.724: 276.724:

: 00434253.103.441: CONSTRUCAO 00 CENTRO EDUCACIONAL NO 50400101140 II 4594.51	 1 444 : 276.720; 276.7«:

08462283.432.44 : CONSTRUCAO DE PAROLES 4591.51 1 144 645.604: 645.68.:

: 08462283.032.,441 : COPISTRUCAO DE PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS EM
SOBRADINHO 4594.51 1 044 645.684: 645.680:

t 48482474.421.444	 PROMOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS 3491.31 : 004 11.169: 11.1691

: 48482474.421.441	 PROMOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS 3491.31: 04 11.469: 11.069:

:	 EXECUCAO DE OBRAS DE IIRBMIZACAO 4594.51 : IN 1.937.444; 1.737.441:

: 14583231.108.0401	 EXECUCAO DE OBRAS DE uRRANIZACAO EM SOBRAD11610 4590.51: OH 1.937.044: 1.937.040:

: 16915711.115. tO*0	 COIISTRUCAO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS E PONTO DE TAXI 4591.51: 004 276.724: 276.720:

: 16915711.115.4001 1 CONSTRUCAO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS UR6AM05 EM SOORADIA410 4594.51 ; NO 276.724; 276.70;

- - - - - - -
TOTAL 8.794.623:

ANEXO I Cri 1.40,14

DOTACOES REMANEJADAS

: ANEXO AO DECRETO No.	 13.768	 05 DE fevereiro	 DE 1992

ORCAMENTO FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS ENTES 1

1 3411 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
1 34448 - REGIA) ADMINISTRATIVA VI - PLMIALTINA

NATUREZA 1 VALOR

CODIG )	 ESPECIFICACAO FTE	 	
DESPESA : 1	 DETALHADO	 1	 TOTAL

: 43471212.123.414	 ADMINISTRACAO GOVERNAMENTAL 3194.49 : 444 :	 4.612:
3190.11 1 444	 2.015.444:
3190.13 : 144 :	 5.534:
3190.14 : IN.	 •4.612:	 •

3194.16 441	 9.224:	 •

3494.34 : 414 :	 336.676:	 •

3490.39: 404 :	 493.484:

450.52: 444 :	 922.44#:	 3.791.986!
03474212.423.4412 1 FUNCIONAMENTO DA ANINISTRACAO EM PLANALTINA 3194.491 4•4 I	 4.612:

3191.11 1 444	 2.115.444:

1 3194.13 : 444 :	 5.534;
3194.14 : 144 :	 4.612:
3194.16 : #44 :	 9.224:
3491.30 : #44 :	 110.688:

3490.39 : 144 :	 344.392:
4590.52: #44 :	 202.928:	 2.657.4341

: 13474212.123.4413 : FUNCIONNNENTO DA PATRULHA MOTOWCANIZADA EM PLANAI:TINA 3494.0 444 :	 225.988:
3491.39 NI	 1E0.492:
4594.52 1641	 719.4721	 1.134.552;

: 13074251.479.1444 : CONSTRUCAO, ORLIACAO E MELHORAMENTOS DE PREDIOS E PAROUES 4594.51 NO :	 876.284:

4594.51	 1 029	 :	 461.2141	 1.337.4841

1 03470251.479.4641 : CONSTRUCAO DE PARQUES DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS EM

: PLANALTINA 4594.51 NO	 234.644:	 234.60:

: 0074251.479.4402	 CONSTRUÍ-A0 E MELHORAMENTOS EM PREDIOS E PROPRIOS
: ADMINISTRACAO DE PIANALTINA 4591.51 044	 645.68e:	 645.684:

: 0347.251.079.4444 : CONSTRUCAO DA COBERTURA DA FEIRA DE CONECOES DE PliVIALTINA 4590.51 129 	 461.244:	 461.2041

: 43070252.484.400 : CONSERVAM) DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PIRLICOS 3494.34 :	 562.664:

3494.39 44* ;	 1.488.432:	 1.651.096:

: 43474252.04.4046 ' CONSERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS EM

1 PLANALTINA 3494.34 IN	 562.664:

MEXO I Cri

DOTACOES REMANEJADAS 0OCAMENTO FISCAL

: ANEXO AO DECRETO No.	 13.768	 05	 DE	 fevereiro	 DE 1992 RECURSOS DE TODAS AS FONTES

34114 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS PÚBLICOS

34048 - REGIAC ADMINISTRATIVA VI - PLANN.TINA

: NATUREZA VALOR
CODIGC	 :	 ESPECIFICACAO :	 DA FTE	 	

1	 DESPESA 1	 DETALHADO	 1	 TOTAL

1	 3494.39 444 :	 1.488.432:	 1.651.4940

: 43470253.104.400	 CONSTRUCAO DE CENTRO EDUCACIONAL NO JARDIM RORIZ 4594.51 04 :	 461.2440	 461.200:     
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13470212.021.040 : ANINISTRACAO GOVERNAMORAL

43479212.021:N10 • E:ACIONAMENTO DA ADMINISTRAM EM 5OBRADI440

03174212.021.441: " FUNCIONMENTO DA PATRULHA MOTOMECANIZADA EM 58444011#10

03474251.110.0040 CONSTRUCAO, AWLIACAO E MELHORAMENTOS DE PREDIOS E PARQUES

NATUREZA'	 VALOR
DA	 FTE	 	

DESPESA 1	 1 DETALHADO 1 TOTAL

3191.19 : DOO
	

5.996:
3191.11 1
	

2.367.841:
3194.13	 :
	

5.534:
3190.14 :	 111 :
	

4.612:
1 3190.16: 141 I
	

81.171:
1 3490.30:M1

	
156.8.8:

: 3491.39 : #N
	

839.384:
4591.52:N4:
	

922.444:
	

4.383.746 1

3191.09: éN
	

5.996:
3198.11 1 NO
	

2.367.01:
3191.13: NO
	

5.534:
3194.14: OH 1
	

4.612:
3194.16 t 114 I
	

81.171:

3490.30 : NI :
	

92.244:
	

•

3494.39	 NO :
	

784.440:
4591.52: 111 :
	

231.644:
	

3.571.994:

3494.31: 04 :
	

64.568:
3494.39 : 044
	

53.344:
4551.52 : 111 :
	

691.8141
	

811.712:

4594.5 1 1 144 :
	

645.684:
	

645.684:
• ,

COMO
	

ESPECIFICACAO



Página 9DIÁRIO OFICIAL do DF Brasília, 11 de fevereiro d€ 1992

DE PARLE ECOLOGICO E RECREATIVO DO PARAR,»

ATIVIDADES CULTURAIS

ATIVIDADES CULTURAIS

OBRAS DE URBANIZACAO

O& 63281.154.4442 IMPLANTAM

113. 82474.423.4414 PROMOCAO DE

82474.423.1941 1 PROMOCAO 01

83231.151.~ DEDICA° DE

COSIDO ESPECIFICACAO

12

ESPECIFICACAOODIGO

CODIGO ESPECIFICACAO
: NATUREZA	 :

DA	 : FTE I
: DESPESA :

VALOR

DETALHADO : TOTAL t

• : _

461.204 	 461.264:48443281.154.4.41 1 CONSTRUCAO DE PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS 440 9080004 	 4594.51 : 404 :

922.4101

11.069:

11.469:

1.752.560:

1.752.56#;

4.347.648:

3.468.224:

839.384:

479.648;

479.648;

461.244:

460.244 1

Cr$ 1.414,44

1(83231.151.1401 1 DECUCAO DE OBRAS DE URBANIZACAO NO PARANOA

Iffi 43283.455.0 44 1 CONSTRUCAO DO PAROLE ECOLOGICO E VIVENCIAL DA VILA PARANOA

lê 13283.495.1441 CONSTRUCAO DO PARQUE ECOLOGICO E VIVENCIAL DA VILA PARANOA

16 •15711.155.840 CONSTRUCAO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS

16/5711.155.4.41 1 CONSTRUCAO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE ONIBUS NO PARANOA

Ni 10 I

: DO' ACOES RENNEJADAS

Alf 60 AO DECRETO 46. 13.763	 05 DE fevereiro	 DE 1992

1 34444 - SECRETARIA DE OBRAS E SEIVICOS PÚBLICOS
34414 - RE8140 ADMINISTRATIVA VIII - MCLE0 BANDEIRANTE

.3474212.112.40441 1 ADOINISTRACAO GOVERNAMENTAL

1

1347.212.412.4411 1 FINCIONVEr0 DA ADMINISTRACAO NO NÚCLEO BANDEIRANTE

: 030 ,1212.412.4042 : FINCIONAMEN-0 DA PATRULHA MOTOMECANIZADA NO NUCLEO

: BANDEIRANTE

: 431'1252.465.0440 I CONSERVACAO CE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PIOLICOS

1 431'1252.465.4441 : COMERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PUBLICOS NO NUMEO
: &VOEI; ANTE

18443281.112.4404 1 CONSTRUCAO DE PARNES

48443281.102..411 CONSTRUCAO 1£ PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS NO /4111E0
: BANDEIRANTE

NE:0 I

DOTACOES RENNEJADAS

NE:.0 PO DECRETO NO. 1 3. 768	 05 DE fevereiro	 DE 1992

344 - SECRETARIA CE OBRAS E SERVICOS PÚBLICOS
344 1 - RE61A0 ADMINISTRATIVA VIII - MICIE0 BANDEIRANTE

484E2474.124.1494 PRONOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS

484E2474.424.401 PRONOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS

145E3231.497.HW 1 EXECUCAO DE DUAS DE URBANIZACAO

145E3231.197.4441 EXEMICAO DE 34RA5 DE URBANIZACAO NO NÚCLEO BANDEIRANTE

145E3233.474.001 CONSTRUCAO DA FEIRA PERIVRIENTE NA CANDANGLANDIA

105E1233.174.4441 CONSTRUCAO Di FEIRA PERMANENTE NA CNODNIGOLANDIA

115E 1233.110.91.4: DESASSORIAME<TO E RETIFICACAO DO RIACHO FUNDO

11150Q-4.111.M DESASSORTAMEJTO E RETIFICACAO DO RIACHO FUMO

1059233.11i.~ IN,I131ENTAC4 , DE PLACAS DE ENDERECAMENTO

1458 1233.111.4011 114LIEUTACAM DE PLACAS CE EADEREDVIENTO

14641251.144.1400 1 CONSUMA° L1 ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE TRANSPORTES
uRemos E RURAL

19644251.104.4141 1 CONSTRUCAO D1 ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE TRANSPORTES
URBANOS E RUIAL NO MELE° BANDEIRANTE

1581 861.174.0184 CONSTAMAO IN' CENTRO COMOITARIO 01JRAL

1581 ,861.17..0041 CONSTRUCAO DO CENTRO COMUNITARIO RURAL

16E0343.426.4144 CONSTRUCAO O( ESTRADAS VICINAIS

: 168g 343.426.4041 CONSTRUCAO DE ESTRADAS VICINAIS NO NÚCLEO BANDEIRANTE

•
4590.51 : 414

3494.34 : 414 :
1

3494.34 : 040

4594.51 : 044 :

4594.51 : 114 1

3494.39 0044 1
4594.51 : 544

3490.39 :444
4596.51 : 004 :

4594.51 : 411 :

922.4101

11.469:

11.169:

1.752.564:

1.752.564!

9.224;
83.416:	 92.2441

92.240:

368.964:

: 4594.51 : 044 :	 368.960:	 368.960;

9.224:
83.016:

368.964:

TOTAL	 1	 7.817.341:

Cr5 1.444,04

ORCAMENTO FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

:NATUREZA	 VALOR
: DA	 FTE	 	
1 DESPESA	 : DETALHADO : TOTAL

3191.49 444 :
3194.11 1 444 :
3151.13 1 044 :
3194.14 : 444 :
3151.16 : 444 :
3494.30 : 044 I
34911.36 : •04
3494.39:.40 :

4594.52 : 444 ;
4694.64:404:

3194.49 : 044 :
3191.11 : 444
3194.13 : 404 :
3191.14: 404 :
3194.16 : 044 1
3494.31 : 444
3494.36 :4•0
3494.39 044
4594.52 : NO :

4691.64 :Ni :
1

3454.34:4001

3494.39 1 414
4591.52: 844

3454.34 : ON
3451.39 :MI

3494.34 1 NI
3451.39 : 114 :

4594.51 1 444 :

4591.51 : 040

4.612:
1.520.96e:

9.224:
4.612:

18.448:

756.368:
9.224:

1.445.416:

922.414:
55.344:

4.612:
1.521.964:

9.224:
4.612:

18.448:
488.872:

9.224:
842.488:
553.144:
55.344:

267.496:

212.928:
368.964:

193.7441
285.944:

(93.744:

285.944:

461.204:

461.204:

ORCAMENTO FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

: NATUREZA :	 1	 VALOR
:	 DA	 : FTE 	
: DESPESA :	 DETALHADO : TOTAL

3494.31 : NO :

3494.34 : 144

4594.51 : $44

4594.51 : 044 :
1

4594.51 t 444

4591.51: 444 1
:

4590.51 : 00 :

4594.51 1 111 :

4591.51 : 144 :

4591.51 : OH 1

4594.51 1 04 :

4590.51 114

3494.34: 044 :

34911.31 : NO :

4594.51 : 044 :

4594.51 : NO :

11.469;

11.469:

2.995.564:

2.945.564:

645.68$:

645.681::

46.1201

46.124:

46.124:

46.121:

322.844:

322341;

451.976:

451.976:

46.124:

46.124;

T 0 T A L	 9.723.9411

11.469:

11.469:

2.945.564:

2.945.564:

645.684:

645.680:

46.124:

46.1241

46.124:

46.1241

322.844:

322.844:

451.976:

451.976:

46.124:

44.121:

: .
03170253.144.4441	 CONSTRUCAO DE CENTRO EUCACIONAL HO JARDIM RORIZ 4594.51	 : 004	 :	 461.210:	 461.244:

: •

03474253.105.4040	 REFORMA DO CENTRO CULTURAL DE PLANALTINA 4590.51	 : 400	 461.200:	 461.244•

43470253.145.0911	 REFORMA DO CENTRO CULTURAL DE PLANALTINA 4590.51	 : 000	 161.200:	 461.214:

48413281.477.4444	 CONSTRUCAO DE PARQUES 4590.51 000	 400.2001	 461.200;

08443281.477.1441	 CONSTRUCAO DE PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS EM
PLANALTINA 4590.51 004	 461.200:	 461.204:

13482474.422.4444	 PROMOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS 3490.30: 440	 11.1691	 11.0691

40482474.022.0401	 PROMOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS 3490.34	 : 000	 11.069:	 11.069:

14593231,474.4444	 EXECUCAO DE OBRAS DE URBANIZACAO 4594.51	 : 444	 1.7116.444:	 1.746.444:

14583231.474.0441	 EXECIICAO DE OBRAS DE URBANIZACAO EM PLANALTINA 4590.51	 1 000	 1.706.444:	 1.706.440:

13764493.471.1444	 CONSTRUCAO DE GALERIAS E REDES DE CAOTACAO DE AGUAS PLUVIAIS

EM PLANALTINA 4590.51	 1 000	 461.204:	 461.244:

1

13764493.071.0441	 CONSTRUCAO Cf GALERIAS E REDES DE CAPTACRO DE AGUAS PLUVIAIS

EM PLANALTINA 4594.51	 : 440	 4 61.200 :	 461.2001

16885343.072.444$	 CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS 4594.51	 : 000	 276.720:	 276.720:

16885343.472.1.01 t CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS :	 4590.51 1344	 276.724:	 276.724:

16885361.487.9400	 CONSTRUCAO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE TRANSPORTES

11111:640 E RURAL 4594.51: 00	 194.484:	 184.484;

16885361.1187.1441	 CONSTRUCAO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE TRANSPORTES

URBANO E RURAL EM PLANALTINA 4590.51 000	 184.484:	 184.4E14;

NE00 1 CrI 1.404,44

1 DOTACOES RENVIEJADAS ORCAMEHTO FISCAL

; NEXO AO DECRETO No.	 1 3. 7 68	 05	 DE fevereiro	 DE 1992 RECURSOS DE TODAS AS FONTES

34444 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS PÚBLICOS

: 34418 - REGIAO ADMINISTRATIVA VI - PLANALTINA

NATUREZA VALOR
FTE:	 CODIGO	 ESPECIFICACAO DA

DETALHADO	 :	 TOTALDESPESA

t 16915323.146.4411	 RECUPERACAO DO TERMINAL RODOVIARIO DE PLANALTINA 4594.51 OH	 276.721:	 276.720:

: 16915323.105.4441 1 RECUPERACAO DO TERMINAL RODOVIARIO DE PLANALTINA 4590.51 044 :	 276.724:	 276.720:

TOTAL:	 11.484.791:

NEXO I CrI 1.101,44

DOTACOES REMANEJADAS ORCAKENTO FISCAL :

Ne0 AO DECRETO No. 13.768	 05	 DE	 fevereiro	 DE 1992 RECURSOS DE TODAS AS FONTES :

: 34444 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS PÚBLICOS
: 34,49 - REGIAS ADMINISTRATIVA VII - PARANOA

NATUREZA VALOR
1	 CODI 60	 ESPECIFICACAO :DA FTE

:	 DETALHADO	 :	 TOTAL:DESPESA

: 13471214.042.4044 : ADMINISTRACAO GOVERNAMENTAL :	 3194.49 640 	 461:

I	 3194.11 944 :	 553.440:
3191.13 444 :	 1.384:

:	 3191.14 444 	 4.612:

:	 3194.16 904 	 14.758:
:	 3494.34 440	 :	 1.451.536:
:	 3490.36 444	 46.12.:

3494.39 Off :	 793.264:
:	 4590.52 0119	 '	 922.400:

4694.64 044	 230.644:	 3.618.575:

: 03474214.042.4422 : FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRACAO NO PARANOA :	 3194.49 040	 461:

:	 3190.11 I«	 553.440:
:	 3190.13 441	 1.384:
:	 3191.14 004	 4.612:
:	 3190.16 014	 14.758:

:	 3494.30 000	 396.632:
:	 3494.36 004	 46.120:
:	 3491.39 404	 479.648:
:	 4500.52 444	 922.444:

4694.64 044	 234.604:	 2.650.455:

: 43174214.442.4023 : FUNCIONAMENTO DA PATRULHA MOTOMECANIZADA NO PARANOA :	 3494.30 444	 654.904;
:	 3490.39 1114	 313.616:	 968.5211

43470251.152.1004	 CONSTRUCAO, AMPLIACAO E MELHORAMENTOS DE PREDIOS E PARLES :	 4590.51 001	 368.964:	 368.968:

43070251.152.4441 : CONSTRUCAO DE PARLES DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS NO PARAN04 :	 4590.51 000	 368.960:	 368.964:

: 43474254.403.0144 : CONSERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS :	 3490.34 000	 129.136:

:	 3490.39 400	 92.240:	 221.376:

03474254...3.0411 1 CONSERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PUBLICOS NO PARANOA :	 3494.30 NO	 129.136:

:	 3490.39 410	 92.240:	 221.376:

18403281.154.4414	 CONSUUCAO DE PARQUES 4591.51	 1 400	 1.383. 606 !	 1 .383.641:

ANEXO I CrS 1.444,44

DOTACOES RE1WEJADAS ORCANENTO FISCAL

NEXO AO DECRETO No. 1 3.768	 05	 DE fevereiro	 DE 1992 RECURSOS DE TODAS AS FONTES ;

34441 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS PÚBLICOS
34499 - REVIVO ADMINISTRATIVA VII - PARANOA



13. 768 05 DE fevereiro OE 1992

IMO 1

DOTACOES REMENDAS

ANEXO AO DECRETO llo.

COMO: ESPECIFICACAO

Altx0 1

DOTACOES RDINEJADAS

NEXO AO DECRETO No. 1 3. 768 05 DE fevereiro DE 1992

34444 - SECRETARIA DE ORAS E SERVICOS PUBLICOS

34411 - REGIA° ADMINISTRATIVA IX - CEILWIA

ANON I

DOTAUES REINNEJADAS

ANEXO AO DECRETO No. 1 3.7 68 05 DE fevereiro DE 1992

34414 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS PWLICOS
34012 - REGI,* ADMINISTRATIVA X - SUARA

03171212.025.1101 ADMINISTRACAO GOVERNAMENTAL

Cri 1.448,04

ORCNENTO FISCAL :

RECIN906 DE TODAS AS FONTES :

Cri 1.444,44

OREMENTO FISCAL :

RECURSOS DE TODAS AS FONTES :

Cri 1.040,04

011WENTO FISCAL 1

IECURGOS DE TODAS 4S FON.P.b 1

: NATUREZA :	 VALOR

DÁ	 : FIE	 	

: DESPESA 1	 1 DETALHADO 1 TOTAL 1

1 3190.19: 4410	 5.442:

1 3144.11 1 SN	 2.342.2541

CODISO	 :	 ESPECIFICACAO
NVUREIA:	 :

DA	 : FIE :
VALOR	 1

DESPESA :	 : DEFOURADO	 : TOTAL:

: 43070211.65.4044 	 EXECUCAO DE OBRAS DE URBANIZACAO

: 43474211.055.0441 	 EXECICAO DE OBRAS DE URBANILACAO EM CE11414314

4594.51:01 '
4591.52:4N

4590.51: #N

8.532.244:
92.244:

6.441.720:

8.624.444:

6.041.720:

: 03070211.455.042 ' URBNIZACAO DO SETOR 'P' NORTE 4590.51 : 2.399.240: 2.398.244:

$3474211.055.4.03	 IIPLANIACAO E MANUTENCAO DE PLACAS DE SINALIZNAO 4591.52 1 IN 92.2461 92.244:
1

: 03074211.455.04	 PARIRES E JARDINS NO CONJURO 'N' 480 *I - C/114118)1A NORTE 4594.51	 NO 46.124: 46.124:

t13470211.455.40.5 	 CONSTRUCAO DE U11 CURRAL COMUNITÁRIO 4594.51: 444 46.120: 46.12.:

t 03671212.017.004	 ADMINISTRACAO GNEUIVEKTAL 3194.49: 444 9.224:
3194.11: NO 2.884.345:
3194.13 : 4011 922:
3190.14 : 444 4.612:
3194.16: 444 14.146:

• 3490.30: 986.948:
3490.39 : ON 1.344.7041

4591.52: 004 922.4441 6.165.321

43474212.417.4016 : FLICIONNENTO DA ADMINISTRACAO EM CEIUMIA 3194.09	 IN : 9.224:
3194.11 001. : 2.884.345:
3191.13	 4411 : 922:
3194.14	 4111 4.6121
3149.16	 NO 10.1461
3494.34	 1144 445.8511
3490.39	 NO 1.433.4111:
4590.52	 444 615.6111 4.993.873:

43070212.017.4017 : FUNCIONAMENTO DA PATRULHA NOTOMECANIZADA EM CEILAIEFIA 3491.31	 4N 511.112:
3494.39 S NO 313.616: •
4594.52	 4N 216.720: 1.171.448:

43170251.456.0144 : CONSTRICAO, ANLIACAO E MELHORNEXTOS DE PREDIOS E PRORIOS 	 : 4591.51	 AN 5.672.7001

34100 - SECRETARIA DE ORAS E SERVICOS PUBLICOS

34011 - 4510.0 ADMINISTRATIVA IX - CEILANRIA

C O O I 6 O	 :	 ESPECIFICACAO
0Ar:9120 ;

DA	 : FTE

DESPESA 1

;	 VALOR

:

:	 DETALHADO TOTAL:

4594.51 : 029 :	 1.844.840: 7.517.5601

03170251.456.011 	 CONSTRUCAO DE PREDIOS E PARQUES DE SERVICOS ADMINISIIATIVOS
: EM CEILAMIA 4591.51 : n•• 1.844.8011 1.844.806:

$347.251.056.0042 : EXECUCAO DE ORAS DE 111140411#ENTOS EM CE11414)14 4594.51: ON 3.162.284: 3.182.289:

13178251.1115.44.3	 CONSTRUCAO DE CURRAIS E PASTOS CON.411TNIOS NA CEILANDIA 4594.51: 044 138.360: 138.364!

43470251.456.004 • CONSTRUCAO DO CENTRO CULTURAL E ESPORTIVO DE CEILANJIA 4594.51: 429 1.844.8111; 1.841.8.41

03070251.056.0008	 CONSTRUCAO, NPLIACAO E IEUEIRIAS DE PREDIOS E PIOPIIOS 4594.51: ON 461.244: 461.2#0:

43474251.656.4011	 CONSTRUCAO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS 4594.51 : 444 46.1241 46.1a:

: 43074252.497.04N	 CONSERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PUBLIC% 3494.31: 4N 534.992;

3494.39: NO 1.355.928: 1.890.924:

03474252.197.44*	 COMERVACAO DE EDIFICIOS E LOWADOUROS MILICOS EM CEILAWIA 3494.38: NO 534.992;

3494.39: NO 1.33.929: 1.994.9201

48463281.053.0N	 CONSIRDCAD DE PARQUES 4990.51: NO 1.844.8401 1.844.844;

08463291.653.1441 : CONSTRUCAO DE PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS EN CEILANDIA 4591.51 : 645.6841 645.680:

08463201.453.1442	 INIJÁNTACAO DO PAROUE VIVENCIN. DE CEILAMIA 4594.51 1 ON 922.444: 922.4441

18463281.153.1113 : CONSTRUCAO DE PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS EM

CEILAN)IA 4590.51 276.724; 276.7241

40482474.425.4400	 P4090E414 DE ATIVIDADES CULTUAIS 3494.34: ON 11.069; 11.4691

48482474.425.011 : PtOMOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS 3490.34 : ON 11.469; 11.069:

: 11633533.489.11044 : CONSIRLCAO DA FEIRA DO ATACADO DE CEILAMIA 4594.51: 1.664.324: 1.664.320:

: 11633533.089.0001 : CONSTRUEM DA FEIRA DO ATACADO DE W11418)14 4594.51 : 1.648.320: 1.661.324;

TOTAL	 : 27.714.4301

3191.13 : 04
3194.14 : 044
3190.16: SN

9.224:
4.612:

11.991:
3494.34 : 044 267.496:
3494.39 : 044 299.784:
4590.52 : 400 922.44:
4691.61: 004 4.116;	 3.946.211:

: 43014212.025.4014 : FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRACAO NO SUARA 3191.09: ON 5.442:
3194.11	 : 011 2.342.254:
3191.13: :	 9.224:
3194.14: 114 4.612:
3194.16	 : 104 11.991:
3491.30: 404 166.032:
3490.39 : 448 :	 175.256:
4590.52:M: 922.444:
4694.64: 101 83.016:	 3.720.223:

: 13470212.125.4115	 i uNcioNAMwTo DA PATRILM ii0T011EcAAIZADA AO SUARA 3451.3* :	 101.464:

3494.39 NO 124.524:	 225.988!

: 03470251.425.4440 :	 ONSTRUCAO, WLIACAO E MELHORAMENTOS DE PREDIOS E PARQUES 4594.511 044 461.200:	 461.244:

: 43074251.1125.0442 :	 :ONSTRUCAO E MELHORAMENTOS EM PREDIOS E PROPRIOS	 DA

W1915E44E40 DO SUARA 4594.51 040 :	 461.244:	 461.244:

03074252.083.004 1 :ONSERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PUBLIC% 3490.34

• 3494.39
NO
444

101.464:

696.412:	 797.076:

13471252.483.4187 : ANSERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PUBLICOS NO SUARA 3494.34 141.464:
3494.39 104 696.4121	 797.9761

08403281.423.4848 ; :ONSTRUCAO DE PARQUES 4590.51 NO 645.680:	 645.6941

: 08443281.423.4441 : :ONSTRUCAO DE PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS NO GUARA  4591.51 404 645.684:	 645.684:

NEXO I Cr% 1.444.41

DOTACOES NooK:AD45 ORCMENTO FISCAL :

NEXO AO DECRETO No.	 13.768	 05	 DE fevereiro	 W1992 RECURSOS DE TONS AS FONTES :

34401 - SECRETARIA DE ORAS E SERVICOS PUBLICOS
34012 - RESIA0 A0E19157141144 X - SUARA

NATUREZA VALOR
CODIGO	 ESPEC	 FICACAO

DESPESA DEMUIADO	 :	 TOTAL	 1

. W462282.131.4044 1 CORSERVACAO DE ARFAS DE DESPORTO, LAZER E TURISMO 3490.34	 04 :
3491.39	 414 :

23.164:
41.508: 64.568:

: 49462282.131.0441	 CONSERVACAO DE ARFAS DE DESPORTO, LAZER E TWISNO 3494.34	 414 ; 23.064:

3451.39 1 NO 1 41.549: 64.560;

: 08482474.026.0041	 PRONOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS 3491.31	 ; 11.069: 11.669:

: 18482474.426.041	 PRONOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS 3499.31	 444 : 11.069; 11.069;

14533231.024.1401 	 CEECUCAO DE OBRAS DE LIIBMIZACAO 4541.51	 044 : 4.154.844: 4.154.914:

185113231.424.041 	 EXECUCAO DE OBRAS DE 11RBAWIZACAO NO SUARA 4590.51 1 044 1.844.84.; 1.844.848:

11583231.024.4482	 EXECUCAO	 DE OBRAS DE URBANIZACAO MAS QUADRAS 38/42/44/46 DO

SUARA II 4590.51	 440 922.404; 922.440:

10583231.024.003	 URBANIZAM DO SUARA 4594.51	 444 1.383.644; 1.383.6N;

14643284.014.4444	 IrPLAKTACA0 DE 94Re1E ECOLOGICO E RECREATIVO DO SUARA 4594.51 1 041 1.844.814; 1.044.004;

' 14643294.414.0401	 11,LANTACAD DE PAROLE ECOLOSICO E RECREATIVO DO SUARA 4590.51	 044 1.844.800: 1.1344.914:

: 13764491.419.040	 INLANTACAO DE GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS 4591.51	 444 72/.920: 737.924:

: 13764491.019.041	 CONSTRUEM DE GALERIAS E REDES DE CNTACAO DE AGUAS PLUVIAIS

NO SUARA 459..51	 444 737.924: 717.921:

: 16885343.491.0440	 CONSTRUCAO DE ESTUDAS VICINAIS 4590.51	 NO 92.240; 92.240:

16885343.491.4041 1 COICTRUCAO DE ESTRIAM VICINAIS 4594.51 : MOI 92.244; 92.244:

TOTAL	 : 12.752.364:

---
MEXO 1

Cri 1.000,01

DOTACOES RE1441/LIADk,
MUNEM FISCAL

ANEXO AO DECRETO No. 13. 768	 05	 DE	 fevereiro	 DE 1992 RECINSOS DE TODAS AG FONTES :

34444 - SECRETARIA

34413 - RE6IA0 ADMINISTRATIVA
DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

XI - CRUZEIRO

COD1601 ESPEC:FICACAO
NATUREZA

:	 DA	 : FTE

VALOR	 :

I	 DESPESA :	 1 DETALHADO	 1 TOTAL:

' 03070212.161..444 ADMINISTRACAO GOVERNAMENTAL 3194.4: 144 : 1.015:
3194.11: NO : 927.012! •
3194.13: 114 : 4.612:
3190.14 : NO : 4.612:
3190.16 : 440 9.224:
3491.341	 :	 114 378.184!
3494.39:N4: 784.044;
4591.52 : 044 922.414:
4694.641NQ: 144.490: 3.215.579:

: 03070212.161.4818 : , 11NCIONAMENTO DA ADMINISTRACAO NO CRUZEIRO 3190.09	 40 1.415:
3190.11	 444 927.012:
3194.13	 444 4.612:
3190.14	 ON 4.6121
3190.16 .040: 9.224:
3494.31 : 004 129.036:
3494.39	 404 741.024:
4594.52 :448, 553.444:
4644.64 .141 184.4841 2.514.555:

1 43474212.161..019 FUNCIONAMENTO DA PATRULHA MOTOMECANIZADA NO CRUZEIRO 3494.30 ; 249.448:
3490.39 : 83.016:
4594.52 :

.	 .
368.964! 701.024:
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64.568:
474.424:

64.568:
474.424:

92.244;

92.244:

267.496:

267.496;

534.992:

534.992:

92.244;

92.244:

267.496;

267.496;

34441 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICAS

3413 - RE61M1 ADMINISTRATIVA XI - CRUZEIRO

:NATIREZA
	

VALOR

CODI 60 	 ESPECIFICACAO	 :
:

DA	 nt :
DESPESA	 : DETALHADO TOTAL:

1	 1 1

18413283.028.404 ; COMSTRUCAO DE PARQUES 	 : 459..51 5 444 1 368.968: 368.968:
I

111413:10.029.401	 CONSTRUCAO DE PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS NO CRUZEIRO 4594.51 : 144 : 368.968: 368.964:

16111853.179.040	 CONSTRUCAO DE CREDE $0 CRUZEIRO NOVO E CRUZEIRO VELHO 4594.51 : MI: 184.40: 184.484;
1

►8411853.479.0441	 CONSTRUCAO DE CREDE NO CRUZEIRO NOVO E CRUZEIRO VELHO 	 : 4594.51 1084: 184.480: 184.480:

' 18482474.427.404 : AROMADA° DE ATIVIDADES CULTURAIS	 1 3494.34 • 40 11.069; 11.069;

08482474.027.4041 : PROVOCA° DE ATIVIDADES CIITIBAIS 	 : 3494.30 : 414 11.4691 11.469:

1 11583231.131.044 : EXECIDO DE OBRAS DE URBANIZW.A0 	 : 4591.51 1441: : 2.029.284; 2.429.284;

11583231.131.1441	 EXECLE40 DE OBRAS DE URBANIZACAO NA CRUZEIRO 	 : 4594.51 110. 2.029.2911 2.429.2311

: 11644253.029.0044 : CONSTRUCAO DE ABRIBOS PARA PASSAGEIROS DE TRANSPORTES

: URBANOS 4594.51 : 00 9.2241 9.224:

: 11610253.029.0441 : CONSTRUCAO DE ABRIDOS PARA PASSAGEIROS DE 0111BU5 E TAXI 4591.51 1 001 : 9.224: 9.224:

I	 1

13764493.177.400 : CONSTRUCAO DE GALERIAS E REDE DE CAPTACAO DE AGUAS PLUVIAIS I	 i

NO CRUZEIRO 4590.51 1 Ne 1.383.6401 1.383.644:

13764443.177.041 : CONSTRUCAO DE GALERIAS E RODES DE CAPTADA° DE AGUA PLUVIAIS

: NO CRUZEIRO 4594.51 : NI I 1.383.601 1.383.6441

NIE(0 I

: DOTACOES RETWEJADAS

NEXO AO DECRETO No. 1 3.768 O:. DE fevereiro	 DE 1992 

TOTAL	 1	 14.446.6441

Cri 1.00,14

ARCAREM° FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

1 64444 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIDOS PUBLICAS - ENT. SUPERO.

64441 - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL - MOVACAP

NATCAEZA :	 1	 -VALOR

:	 C O D : 6 O	 :
	

ESPECIFICACAO
	

1	 DA	 : FTE 	
1 DESPESA 1	 1 DETALHADO	 TOTAL

ANEXO I Cri 1.111,14

ORCANDITO FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

DOTACOES REMSNEJADAS

NEXO AO DECRETO No. 1 3.76 8 05 DE fevereiro	 DE 1992

64444 - «TIETARIA DE 08RAS E SERVIDOS PUBLICAS - ENT. SUPERA.

64401 - :OMPAMIA URBANIZADORA DA KVA CAPITAL - NOVACAP

NATIREZA	 VALOR

C O I 6 O
	

E TPECIFICACAO
	

DA	 :FTE 	

DESPESA	 DETALHADO 1 TOTAL

	

4594.52	 020 1	 1.844.841:

	

4594.52	 022	 648.7815

	

4794.71 1 04	 433.528: 101.421.248

TOTAL	 1 101.021.248:

ANDO II

DOTACES TRANSPOSTAS

MEXO s0 DECRETO No. 13.768	 05 DE fevereiro	 DE 1992 

Cri 1.441,09

ORCATEWTO FISCAL : 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES ;

11404	 GABINETE DO GOVERNADOR

11441	 GABINETE DO GOVERNADOR

COD16 O	 •	 ESPECIFICACAO

NATUREZA :

DA	 :

DESPESA 1

1
FTE

VALOR

1 DETALHADO	 : TOTAL

131712 2.148.0414 : COORDENADA° E ADMINISTRADA° DA SUBSECRETÁRIA DE ARTICULADA°

: DAS ADMINISTRACOES REGIONAIS 3490.30: 004	 : 231.6441

3490.33	 1 40 : 13.836:

3490.39 : 044 : 461.204; 705.636:

: 034712 2.148.4441 1 COORDENADA° E ADMINISTRADA° DA SUBSECRETÁRIA DE ARTICULADA°

DAS ADMINISTROCOES REGIONAIS 3490.30	 : 00 : 239.60:

3490.33 : 044	 : 13.8361 1

3491.39: 144 . 461.2411 745.6361

1115857;2.076.1444 : CONSEQVACAO DE AREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS NO PLANO

1 PILOTO E NAS CIDADES SATELITES 3490.30 : 04 : 26.749.604:
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13171253.1B1.1444	 CONSTRUCAO DE BIBLIOTECA PUBLICA NO CRUZEIRO

;13171253.$1.4041 : CONSTRUCAO DE BIBLIOTECA PUBLICA NO CRUZEIRO

13171253.182.4444	 CONSTRUCAO DO CENTRO DE APOIO AO MENOR CMDITE MO CRUZEIRO

: 4591.51	 :

4594.51 1

4590.51:
I

014 :

144
I

;13171252.165.441/ : CONSERVACAO DE EDIFICIOS E DOGRADOLROS PUBLICAS

;13171252.165.4449 : CONSERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PUBLICAS NO CRUZEIRO

: 13171253.082.0441 : CONSTRUCAO DO CENTRO DE 00010 RO MENOR CARENTE NO CRUZEIRO

3494.31: 114
3494.39: 444

3494.31:04:
3491.39:114 :

I

4594.51: Ne :

: DOTACOES REMMEJADAS

NEXO I

4(00 AC DECRETO Na. 1 3.768 	 05 DE fevere iro DE 1992

: 03470253.446.001 CONSTRUCAO DE CURRAIS E PASTOS COMUNITARIOS EM SAMAMBAIA

: 43470253.156.0441 CONSTRUCAO DE CURRAIS E PASTOS COMUNITARIOS EM SAMAMBAIA

: 08413281.1:7.4444 CONSTRUCAO DE PARQUES

: 08443281.1:7.401 CONSTRUCAO DE PARPIES RECREATIVOS E DESPORTI 005 EM SAMAMBAIA

: 48482474.1.7.$$ P8000060 DE ATIVIDADES CULTURAIS

08482474.0 7.4441 PROMOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS

: 10583231.1 2.0444 EXECUCAO DE OARAS DE LIRINTIZACAO

: 14583231.118.4411 BICUDA° DE OBRAS DE 1111BNIIZACAO Eli SAMAMBAIA

13764493.414.000 SISTEMA DE ESGOTOS - IIRLANTACAO DE GALERIAS PLUVIAIS

: 13764493.434.4441 SISTEMA DE ESGOTOS - IMPLARTACAO DE GALERIAS PLUVIAIS

	

: 3494.39: 001:	 327.4521	 396.632:

	

4590.51: 104:	 138.364;	 138.360:

	

1 4594.51: 044:	 138.360:	 138.3641

:

	

1 4591.51: 044	 922.4041	 922.4441

	

1	 :

	

: 4594.51 1 444 :	 922.401	 922.4101

	

3491.31	 001	 11.069:	 11.169:

	

3491.31	 00	 11.069;	 11.069:

	

: 4594.51	 044:	 4.427.520;	 4.427.5201

	

4594.51	 404	 ;	 4.427.521:	 4.427.520:

	

: 4590.51	 00 :	 922.440;	 922.400;

1	4591.51: 044	 422.440:	 922.444:

Cd 1.01,0

ORC.NEIITO FISCAL ;

RECUSAS CE TODAS AS FORTES ;

	

922.44.1	 922.40:

	922.444;	 922.444:

TOTAL	 1	 9.019.324:

CeS 1.010,01

:	 I

: 13764493.112.00 SISTEMA DE ESSOSTOS
	

1
	

4594.51 : 001

: 13764493.142.401 : SISTEMA DE ESGOTOS
	

4594.51 :

MEXO I

DOTACOES REPONEJADAS

ANEXO AO DECRETO No. 1 3. 7 6 8	 05 DE fevereiro	 DE 1992

34404 - SECRETARIA DE MIRAS E SERVIDOS PUBLICAS
: 34114 - REGIA° ADMINISTRATIVA XII - SAPA BAIA

ANEXO I

DOTACOES RE:SANEADAS

; ANEXO AO DECRETO No. 1 3.768	 ()SOE fevereiro	 DE 1992

1 3404 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICAS
: 34114 - REGIA° ADMINISTRATIVA XII - SASAMBAIA

3490.39: NI :

1 43171252.194.0412 COOSERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PUBLICAS EM SNYVIIAIA	 3441.31 40 :

31911.11 : ON 1

3190.13 1 144
3194.14 : 999 1

3194.16: 944 ;

3290.21 : 440
3491.14 42$

3494.34 : 422 1
3494.32:4M:
3490.33:024:
3491.34: 424 :

3494.35 : $24
3490.36 922 :

3490.37 : 020 1

3490.391422:

3490.92:424:

3490.93:124:

4594.52 : Da 1
4591.521022:

4791.71 : 414 1

3194.11 1 001 1

3194.13 : NI :
3190.14 1 444
3191.16 : 114
3291.21 1 044
3490.11 1 024 1

	

3494.34	 122 1

	

3490.32	 024:

	

3494.33	 021 :

	

3494.34	 024 :
	3494.35 	 420 I

3490.36 1 422:

	

3491.37	 420 1

3491.39 422 :
3490.92 1 824 :
3494.93 1 021 :

CODI60	 ESPECIFICACAO
' NATIREZA

FTEDA	 :
VALOR

DESPESA :	 1 DETALHADO
1

TOTAL

$34701.193.001 : 404141511W-40 GOVERNAMENTAL

•

3191.09: NO
3191.11: NI

1.845:
764.994:

3194.13: 414 922:

3191.14: 044 4.6121

3194.16 : 944 18.448:

3494.34: 571.888:

3491.39: 004 3.213.764:

4591.51	 141 46.128:
4594.52 : 404 922.444:
4690.641M 64.568: 4.685.543:

1317$212.193.0124 ; FlACIONNEJETO DA ADMINISTRADA° EM SAMNRAIA 3194.49 r 01, 1.8151
3194.111 Ne 764.041
3190.13 : ON 922:
310.14	 Ne 4.612:
3191.16 1 010 18.4481
3494.31 1 40 64.568:
3494.39104 756.368:
4594.52 : 401 922.444:

: 4694.64 : 10 1 64.5681 2.594.711:
: 13474212.193.4425 1 FUNCIONAMENTO DA PATRULHA NOTONECANIZADA EM SAMAMBAIA 3491.34 1 •N 547.324:

3491.39 : 40 1 1.E.372: 1.964.712:

: 13471212.193.0426	 CONSTRUCAO DE LM CURAM. COMWTARIO 1 4594.51 1 IN : 46.1211 46.124:

: 13470251.139.001	 CONSTRUCAO, NIPLIACAO E MEIRDRARENTOS DE PREDIOS E PARQUES : 4590.51 2.582.724: 2.582.720:

1
13171251.139.4401	 CONSTRUCAO DE PARQUES DE SERVIDOS ADMINISTRATIVOS EM

SANANIAIA I 4591.51	 : 4111 1 V6.72•1 276.720:
: 13071251.139.4142	 EXECLICAO DE OBRAS E MELHORAMENTOS EM SANAMMIA 1 4590.51 1 NA 1 922.4441 922.4101

1
1 03170251.139.0043	 CONSTRUCAO E IMPLANTADA° DE HOSPITAL 4590.51 i 01 1.383.644' 1.383.644:

13471252.194.00 , CONSERVACAO OE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PUBLICAS : 3494.3$ 110 : 69.188:

NATIREZA :	 VALOR
CODIGO
	

ESPECIFICACAO
	

DA	 FIE 1
DESPESA :	 1 DET4L1400	 TOTAL :

55.685.2881

19.333.544:

4.136.964:
119.9121

127.2911

8.762.840:
4.6121

1: 41

55.344

73.7921

175.2561

184.484:

9.224.444:

84.861:

18.448:

1.1344.840:

101.421.248;

55.685.288:

19.333.544:
9.224:

4.136.964:

119.912:

127.291:

8.762.814:

4.612:
55.344:

1133. 69.2 11
175.256:

84.861:

18.448:

ORCNENTO FISCAL :

RECURSOS DE TODAS AS FONTES ;

: 18474212.144.4440 EXECUCAO DE SERViì00 DE IMBANIZACAO
•
•
•
•

: 14178212.144.8441 1 EXECUCAO DE SERVIDOS DE 1.118ANIZACA0 NO DISTRITO FEDERAL

1

Cri 1.404,0

ORCNENIO FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES ;

327.452:
	

396.632:

44.10;



• 3494.31 1	 129 :	 1E1.448.010:

3491.39: 101	 5.534.40:	 54.732.03:

: 10585752.176.1411	 CONSEIVACAO DE AREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS NO PLANO

: PILOTO E NAS CIDADES SATÉLITES 3490.30	 NO 1.	 26.749.611:

3491.31 : 129 :	 18.448.01:

3491.39: OH :	 5.534.01:	 50.732.00:

: 11613274.111..114 : CUSTEIO DO SISTEMA DE ILLOINACAO PUBLICA DO PLANO PILOTO E

' DAS CIDADES SATÉLITES 3491.31 : ON :	 3.191.144:

343.39:1N:	 21.993.716:	 25.183.746 '

1
: 11603274.011.101	 MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUNINKAO PUBLICA DO PLANO PILOTO

E DAS CIDADES SATÉLITES 3491.30 : ON	 3.491.140:

3491.39: 1104 :	 21.993.7061	 25.083.746

,: 16895451.169.100	 IIPLANTACAO DO SISTEMA DE TINISPOITE FERROVIARIO

METROPOLITANO 4591.51: 10	 144.392.496:

4591.99: 100	 41.183.696:

1 4591.99: 141 :	 46.121.110:

1 4590.99	 029	 57.188.801	 288.784.992.

1

: 16895451.169.1101 1 INLARITACAO DO SISTEMA DE TRANSPORTE FERROVIARIO I	 1

METROPOLITANO 4591.51: 019 1	 144.392.496:

NEXO 11 Cri 1.111,00

DOTACOES TRANSPOSTAS ORCNENTO FISCAL

MEXO AO DECRETO No.	 13.768	 05	 DE	 fevereiro	 DE 1992 RECURSOS DE TODAS AS FONTES

11111 - &RABEIE DO OMINAM

11141 - 6:111311 DO MOONADOR

I NATUREZA '	 VALOR
CODIGO:	 ESPECIFICACAO 1	 DA	 FIE

DESPESA	 DETALHADO	 :	 TOTAL

4591.99	 144	 . 41.183.6961

4591.99 1 101	 46.120.1001

4590.99 1 029	 57.188.810:	 288.784.9921

TOTAL	 1	 365.316.374:

ANEXO 11 Cr$ 1.400,11

DOTACOES TIAN90ST/6 ORCAMENTO FISCAL.

; RAIO AO muro mo. 13. 768 	 05 DEfevereiro	 CE 1992 IEURSOS DE TODAS AS FONTES

: 11100 - GABINETE DO 800E19100R
I 1103 - ESMO ADMINISTRATIVA I - BRASILIA

ANEXO II Cr$ 1.110,14

1 DOTADOS 111116PO6TAS 	 ORDVENTO FISCAL

MERO Ao DUREM ib. 13.768 05 DE fevereiro DE 1992
	

RECURSOS DE TODAS AS FONES

: 11114 - GAIINETE DO 6023114001
1 11113 - REGIN ADMINISTRATIVA I - BRASILIA

: NATUICA :	 VALOR
C 0 O I 6 0
	

ESPECIFICACAO
	

:	 DA	 :

: DESPESA 1	 : DE7ALHADO :TOTAL:

114691

!Lm

922.43

391.1911

:11

31.7211

276.72;

5.716.31

5.718.24:

1.57.129:

Cri LOW,.

ESPECIFICACAO

NATUREZA	 VALOR

DA	 FIE 	
DESPESA	 : DETALHO° : TOTAL

(*CAMBITO FISCO :

BECIOSOS DE TODAS AS FOMES

Dl 1.111.01NEXO II

DOTACOES TRANSPOSTAS

NEXO AO DECRETO No. 13.768	 05 DE fevereiro	 DE 1992

1110 - GABINETE DO GOVERNADOR
11414 - REGIA° ADMINISTRATIVA II - GAMA

CODI10

231.614:

646.939:

231.614:
606.9391

1.814.641;

1.114.641;

11.169;

1

837.5391

837.539!

1.114.141:

1.014.6411

11.069;
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3494.39: 13

4590.51

4591.51 :

3494.31 : 01 ;
3494.39:N1:

3490.31: 114
3494.39 : 114

2.776.424:

2.767.2141

2.767.20:

10.146.4411

10.146.40:

318.523;

318.523:

8.727.141:

8.727.144;

1.844.844:

922.4011'

922.414;

2.776.424

: 494$3281.116.18$1 CONSMUCAO Cf PARNES

: 11612291.116.001 CONSTRUCAO DE PARQUES RECREATIVOS E DESPOITIVOS EN BRASILIA

: 10462284.117.0144 MNIMENCAO DO PAROLE RECREATIVO E TURISTICO DE BRASILIA

08162284.147.11111 FUNCIONMEWTO DO PAROJE RECREATIVO E TURISTICO DE BRASILIA

318.523:

318.5231

8.025:

4.669.5121
9.224:
9.224:

73.792:
221.376:
922.440:

2.767.2141

37.163:
9.224:

8.125:
4.669.5121

9.2241
9.2241

73.792:

221.376:
922.401

2.767.210:
37.163:

9.2241

1.844.01#:

922.4111

922.401

479.648:
2.296.776;

479.6481

2.296.1761

2.767.2111

2.767.20:

2.059.4411
7.36.93:

2.859.440:

7.286.964:

18482474.116.3N 1 PROVOCA( DE ATIVIDADES CULTURAIS

1 18482474.116.0141 : PROROCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS

1 11583231.117.401 EXECUCAO DE GORAS DE URIPAIZACAO

11583231.117.1411 : EXECUCAO DE OBRAS DE LIBANIZACAO EM BRASILIA

: 11583231.117.1.02 : OBRAS DE URBANIZACAO NO VARJA°

11583231.117.1013 : EUCUCAO DE OBRAS DE UNANIZACN AO ACAMPAW10 DA
TELEBRASILIA

: 16985321.:65.00N RECUPERACAO DO TERMINAL RODOVIARIO

16885321.:65.1101 RECUPERACM DO TERMINAL 11(00VIARIO DE BRASILIA

: 16885322.479.1141 : NAMTTENCAO DE ESTACOES RODOVIARIAS

1

; 16885322.479.101 : FUNGO: MENTO DAS ESTACOES RODOMARIAS DE BRASILIA

IAM II

DOTACOES 'RNISPOSTAS

ANEXO AO DECRETO Na. 13.768	 05 DE fevereiro	 DE 1992

DOTACOES TRANSPOSTAS

: NEXO AO DECRETO No. 1 3. 768	 05 DE fevereiro	 DE 1992

03170212.1:4.0014 1 PUINISTRACAO GOVERNAMENTAL

•

13470212.44.133 : FUNCIONAMENTO DA ADMINISTIACAO DO SAN

: 13978251.19/.1142 : CONSTRUCAO E 9E180 :MENTOS EM PREDIOS E PROPRICS DA
N)MINISTRACAO DO GAMA

: 1307251.191.103 : CONSTRUCAO DE CLORAIS E PASTOS COOJNITARIOS NO 324

113171251.19,.1114 : COISTIUCAO CENTRO CULTURAL

13171252.169.1411 1 CONSERVADO DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PLELICOS

63171252.168.012 1 COMSERVACAD DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PLELICOS 90 COA

19403281.489.014 CONSTRUEM DE PAROES NO GAMA

16413291.189.0011 CONSTRUCAO DE PARTES RECREATIVOS E DESPORTIVOS NO GAMA

 08482474.018.N10 : PROIIOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS

3490.3 : 111 11.0690

3491.31: 141 1 11.4691

4590.51: NO ; 922.401

4590.51 1 NO 369.961:

4590.51 : 101 I 276.7211

4591.51	 ; 011 : 276.721:

4596.51: 13 5.718.8911

4591.51 : 4411 5.718.891:

3490.30 :NI 1 1144.4N:
3490.39	 1114 1.125.3281
3491.92	 : 249.448:
4590.52 :NI, 13.2731

:	 I
3490.31 : 101.480:
3490.39	 014 1.125.329:
3491.92	 NO 249.148:

ONMENTO FISCN.

15:LI505 Cf TROO AS FROM.

	

3190.0910N:
	

116.7410:

	

3191.111 101:
	

3.33.744:

	

3191.13: 114
	

5.534:

	

3191.14 1 10 :
	

4.612:

	

3191.16 : NI :
	

9.224:

	

3490.30:1N:
	

517.324:
	3490.39: 410 1

	
934.391:

	3490.92:N1:
	

129.136:

	

4591.52 : 13 :
	

129.136:

	

4691.641M:
	

11.991:

	3190.09 : IN !
	

11.7101

	

3191.11 : 1101 1
	

3.283.744:

	

3191.13 : #11
	

5.534:

	3194.14 : 101 1
	

4.612:

	

3191.16 : NI
	

9.224:

	3491.36 1 N1 :
	

276.721:
	3494.39:N1:

	
553.444:

	3411.92:M1
	

129.1361

	

I 4591.52 : NO :	 129.136:

	

I 4691.64:4111	 11.991:

	

3491.2 1 111
	

138.361:

	3491.3911041
	

193.744;

	

3191.31 1 01 :
	

92.244:

	

3494.39:N1:
	

197.247:

	

4591.51 1 N•
	

2.029.2011
1	 1

1

	4590.51 1 801 :
	

969.521:
I

	

4591.51 : 131
	

138.361:

	

4594.51 : NO :
	

922.410:	 922.4111

3491.30 1 NO :

3491.39 111 1

3491.2 t NO
3411.39 1 110

4591.51 13

4591.51 : 141
:	 !

3491.31 1/ 1

:NATUREZA:
I	 C 0 D I 6 0
	

ESPECIFICACAO	 :	 DA	 : FTE
DESPESA 1

1271212.154.100 : IWORITENCAO DA PATILLIAN MOTONECANIZADA
	

4541.52: 010

: 13174212.154.1011 : RICIONMENTO DA PATRULHA MOTOMECANIZADA EM BRASILIA
	

4591.52 O NO

1270212.197.100 : AMMUSITIACAO GOVERNAMENTAL
	

3191.19 014
:	 3191.11: $11

3190.13: NO
3191.14 ; 411

3191.16: 140
3491.2 : 044
3491.36 NO
3491.39 : 001
4590.52 : 10
4691.641M

• I

03171212.197.1121 : FUNCIONAMENTO DA ADRUNISMACAO EM BRASILIA
	

3191.1: 101 :

	

3194.11	 : 110
3191.13 NO

1
	

3194.14 : NI 1
	3191.16	 1 #01 :

1
	

3490.31 1 NO :
3491.36 103
3490.39 1

453.52:1N:

463.64:1N:

	

:	 1
1317251.118.1144 CONSTRUCAO, AMPLIMCAO E PELHORNIENTOS DE PREDIOS, PARKIES

E &MICOS ADMINISTRATIVOS
	

4594.51 : #N I

1371251.118.1401 CONSTRUCAO DE AMIEIROS MILICOS
	

4591.51 1 401

1 0317251.118.0402 : CONSTRUCAO DE ALBODUE PARA ESTUDANTES
	

4594.51 : 410 :

	

:	 I
: 13171252.1913.101 CONSERVACAO DE EDIFICIOS E LOGIADOLIMS MILICOS

	

3491.31: ON :

3491.39 ; 414 :

:13170252.199.031 CONSERVACAO DE EDIFICIOS E LORADOUROS PLITLICOS EM BRASILIA	 1	 3491.311114:

VALOR

DETALHADO 1 TOTAL 1

1

: 13171212.014.104 7 FUNCIONNENTO DA PATRULHA MOTO:MECANIZADA NO GANA

030711212.414.1415 MAIRITENCAO DO PARNE RECREATIVO DO GAIA

: 13171251.191.1100 : CONSTRUCAO, NPLIACAO E HE18(44:93NTOS DE PREDIOS E PANUES	 1
. DE SERVICOS PDAINISTIATIVOS

01333110 FISCO:

RECLUSOS DE TODAS AS FOMES

: 11140 - GABINETE DO 60VERNA000
1 1103 - REGIA° ADMINISTRATIVA I - BRASILIA                 

: NATTRUA :	 VALOR

COD1G0	 I
	

ESPECIFICACAO
	

1	 DA	 : FIE : 	

1 DESPESA :	 1 DETALHADO 1 TOTAL 1         

1 4590.52 1 110 1	 13.2/32	 1.22.124         

TOTAL	 :	 34.814.965:

ANEXO II
	

Dl 1.11141             

1 11441 - GA111(11 DO GOVERNADOR

11114 - 1E6100 AMINISTRATIVA II - GANA

NATUREZA	 VALO
C 0 D I G 0
	

ES P ECIFICACAO
	

:	 DA	 : FIE : 	

1 DESPESA	 DETALHADO 1 TOTAL 1

•

•

•

•

5.825.721;

•

4.414.231

32.1641

279.4117:

2.029.311

968.5211

138.3611
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DE 1992

DOTACOES TRANSPOSTAS

; NEXO AO DECRETO Na. 13.768 OS DE fevereiro

3490.3$
3494.39

3494.30
3490.39

I 3491.39 1111 :

:

:

:

1 NO

3494.31 : 111 ;
3494.39 :
4590.51 : 144 :

4590.52 : Ni :

• :

3494.31 1 941 I

	

3491.29	 :

4594.51 1 Ni :

	4590.52 	 :

459e.5i 1 444 :

ESFELI	 ECACAOCOCIGO

: NATUREZA	 e	 VALOR	 .

:	 DA	 FTE	 : 	 ••
1 DESPESA	 1	 DETALHADO 1 T O T A L	 :

1 3191.49 1 IN:
: 3191.11 1 NI i

3190.13 1 111
3191.14 NO

: 3194.16 NO

3.228:
1.331.115:

9.224:

4.612:
23.982:

:03$70212.119.144! :ADMINISTRALAOSOVERNANEN44.

18482473.112.0011

; 08482473.112.1001

: 18482474.119.1111

NEXO II

DOTACOES TRANSPOSTAS

ANEXO AO DECRETO No. 13. 68	 G8 DE fevereiro DE 1992

11014 - GABINETE DO GOVERNADOR
111115 - REGIAO ADMINISTRATIVA III - TAGUATINGA

: :3764491.125.0040	 IAPLANTACW DE GALERIAS 26 AGUAS PLUVIAIS

;3764491.125.0041	 CONSTRUCAO DE GALERIAS E REDES DE CORTAEA0 DE ADUAS PLUVIAIS

EM TACWAT.461

: ;3773231.102.0044 OBRAS DE PPOTECAO Affi1E076 DE! CORREGOS CORTADO E

TAGUATINGA

: 13773231.162.0001 ' OBRAS DE PAATECAO 44161E/TAR DC2 CORREGOS CORTADO E

TAGUATINGA

:3773235.1:4.104i	 IMPLANTACAi DO PARQUE ECO :LOOK:: E RECREATIVO JUSCELINO

KUSITSCHECI

: 13773233.1•4444	 INLANTACAO DC PARWE Ei:4.06;LO E RECREATIVO JUSCELIA0

. 019ITSCHECA

MEXO::

DOTACOES 9890170 TAS'

: ANEXO AC. 0ECiRE10 5 0 . 1 3. 7 63	 CRS	 DE	 A:iro	 DE 1992

:104 - GABINETE DO GO988100:2

' :1446 - REGIA(' ADMINISTRATIVA IV - BRAZLANDIA

11482474.118.0011	 PROA/e-AO DE ATIVIDADES CULTURAIS 3444.31	 110 : 11.469; 11.159:

110513231.$93.1111	 EXECUCAO DE OBRAS DE URBANIZACAO 4590.51	 ééé 6.456.809 .; 6.456.80:

111583231.193.0011 1 EXECI1CAO DE OBRAS DE UNIANIZACAO NO GANA 4591.51: NO : 6.456.8.1: 6,436.844:

1 11603283.167.1111	 INLAIITACAO DO PAROUE ECOLOGICO E RECREATIVO DO GANA 	 : 4590.51 : 10 : 922.444; 922.440:

10613263.147.0111	 INALANTACAO DO PARIAUE ECOLOGICA E RECREATIVO DO GANA	 : 4590.51	 114 922.414: 922.4001

I U264493.178.100	 CONSTRUCAO DE GALERIAS E REDE DE CAPTACAO DE AGUAS PLUVIAIS	 1

NO GAMA 4590.51 1 111 358.961: 368.9611

113764493.178.1001 1 CONSTRUCAO DE GALERIAS E REDE DE CMTACAO D0 AGUAS PLUVIAIS	 : •

1	 NO GANA	 ; 4591.51	 NO: 368.960 30.961:

:16185361.094.111	 CONSTRUCAO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE TRANSPORTES

1	 URBANO E RURAL	 1 4591.51: N1 ; 92.241: 92.240:

1 16185361.014.1M	 CONSTRUCAO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE TRANSPORTES URBANO

1	 E RURAL AO E41114 4591.51 : III 92.240: 92.241:

TOTAL	 : 16.758.716:

NEXO II Cri 1.00,00

: ONISTRLC440 DA BIBLIOTECA NP:LICA DE TAERUATINGA

XWSTRUCAO DA BIBLIOTECA PUBLICA DE TAGUATIMA

,i0NOcA0 DE ATIVIDADES CULTURA:5 :

.

4551.51 : 01

4590.51 : 010

I

3491.30 1 411

:

1

1

461.211:

441.214:

11.044 n

461.211:

461.2001

11.069 1:

Cr% 1.111,11

Crl 1.111.10ANEXO II

DOTACKS T2ANSPOSXAS

44EX0 NO DECRETO O.

CRUENTO FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES :13.766	 05 GE fe, ereiro	 DE 1992

e
CODI E 9 ESPECIFICACAO

: NATUREZA	 VALOR

D1	 : FIE :

: DESPESA :	 1 DETALHADO 1 TOTAL:

e	 coDIGO	 ISPECIFICACAO

«RUA ',	 1 VALOR

DA	 : FIE :
DESPESA 1	 1 DETALHADO	 1 TOTAL	 1

18482474.019.1041 : PROMOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS

11583231.122.004 : EXECUCAO DE OBRAS DE LARBANIINCAO

3491.31 : 10

3491.31 : 044

3490.39 1 404

4591.51 : Nó

11.1691

254.893;

3.721.8841

6.456.911:

:ima;

4591.52 i 014 46.1201 10.475.6971

1

: 14583231.122.$01	 EXECUCAO DE OBRAS DE URBANIZACAO EM TAGUATIMGA 3491.31 : 004 254.8931
3490.39 1 NO 3.721.8841

4594.51 : NO 6.456.811:
459$.52 140 46.121: 10.475.697:

1

14583231.184.0441	 EXECUCAO DE WIRAS DE MELHORAMENTOS EM TAGUATINGA 3490.31: 000 18.448: 1

1 3490.39 1 400 385.453:

4591.51	 : 140 2.767.2111

4590.52 : NO 46.120: 3.217.221:

1E583231.134.04:	 EXECUCAO DE :NAS DE MELHORIMENTOS EM TAGUATINGA 3491.30	 Hl 18.448:

3494.39:N1 385.453:
4591.51 : IN 922.401:
4591.52:1N 46.121: 1.372.4211

Y

I I 11583231 .144 .002	 AMPLIA>) DAS AVENIDAS COM:REIN E SN& 4594.51 t 011 1.844.130: 1.844.441

n: 14583233.468.4044	 ESTUDOS E PROJETOS PARA 114'LAN 7 ACAO DO SETOR DE OFICINAS NA

-r NORTE 3490.39 : 184.481:

4594.51	 1 737.9211 922.40:

1 9583233.060.1041	 ESTUDOS E PLE.ETOS PARA IP:LAN:ACARO DO SETOR DE OFICINAS 19

"A" MORTE 3490.39 . NO 184.480:

4594.51	 044 737.920; 922.4941

14613271.:26.1400	 AIRLIACAO A! SIST914 00 EIOMIOACAO PUBLICA 3491.30 : 94.085:

3494.39 : 444 1.824.517: 1.918.592:

: 14643271.126.1441	 1 AMPLIACAO DO SISTEMA DE EIUMEAACAC PUBLICA EM TWWATINGA 3491.31: 044 94.085:

-1001 - GABINETE ( O GOVERNADOR

: :1405 - 800100 ADrIAISTRATIVA III - TASUATIMSH

Cr$ 1.408,0,

NCRIENTO FISCAL

1ECURSOS DE TODAS AS FONTES

ORCAMENTO FISCAL 1

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

11110 - GABINETE DO GOVERNADOR
11115 - REGIAO ADMINISTRATIVA III - TAGUATINGA

CODIGO ESPECIFICACAO

: NATUREZA

DA	 I FTE
DESPESA

VALOR

:

1	 DETALHADO	 :	 TOTAL

4

1 03174212.116.100 ADMINISTRACAO GOVERNAMENTAL 3191.19	 111 13.3751
3190.11	 144 5.631.252:

3190.13	 444 1.384:

3690.14	 10 4.612:

3190.16	 Ne 43.353:
3494.34	 191 101.464:

3490.39 1 NO 242.920:

4590.52	 4114 553.440:	 6.551.848:

113171212.116.0006 FUNCIONAMENTO DA ADAINISTRACAO EM TAGUATINGA 3190.09 : 101 13.375:

3190.11	 : 044 5.631.252:

3190.13	 : 1.38 4 :

3190.14: ON 4.612:
3190.16 1	 444 43.353:

3490.30 : 144 64.558:
3494.39 : 401 184.480:
4591.52:	 004 276.724:	 6.219.744:

: 13171212.416.1147 FUNCI01AI/31TO DA PATRULHA MOTOMECANIZADA EM TAGUATINGA 3494.30: 444 36.896:

3490.39 : 441 :	 18.448;

4590.52 : 004 :	 276.721;	 332.164:

13170251.123.0011 CONSTRUCAO, WIALIACAO E MELHORAMENTOS DE PREDIOS E PARQUES

DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS 3494.30 ' 044 :	 131.903:
3491.39	 000 :	 673.352:
4590.51 1 410 :	 138.3641:	 943.615:

; 13171251.123.1441 CONSTRUCAO E 141140004081OS DE PREDIOS E PROPRIDS DA

ANINISTRACAO EM TAGUATINGA 3490.30	 440 131.903;
3490.39	 044 673.3521	 815.2551

1 13171251.123.0112 CONSTRUCAO DE CURRAIS E PASTOS COMUNITARIOS EM TAGUATIAGA 4590.51	 1 444 138.36“.	 138.360'

: 13170252.071.004 CONSERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PUBLIDOS 3494.31	 044 64.568;

3494.39	 004 377.077:

: 4590.52	 840 92.244:	 533.885:

NEXO Il
Cri 1.044,0

DOTACOES TRANSPOSTAS
ORCAMENTO FISCAL 1

NEXO AO DECRETO Ao. 13.768	 05	 DE	 fevereiro	 DE 1992 RECURSOS DE TODAS AS FONTES ;

11401 - GABINETE DO GOVERNADOR

UN5 - REGIA° ADMINISTRATIVA III - TAGUATINA

CODIGO	 ESPE	 ICACAO
:	 NATUREZA :

DA	 :	 FTE	 1
DESPESA	 :

VALOR

DETALHADO	 D	 O T A L

11071252.47!.1445 ;	 CONSERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PUBLIOOS
TAGUATINGA 3490.30: 001	 :

3490.39	 004	 -

4590.52	 140

64.56E:

2 7 .67:;

92.244: 184.480;

: 13171252.071.1110 ; ESCOLAS PUBLICAS DO SETOR ANJ DE TAGUATINGA 3490.39 T 4142	 : 349.405: 349.405;

: 03171253.194.1410 1 CONSTRUCAO DO CENTRO COMUNITÁRIO DA GOL TAGUATINGA NORTE 4590.51	 004 922.404: 922.400:

: 11070253.094.0946	 CONSTRUCAO DO CENTRO CONUNITARIO DA 01 TAGUATINGA NORTE 4590.5:	 off 922.440; 922.404:

18403281.121.004	 CONSTRUCAO DE PARQUES 3490.34	 006 156.80E:
3490.39	 400 253.660¡
4594.5!	 404	 ' 1.844.804. :
4594.52	 004 92.240: 2.347.50E:

08443281.121.0141	 CONSTRUCAO DE PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS EM
TAGUA T IKA 3490.30 :	 006 156.80•;

3490.39	 :106' • 253.666:
4590.51 1111 : 1.844.844:
4590.52 :111 : 92.240: 2.347.508:

18482471.182.04110 : CONSTRUCAO DA CENTRAL CULTURAL DE TAGUATINGA 3490.31 : 014 18.448:
3490.39 1 000 46.120:
4590.51 : 040 922.4041
4590.52 .N0 46.1211: 0.433.408:

. 06482471.182.041 : CONSTRUCAO DO CENTRO CULTURAL DE TAGUATINGA
1

3490.30 : 18.448:
3494.39 1 ON 46.124:

I
4590.51 1 041
4594.52	 044

922.400:
46.120: 1..33.168:

	

1.824.5471	 1.918.5921

133.748:

	

558.452:	 691.801:

133.748:

558.052:

32.204:

98232. 44116:11

44.121;

32.284:

83.116;

922.49',
46.120:

2.647.288:

4594.51 1 100 :	 2.647.288:

691.801:

1.183.8211

1.183.820:

2.647.288:

2.647.288;

T 0 TA L	 :	 33.761.3911

ORCANENTO FISCAL 1

RECURSOS DE TODAS AS FONTES ;
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1 ANEXO AO DECRETO No. 13.768	 05 DE fevereiro	 DE 1992

461.200;

	

3490.39 1 00	 1.088.432:	 1.651.0961

	

4590.51 1 000	 461.2001

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

DOTACOES TRARSPOSTAS

1 ANEXO AO DECRETO No. 1 3 . 768

ORCANENTO FISCAL :

RECURSOS DE TODAS AS FONTES05 DE fevereiro DE 1992

CODIGO ESPECIFICACAO

NATUREZA	 VALOR

DA	 1 FTE	 1 	
DESPESA 1	 1 DETALHADO 1 TOTAL:

R. 1110 - GABINETE DO GOVERNADOR

11007 - REGI AO ADMINISTRATIVA V - SOBRA/K*10

: NATUREZA :

CODIGO	 ESPECIFICACAO	 DA	 : FTE	 	

1	 DESPESA 1

1	 VALOR

1	 DETALHADO	 1	 'FEITA 1

: 03071253.088 00	 CONSTRUCAO DO PARQUE ECOLOGICO 4591.51	 : 000 :	 184.480:	 184.480:

: 03070253.088 011	 CONSTRUCAO DO PARQUE ECOLOGICO DE SOBRADI1040 4591.51 :	 184.480:	 184.480:

0430253.113 e014	 CONSTRUCAO DE CENTRO EDUCACIONAL NO S00RADI/110 II 4590.51	 : 004 '	 276.721:	 276.720:

: 08430253.103 001	 CONSTRUCAO DO CENTRO EDUCACIONAL NO SOBRADINHO II 4590.51	 ; 276.7201	 276.720;
1

: 18462283.032 1$11 CONSTRUCAO DE PARQUES 4590.51	 : 014 645.680:	 645.680;

: 08462283.132 001	 CONSTRUCAO DE PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS EM 
SOBRADINHO 4590.51	 : 014 645.6891	 615.680:

: 08482474.021 OH 1 PROMOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS 3490.30	 : 000 11.069:	 11.169;

: 08482474.021 001	 PROMOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS 3490.30	 : 11.069:	 11.069:

11583231.108 000	 EXECUCAO DE 08RA5 DE URBANIZACAO 4591.51	 : 00 1.937.040:	 1.937.441:

: 14583231.108 001 1 EXECUCAO DE OBRAS DE URBANIZACAO EM SURADINHO 4590.51 1.937.940:	 1.937.046;

16915711.115 $014	 CONSTRUCAO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS E PONTO DE TAXI 4590.51: 000 276.720:	 276.720:

; 16915711.115 0101	 CONSTRUCAO DE ABRIGOS PARA PASSAAFIROS URBANOS EM SOBRADINHO 4590.51	 : 00 276.720;	 276.720;

T OTAL	 :	 8.794.623:

AREIO II Cri 1.04,0

DOTACOES TRANSPOSTAS ORCAMENTO FISCAL 1

1 ANEXO AO DECIETO No. 	 1 3. 768	 05	 DE	 fevereiro	 DE 1992 RECURSOS DE TODAS AS FONTES ;

11180 - GABINETE DO GOVERNADOR
: 1108 - REGI00 ADMINISTRATIVA VI - PLANALTINA

•

: NATUREZA VALOR
4	 CODIGO	 ESPECIFICACAO	 : DA FTE	 	

1 DESPESA 1	 DETALHADO	 1	 TOTAL

03070212.023.0010 : AUfl/IIISIKALAO GOVERNAMENTAL 3190.09 1 HA 4.6121
3190.11 1 HA 2.115.4441

3190.13 1 AH 5.534:

3190.14	 1 040 4.612:
3194.16 1 00 9.2241
3499.30	 904 336.676;	 1
3490.39	 000 493.484:	 1
4591.52 1 NA 922.00:	 3.791.986:

: 03070212.023 0412 1 FUNCIONAMENTO DA ADMAISTRACAO EM PLANALTINA 3190.09	 000 4.6121
3190.11	 00 2.015.444:
3190.13 5.534:
3199.14	 :	 000 4.612:
3190.16	 : 000 9.224:

3490.30:004 110.6881
3490.39	 : 304.392:
4590.52 : OH 202.9281	 2.657.434;

103171212.023 013 1 FUNCIONAMENTO DA PATRULHA MOTOMECANIZADA EM PLANALTINA 3490.30	 00 225.988:
3490.39	 1 000 189.092:	 1
4590.52	 : 000 719.4721	 1.134.552:

03070251.079 0000 1 CONSTRUCAO, 4MPLIACA1	 E MELHORAMENTOS DE PREDIOS E PARQUES 4590.51	 : 000 876.280:

4590.51	 029 461.200:	 1.337.4801

: 03170251.979 001 1 CONSTRUCAO DE PARQUES DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS EM

PLANALTINA 4590.51	 . BOA 230.60;	 230.609;

: 03171251.079 0012	 CONSTRUCAO E MELHORAMENTOS EM PREDIOS E PROPRIOS DA
ADMINISTRACAO DE PLANALTINA 4590.51	 000 445.680;	 645.600:

: 03070251.079 0004	 CONSTRUCAO DA COBERTURA DA FEIRA DE CONFECOES DE PLANALTINA 4591.51	 029 461.201!	 461.290:
1

: 03070252.089 8040	 CONSERVACAO DE EDIF1CIOS E LOGRADOUROS PUBLICOS 3490.30	 100 562.664,

3490.39	 eee 1.088.432:	 1.651.096:

: 03170252.081 0006 1 CONSERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS EM
PLANALTINA 3491.34 1 00 1 562.664;

ANEXO II GS 1.001,00

: 11000 - GABINETE DO GOVERNADOR

1 11108 - REGIPO ADMINISTRATIJA 01 - PLANALTINA

CONSTRUCAO DE PARQUES DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS EM

SORRADNHO 4590.51	 : 000	 : 276.7200 27o.7211

CONSTRUCAO E MELHORAMENTOS EM PREDIDS E PROPRIOS DA 1

ADMINISTRACAO DE SOBRADINHO 4590.51	 1 00 : 368.960 368.9601

CONSERVACAO DE EDIF1:10S E 108/ADOLIROS PÚBLICOS 3490.38 00 : 164.0321

3490.39 000	 : 267.496: 433.5200

CONSERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PULICOS EM

SOBRADINHO 3490.30	 1 00 : 166.0321

3490.39	 1 000 267.4961 433.5231

03170251.110.0011

03.71251.111.002

03170252.077.010

Cri 1.10,00

ORCAMENTO FISCAL :

03079252.177.0115

1

ANEXO II

DOTACOES TRANSPOSTAS

1 03170253.104.0000	 CONSTRUCAO DE CENTRO EDUCACIONAL NO JARDIM RORIZ

PC'f"_n :-‘C;

03070212.019.0408 I FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRACAO EM BRAZLANDIA

3490.30 : 044	 295.168:
3491.39	 :	 548.828:

4591.51	 029 :	 368.961:

4590.52	 968.5211	 3.553.637:

•
3190.09	 000 :	 3.228:

3190.11	 09	 :	 1.331.1151
3190.13	 100	 :	 9.224:

3190.14	 AH	 1	 4.6121

3190.16	 101:	 23.982:

340.30	 00 	 221.3761
• : 3490.39	 :	 433.5281

4591.52	 AIO !	 922.414:	 2.949.465:

•
: 03174212.0:9.9009	 FUNCIONAMENTO DA PATRULHA MOTOMECANIZADA EM BRAZLANDIA 3490.3e	 eee	 :	 73.792:

3490.39	 :	 115.314:	 189.092;

03070212.119.0010	 PROMOCAO DE EVENTOS DESPORTIVOS E CULTURAIS 4590.52	 AH	 46.121:	 46.120:

: 13170212.019.0011	 INSTALACAO DE RETRANSMISSORA DE SINAL DE TELEVISA° NOS
: SETORES "O" E "P" DA CEILANDIA, SAMAMBAIA E BRAZLANDIA 4599.51 1 029 1	 368.961:	 368.961:

: 03070251.148.00 ! COIISTRUCAO,ARIPLIAU0 E MELHORAMENTOS DE PREDIOS E PARQUES 3490.39	 AH :	 46.121.

4590.51 1 014 1	 461.20:	 517.324:

03070251.148.0001 : AMPLIACAO DAS EDIFICACOES DO PARQUE DE SERVICOS
: ADMINISTRATIVOS EM BRAZLANDIA 3499.39	 000 :	 46.1201

4590.51 1 AH 	 461.214:	 517.320:

: 03070252.174.000 : CONSERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 3490.30	 : 00 :	 83.916:

3490.39:10:	 221.376:	 304.392:

ANEXO II Cri 1.141,94	 N,

DOTACOES TRANSPOSTAS ORCANENTO FISCAL

: ANEXO AO DECRETO No. 13.768	 05	 DE fevereiro	 DE 1992 RECURSOS DE TODAS AS FONTES

: 1100 - GABINETE DO GOVERNADOR

1106 - REGIA° ADMINISTRATIVA IV - BRAZLANDIA

4	 CODIGO 	 ESPECIFICACAO
•

1

:NATUREZA: VALO	 R

DA	 : FTE

DESPESA :	 :	 DETALHADO	 1	 TOTAL

03470252.074.0404	 CONSERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS EM

/	 1

BRAZLANDIA 3490.30	 : NO 	 83.1161
3490.39	 : 114 :	 221.376:	 304.392:

' 08403281.146.0000	 COOSTRUCAO DE PARQUES 4590.51	 : 01 :	 922.4001	 922.400:

08413281.146.001	 CONSTRUCAO DE PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS EM
ARAZLANDIA 4590.51	 : 01 :	 834.111:	 831.161;

: 08403281.146.003	 CONSTRUCAO DO PARQUE DESPORTIVO E RECREATIVO NO INCRA-0 : 4590.51	 : 	 92.241:	 92.240:

T 08482473.113.0000	 CONSTRUA() DA CASA DE CULTURA DE BRAZLANDIA 4590.51	 : 111 I	 276.720:	 276.7201

; 08482473.113.001 : CONSTRUCAO DA CASA DA CULTURA DE BRAZLANDIA 4590.51 : 00 :	 276.72.:	 276.721:

1 08482174.920.0040 	 PROMOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS 3490.30	 :	 040	 :	 11.069:	 11.169:
I

1 08482474.021.0001 : PROMOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS 3490.30:	 11.069:	 11..69:

1 10583231.147.0000 	 EXECUCAO DE OBRAS DE URBANIZACAO 4590.51	 : 4100 :	 2.582.720:	 2.582.720;
1
I 10583231.147.001	 EXECUCAO OBRAS DE URBANIZACAO EM BRAZLANDIA 4599.51	 : 000	 :	 1.844.8111	 1.844.800.

11583231.147.0942	 URBANIZACAO E PAVIMENTACAO DO SETOR VEREDAS 4590.51	 ; 00	 :	 184.180:	 184.480:

: 10583231.147.005	 URBANIZACAO DO ESPELHO VAGUA DE BRAZLANDIA 4590.51	 : eee	 184.480:	 184.480:

: 10583231.147.0006 	 URBANIZACAO E PAVIMENTACAO DO SETOR DE OFICINAS DE
BRAZLANDIA 4591.51	 : 044	 :	 184.484:	 1E14.4801

: 10583231.147.0007 	 URBANIZACAO E PAVIMENTACAO DO INCRA-08 4590.51	 : 00	 184.480:	 184.480:

16885341.145.040 : CONSTRUCAO DE ESTRADAS VICINAIS 4591.51	 :	 011	 :	 276.720:	 276.720:

16885341.145.0001 	 CONSTRUCAO DE ESTRADAS VICINAIS EM BRAZLANDIA 4594.51	 : 	;	 276.7201	 276.720;

TOTAL	 :	 8.434.978:

ANEXO II CrI 1.00,0

DOTACOES TRANSPOSTAS °AUMENTO FISCAL :

ANEXO AO DECRETO Ho.	 13.768	 05	 DE	 fevereiro	 DE 1992 RECURSOS DE TODAS AS FONTES ;

11000 - GABINETE DO GOVERNADOR

11007 • REGIA° ADMINISTRATIVA V - SOBRADINHO

NATUREZA	 VALOR
CODIGO	 ESPECIFICACAO 34	 FTE

DESPESA	 1	 DETALHADO	 1	 TOTAL:

: 03070212.021.0000 ADMINISTRACAO GOVERNAMENTAL 3190.09	 000
3190.11	 BOA	 :

5.996:
2.367.811:

3190.13	 140 5.534:
3190.14	 000 4.6121
3190.16	 000 : 81.171:

3491.30	 BOA 156.808:
3490.39	 000	 : 539.3841
4590.52	 HA: 922.4101 4.383.716:

: 03070212.021.010 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRACAO EM SOBRADINHO 3190.09: Off : 5.996:

3190.11:	 000	 : 2.367.801:
3190.13	 000	 : 5.534:
3190.14	 00 4.612:
3190.16	 :	 00	 1 81.171:

3490.30	 000	 1 92.240: 1

3490.39	 040	 : 784.040:
4591.52	 0110 230.610: 3.571.994:

03070212.021.0011 FUNCIONAMENTO DA PATRULHA MOTOMECANIZADA EM SOBRADINHO 3490.39 . (00 64.568:
3490.39	 : 00 : 55.344:
4590.52 : 008 : 691.810: 811.712:

03070251.110.0000 CONSTRUCAO, AMPLIACAO E MELHORAMENTOS DE PREDIOS E PARQUES 4590.51	 : BOA	 : 645.680: 645.680;



ESPECIFICACAOC O D I	 0

NATUREZA	 VALOR

DA	 FTE :
DESPESA	 : DETALHADO : TOTAL

276.720:276.720!

	

4590.51	 HO I

	

4591.51	 100 1

16915323.106.0000 RECUPERACAO DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE PLANALTINA

: 16915323.106.001 1 RECUPERAM DO TERMINAL RODOVIARIO DE PLANALTINA 276.7211	 276.720;

MEXO II Cr% 1.000,09

ORCAMENTO FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 1: ANEXO AO DECRETO No. 1 3.7 68 	 05 DE fevereiro	 DE 1992

DOTACOES TRANSPOSTAS

05 DE fevereiro	 DE 1992

Cr$ 1.00,04

ORCAMENTO FISCAL :

RECURSOS DE TODAS AS FONTES :

DOTACOES TRANSPOSTAS

MEXO AO DECRETO No, 1 3 . 768

ANEXO II

ANEXO II Cri 1.000,0

ORCAMENTO FISCAL :

RECURSOS DE TODAS AS FONTES :

1

: ANEXO AO DECRETO No. 13. 768 	 05 DE fevereiro	 DE 1992

I DOTACOES TRANSPOSTAS

: 11110 - GABINETE DO GOVERNADOR
11019 - REGIA° ADMINISTRATIVA VII - PARANOA

3199.09 ON

3191.11: 00
3190.13 MI :
3190.14: 401 ;

3190.16 : 111
3990.34;400:
3490.36 : 000

3490.39 : 110 :

4599.52 : 180

4699.64 : 110

3190.09 : 140
3199.11 :
3190.13 : 000

3190.14: 041
3191.16 '

3490.30 :
3490.36: 00

3490.39 ;
4590.52:90

4690.641100

3490.31 :
3491.39: 00

4590.51 :

4590.51 : 494

3499.34 NO
3490.39 AOR

3490.30 : 111 :
3490.39 : RIM

4590.51: 00 ;

1 NATUREZA
DA

: DESPESA

461:
553.4401

1.384:
4.612:

14.758:

1.051.5361
46.121:

793.264:

922.4991

	

230.6000	 3.618.575

461:
553.441:

1.384:
4.612:

14.7581

396.632:
46.121:

479.648:
922.401:

	

230.6091	 2.650.155:

654.9041

313.6161

368.960;

368.960:

129.136:
92.240:

129.136:

92.240:

1.383.600:
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:	 1

.841:281.150.002	 IMPLANTACAO DO PARQUE ECOLOGICO E RECREATIVO DO PARAM» 4590.51 1 RN 922.4101 922.440:

: OB48,474.023.000 1 PROMOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS 3494.34	 : 004 : 11.469: 11.069:

1848.474.123.101	 PROMOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS 	 : 3499.39	 ; 000 11.069; 11.069:

: 10581231.151.00	 EXECUCAO DE OBRAS DE URBARIZACAO 4590.51 AN : 1.752.564: 1.752.560:

: 10583231.151.001	 EXECUCAO DE OBRAS DE URBANIZACAO NO PARANDO 4590.51	 1 04 ' 1.752.560: 1.752.561;

: 10611283.095.0000	 CONSTRUCAO DO PARQUE ECOLOGICO E VIVENCIAL DA VILA 9086600 	 1 3490.39	 : 1100 9.224:

: 4590.51 900 83.016: 92.241:

: 1064 1283.095.001 : CONSTRUCAO DO PARQUE ECOLOGICO E VIVENCIAL DA VILA PREMA 3490.39 044 9.224:

: 4598.51 000 83.116: 92.2411

: 16915711.155.000	 CONSTRUCAO DL ABRIGOS PARA PASSAGEIROS	 1 4590.51 000 368.961: 368.960:

: 16915711.155.1101 : CONSTRUCAO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE ONIBUS NO PARANOA 	 : 4590.51 000 168.960; 368.9641

TOTAL	 1 7.817.340:

NETO Cr$ 1.010,011

DOT,COES TRANSPOSTAS ORCAMENTO FISCAL

VALOR
FTE 	

DETALHADO 1 TOTAL:

08403281.150.0101 1 CONSTRUCAO DE PARLES RECREATIVOS E DESPORTIVOS NO PARANOA	 4500.51 : NO :	 461.208:	 461.200:

ESPECIFICACAO

03470253.104.0001	 CONSTRUCAO DE CENTRO EUCACIMAL NO JARDIM RORIZ

1

: 13471253.105.000 : REFORMA 60 CENTRO CIATURAL DE PLANALTINA	 :

13071253.115.041	 REFORMA DO CENTRO CULTURAL DE PLANALTINA

$8403281.077.0040	 CONSTRUCAO DE PARQUES

.

4591.51 : 110 :

4591.51 : 801

4590.51: 401 :

4591.51 : NO :

461.20:	 461.2101

461.29$:	 461.20;

461.200:	 461.204:

461.200:	 461.20;

: 08403281.077.0001 : CONSTRUCAO DE PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS EM

: PLANALTINA 4591.51 : 461.201:	 461.20:

$

18482474.022.1440 : PRI:MOCA° DE ATIVIDADES CULTURAIS 	 : 3490.30 : 1141 11.169:	 11.069:

1

08482474.022.0001	 : PROMOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS	 : 3490.31 : IN 1 11.169:	 11.069:

11583231.074.0440	 EXECUCAO DE OBRAS DE URBANIZACAO 4594.51 : 1.716.440:	 1.706.440:

: 10583231.074.001 : EXECUCAO DE OBRAS DE URBANIZACAO EM PLANALTINA 4590.51 N1 1.706.441:	 1.706.4401

13764493.071.0001	 CONSTRUCAO DE GALERIAS E REDES DE CAPTACAO DE AGUAS PLUVIAIS

EM PLANALTINA 45901.51	 : 101 : 461.20:	 461.201

: 13764493.071.0091	 CONSTRUCAO DE GALERIAS E REDES DE CAPTACAO DE AGUAS PLUVIAIS

EM PLANALTINA 4590.51 141 461.200:	 461.200:
1

: 16885343.072.0000	 CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS 	 1 4594.51	 ; 10 : 276.72#:	 276.720:
1

16885343.072.001	 CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS 4590.51	 : 101 : 276.720:	 276.720:

16885361.187.040	 CONSTRUM DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE TRANSPORTES

URBANO E RURAL 4590.51 1 01 1141.484:	 184.481;

•

: 16885361.087.0101	 CONSTRUCAO DE ABE1G05 PARA PASSAGEIROS DE TRANSPORTES

URBANO E RURAL EM PLANALTINA 4590.51	 : ••• : 184.400:	 184.400;

ANEXO II CrO 1.010,01

DOTACOES TRANSPOSTAS ORCAMENTO FISCAL

MEXO AO DECRETO No.	 13.768	 05	 DE	 fevereiro	 DE 1992 EF3:358	 DE TODAS AS FONTES

UNO - GABINETE DO GOVERNADOR
11008 - REGIAO ADMINISTRATIVA VI - PLANALTINA

TOTAL	 1	 11.0130.791;

11901 - GABINETE DO GOVERNADOR

11009 - RE610 ADMINISTRATIVA VII - PARANOA

NATUREZA	 VALOR

DA	 FTE

DESPESA	 DETALHADO : TOTAL:

03079214.042.004 : ADMINISTRACAO GOVERNAMENTAL

43070214.002.0022 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRACAO NO PARANOA

13179214.002.8423 FUNCIONAMENTO DA PATRULHA MOTONECANIZADA NO PARANOA

93070251.152.0000 CONSTRUCAO, AMPLIACAO E MELHORAMENTOS DE PREDIOS E PARQUES

03070251.152.0001 CONSTRUCAO DE PARQUES DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS NO PARANOA

03079254.03.0001	 CONSERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PUBLICOS

: 03070254.003.0011	 CONSERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PUBLICOU NO PARANOA
•

08403281.150.000 CONSTRUCAO DE PARQUES

E:0 AO DECRETO No. 1 3.768 	 05	 DE fevereiro	 DE 1992 RECURSOS DE TODAS AS FONTES :

: 11140 - GABINETE DO GOVERNADOR

1 110;1 - REGIA° ADMINISTRATIVA V:II - NÚCLEO BANDEIRANTE

°DIGO:	 ESPECIFICACAO

NATUREZA	 1

'

VALOR

DA	 FTE
DESPESA I	 1

----
DETALHADO	 1 TOTALI

: 03070212.012.0000	 ADMINISTRACAO GOVERNAMENTAL 3199.09	 104 4.6121

3190.11 1 00 1.521.9691
3190.13	 ON 9.224:
3190.14	 000 4.612:

3191.16	 000 18.448:
3490.30 : 756.368:

3490.36 : 100 9.224:
3490.39 : 1.005.416:

4591.52:09 922.4091

4690.64 : 55.344; 4.307.6081

13871212.012.001	 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRACAO NO NUCLEO BANDEIRANTE 3199.09	 : 049 4.612:

3190.11 1.521.964:

3191.13	 ' 9.2241

3199.14 1 00 4.612:
3190.16 : 18.448:

3490.30 1 090 4:!.8721

3490.36 1	 114 9.224:

3491.39	 NOS 842.4881
4590.52 1 VII : 553.4401

4690.64:00: 55.3441 3.468.224

13170212.012.002	 FlECIONAKENTO DA PATRULHA MOTOMECANIZADA NO NÚCLEO
BANDEIRANTE 3490.34 : 111 : 267.496:

3490.39 : 111 : 202.928:

4591.52 ; 00 I 368.960: 839.3841

: 13170252.065.040	 CONSERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PUBLICOS 3490.30: 00 : 193.704!
3498.39	 10 1 285.9441 479.648;

: 43170252.015.001 : CONSERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PUBLICOS NO NUCLEO
: BANDEIEMITE 3491.30	 000 I 193.7041

3490.39 1 140 : 285.944: 479.648:

: «403281.112.00	 CONSTRUCAO DE PARQUES 4590.51	 NO 1 461.200; 461.2001

: 81413281.112.0401 : Co4STRuC40 DE PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS NO NÚCLEO

BANDEIRANTE 4591.51 : 00 : 461.2001 461.2000

11111 - GABINETE DO GOVERNADOR
11111 - REGIA, ADMINISTRATIVA VIII - NUCLEO BANDEIRANTE

CODI60	 F	 SPECIF	 IC	 AC	 AO

: NATUREZA :	 VALOR
1	 DA	 FTE	 	
1	 DESPESA:	 DETALHADO	 1	 TOTAL	 :

: 06482474.024.000 I PROMOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS 1 3491.30	 00	 11.0691 11.0691

: 11482474.024.001 1 PROMOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS 3499.30	 •••	 11.069: 11.049!

11583231.091.1001	 EXECUCAO DE OBRAS DE URBANIZACAO 4590.51	 000	 2.905.5601 2.905.560:

1 1583231.097.0001 : EXECUCAO DE OBRAS DE URBANIZACAO NO NÚCLEO BANDEIRANTE 4590.51	 00	 2.915.560; 2.905.5641

11583233.070.0044	 CONSTRUCAO DA FEIRA PERMANENTE NA CANDANGOLANDIA 4590.51	 000 t	 645.680; 645.680:

11583233.070.0E01 : CONSTRUCAO DA FEIRA PERMANENTE NA CANDANGOLANDIA 4590.51	 000 :	 645.680: 645.680;

19583233.114.000 : DESASSORIAMENTO E RETIFICACAO DO RIACHO FUNDO 4590.51 1 Off :	 46.1201 46.120;

11583233.110.0001	 DESASSORIAMENTO E RETIFICACAO DO RIACHO FUNDO 4590.51	 000	 .	 46.1211 46.1201

: '9583233.111.0004 t IMPLEMENIACAO DE PLACAS DE ENDERECAMENTO : 4590.51	 000	 46.120: 46.120:

:	 1583233.111.0401 1 IMPLEMENTACAO DE PLACAS DE EMDERECAMENTO : 4590.51	 000	 46.1201 46.121:

0400251.144.0004	 CONSTRUCAO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE TRANSPORTES

: URBANOS E	 01141At 4590.51 1 088	 322.840. 322.841.

.	 060251.114.0001 1 CONSTRUCAO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE TRANSPORTES

: URBANOS F RURAL !k0 NUCLE0 BANDEIRANTE : 4590.51	 : 000 :	 322.841: 322.840;

.5814861.170.000	 CONSTRUCAO DO CENTRO COMUNITÁRIO RURAL . 3491.30	 : 000 	 451.976: 151.976:

: 15814861.174.1041 	 : CONSTRUA° DO CENTRO COMUNITÁRIO RURAL 3490.30	 : 000	 :	 451.976: 451.976:

16885343.026.0000 ' CONSTRUCAO DE ESTRADAS VICINAIS 4590.51	 t 008	 46.120! 46.1201

: 16885343.426.0441	 : CONSTRUCAO DE ESTRADAS VICINAIS 140 «LEO BANDEIRANTE 4590.51	 : 000	 :	 46.120: 46.120:

TOTAL 9.723.9411

CODIGO

968.521:

34E1.9601

368.9601

221.376;

221.3761

1.383.609:



de 1992 DIÁRIO OFICIAL do DF

: 310.11 1 NO

3194.13 1 •N

2.342.250:

9.224:

: 3194.14 4.612:

: 3194.16 : 119 11.9911

3490.31 ; 199 267.496:

340.39:40 20.7841

: 4590.52 : 922.4441

: 4694.64 : 01 83.4141	 3.9442111

: 03470212 025.014: FUNCIONAMENTO DA ADOUNISTRACAO NO DUMA 3190.49 1 019 5.442:

: 3190.11: 1144 2.342.2541

: 3190.13 : 909 9.224:

: 3190.14 1 144 4.6121

: 3190.16 : 999 11.991:
3490.30 : 9119 166.432:

: 3490.39	 999 175.256:

4594.52 1 999 922.444!	 1

4694.64:N4 83.414:	 3.78.72

: 43470212.425.015 : FUNCIONA:1E9TO DA PATRULHA MOTOIECANIZADA NO 61MA 3414.34 : 999 141.444:

: 3494.39 1 199 124.524:	 225.911:

: 0070251.025.0044	 COMIRUCAO, AMPLIACAO E PELHORANEVIOS DE PREDIOS E PARQUES 1 450.51 :NI 461.04:	 461.311

03074251.025.0042 : CONSIRUCAO E MELHORAMENTOS EM PREDIOS E P440005 	 DA

AMINISTRACAO DO SUARA : 4594.51: $99 461.244:	 461.2801

; 43470252.183.4014 . CONSERVAM DE EDIFICIOS E LOCNADDLIOS PINLICOS 3494.34: 999 101.464:

: 3490.39 : NO 696.412:	 191.1à1

43470252.083.4447	 CONSERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PUBLICOS NO SUARA 3494.30 108.464!

3490.39 : 696.4121	 7S.1/11

. 08443281.123.440 ' COOSTIUCAO DE PARQUES 4591.51: 414 445.6401	 60.0:

084.3281.423.0441 1 CONSTMCAO DE PAROLES RECREATIVOS E DESPORTIVOS NO SUMA : 4594.51 : 04 645.491:	 6e.*:

MEXO II Cr$ 1.MM

DOTACOES TRANSPOSTAS MIOS» FIM.

; NEXO AO DECRETO No. 1 3.768	 05	 DE fevereiro	 DE 1992 RECUtSOS DE TODAS 40 EMES;

11•	 - GABINETE DO GOVERNADOR114

"1 11012 - REGIA° ADMINISTRATIVA X - GUARÁ

: NATUREZA VALOR

COD: 60	 ESPECIFICACAO : DA	 FIE

DETALWDO	 1	 T O T A L1: DESPESA
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ANEXO LI

: DOMES TRANSPOSTAS

I NEXO Ao DECRETO No - 13. 768 05 DEfevereiro
	

DE 1992

: 11111 - SAIMETE DO GOVEMADOR
: 11011 - RE6IA0 ADEINISTIATIVA IX - CEILAMIA

C 0 D I S O	 :
	

ESPECIF/CACAO

: 43071211.455.4444 EXECUCAO DE OBRAS DE URRINIZACAO

-	 ;

: 43474211.455.4001 1 EXECUCAO DE OBUS DE URBANIZAM EM CEILANDIA

1 40$711211.455.4042 : IRIANIZW.A0 DO SETOR .1" NORTE

: 12478211.455.0.3 ; INFLANTACAO E WOUTEICAO DE PLACAS DE SINALIZAM°

4380211.055.00M t PAROLES E JARDINS NO CONJIITO 'R' 4100 01 - (111) )10 NORTE

1 03474211.1155.005 CONSTIUCAO DE df CURRAL COMNITARIO

: 43174212.017.0040 : ADEINISTIACAO 600111NENTPL

03171212.417.0016 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAM° EM CEILANDIA

4

1 43074212.017.0417 FUNCIONNENTO DA PATILLNA MOTOSECANIZADA EM CEILANDIA

1

I3470251.156.0044 CONSTRUM, MILIACAO E FUMARENTOS DE PREDIOS E 000105

Brasília, 11 de fevereiro

Cif 1.011,O,

ORCMENTO FISCAL :

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

---------

NATUREZA	 VALOR

DA	 : FIE : 	

DESPESA :	 DETALHADO

4591.51 ; 999 :
4590.52 ;

4591.51 : NI

	4590.51	 994 ;

4591.52: 40

459..51 : NI ;

4591.51 ;444;

3191.19: 149 :

	

3194.11	 04
3194.13 :
3190.14: 04
3190.16: 044
3494.34:

3494.39: 914

	

4591.52	 00

3191.49:

3194.11 : 144
	310.13	 111 1

3191.14 ;

3190.16 : 044

3494.34

3494.39: 999
4594.52:

3494.31:

3494.39 :

4591.52: Ho

4594.51 : 914

8.532.04:
92.244:

6.441.720:

2.398.244:

92.244:

46.120:

46.120:

9.224:

2.884.345:
922:

4.612:

14.146:

996.968!

1.346.7441

922.444:

9.224:

2.984.345:

922:

4.612:

10.146:

405.1156!
1.433.483!

	

645.6811	 4.993.2731

581.112:

313.616!

	

276.701	 1.171.448:

5.672.764:

TOTAL:

8.624.444:

6..41.720:

2.398.244:

92.244:

46.124:

46.120;

6.165.321;

08462292. 31.400 : CONSERVACAO DE ARCAS DE DESPORTO, LAZER E TWISM

48462282. 31.4401	 CONSERVACAO DE ARFAS DE DESPORTO, LAZER E TUIISNO

: 48482474.426.004 ' PROVOCA° DE ATIVIDADES ULTIMAIS

48482474.4126.001 : PRONOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS

: 14583231.424.00 : EXECUCAO DE OBRAS DE UMPNIZACAO

340.34	 999

3490.39	 04

3494.34	 444
3490.39 :

3494.34 : 144

3494.34: 999

4594.51: NI

23.4691
41.5911:	 64.501

23.9441
41.594:	 64.514;

:	 11.069:	 11.449;

11.069;	 11.169;

4.154.910:	 4.151.01;

10583231.024.001	 IDED1CAO DE OBRAS DE URIANIZACAO MO SUARA 4590.51 : 1119 1.844.044;	 1.844.841;

10583231.124.0042 : EXECUCAO	 DE 08845 DE URRARIZACAO NAS OUADRAS 38/42/44/46 DO

: GUARA II 459..51 : 922.40;	 972.411:

14540231.424.003 : 111184IZACAO DO SUARA 450.51: 999 1.383.641:	 1.03.101

14643284.014.004: IIIP LISTACAO DE PARIUE ECOLOGICO E RECREATIVO DO SUARA 4594.51 : 1.944.804:	 1.944.1111;

1.03284.114.041: IMPUS:FAO DE PARNE ECOLOGICO E RECREATIVO DO SUARA 4594.51 : 1.844.444:	 1.944.04;

13764491.49.4444	 IMPLANTACAO DE GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS 4594.51: 199 737.924:	 7"9.9211

13764491.49.0441 1 CONSTRUEM DE GALERIAS E REDES DE CPPIACAO DE AGUAS PLUVIAIS

NO SUARA 4590.51 1 UI 717.920:	 77.9241

16885343.0.1.044	 CONSTRUCAO DE ESTRADAS VICINAIS 450.51 ND 92.240:	 72.2441

16845343...1.0401	 CONSTRUCAO DE ESTRADAS VICINAIS 4594.51 : 92.244;	 92.244:

TOTAL	 :	 12.78-1641

MEXO II Dl 1.195.19

DOTACOES TRANSPOSTAS ORCAIENTO FISCAL ;

NEXO AO DECRETO No.	 1 3. 768	 05	 DE	 fevereiro	 DE 1992 RECIBOS DE TODAS AS FONTES .1

1104 - 608I1ETE 00 GOVERNADOR

11013 - RESIAO ADMINISTRATIVA XI - CRUZEIRO

11,4111/7.4 VALOR
CODI ;0 	 ESPECIFICACA	 O DA FIE

DETALIMO	 T O T à1 DESPESA

MERO II

DOTAM TRANSPOSTAS

; mico Ao DECRETO ND. 13.768 05 DE fevereiro
	

DE 1992

1100 - &ADIETE DO GOVERNADOR
11111 - RESIAO ADMINISTRATIVA IX - CEILMOIA

C O 0 I 6 0
	

ESPECIFICACAO

03474251.056.0001 COMTRUM DE PRÉDIOS E PARAUES DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EM CEILANDIA

: 13874251.$56.0042 t EXECUCAO DE OBRAS DE NELHORNIDROS EM CEILAMIA

43470251.154.003 COASTRUCAO DE CURRAIS E PASTOS CONNITARIOS NA CEILANDIA

: 13470251.456.004 CONSTRUEM DO CORRO CULTURAL E ES P ORTIVO DE CEILANDIA

43474251.456.014 CONSTRUCAO, MIPLIACAO E MELHORIAS DE PREDIOS E PROPRIOS

03470251.456.0.10 CONSTILCAO DE ABRIGOS PARA PASSASEIROS

43470252.07.000 CONSERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRAS:MOS PUBLICOS

63174252.07.048 1 GMERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PIILICOS EN CEILANDIA

1463281.1153.044 COL"TRUCAO DE PAJEIES

: 16463291.453.401 COES:UCA° DE PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS ER CEILANDIA

11463241.453.41462 11RLMRACAO DO PARQUE VIVENCIAL DE CEILANDIA

: 18463281.1153.003 COMTRUCAO DE PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS
CETIAIOIA

: 18492474.425.044 PROMM DE ATIVIDADES CULTURAIS

: 18482474.425.4441 PRONOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS

: 11633533.409.4404 CO:6100A° DA FEIRA DO ATACADO DE CEILANDIA

11633533.489.0441 CONSTRUCAO DA FEIRA DO ATACADO DE CEILARDIA

MOO II

DOTACOES TRANSPOSTAS

MEIO 110 DECRETO lb. 1 3.7 68 05 DE fevereiro	 DE 1992

11011 - SAIDETE 00 GOVERNADOR

11412 - REGIA° ADISNISTRATIVA X - SUARA

CODIS 0
	 EsPECIFICorAo

03076212.025.0400 ADMINISTIACAO GOVERNAMENTAL

Cr$ 1.014,01

ORCANENTO FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES ;

NATURFIA.	 VALOR
DA	 FTE

DESPESA :	 1 DETALHADO ! TOTAL :

•

: 3194.49 ; Nos	 5.442:

NATUREZA : 	 VALOR
:	 DA	 : FTE
1 DESPESA	 DETALHADO : TOTAL:

1.944.844:

4594.51 1 III :	 1.844.8044

4590.51: 1199	 3.182.2844

4594.51 :	 138.364;

450.51 : 029	 1.844.844!

4591.51: 919	 461.2044

4594.51:	 46.120:

IN	 534.992:
: 00	 1.355.928:	 1.890.9244

3494.30	 999 1	 534.992:
3494.39 : IN I	 1.355.928:

4590.51 : IN	 1.844.800:

4594.51	 999	 645.684!

4594.51	 ON	 922.444:

4594.51	 919	 276.7241

3494.30 1	 11.859:

3494.0	 11.069:

4594.51: 444	 1.664.3241

4594.51: 441:	 1.664.30;

TOTAL:

3494.0

340.39

4594.51: 029 :

Cri, 1.00,04

ORCA:ENIO FISCAL

RECURSOS DE IODAS AS FORTES ;

276.724:

11.469:

11.069:

1.660.320:

1.664.320;

27.714.430:

1.80.924;

1.844.914:

645.684:

922.444:

7.517.560:

1.844.844:

3.182.280;

138.360:

1.844.80;

461.2141

46.120;

03474212.161.4418 : FUNCIONANEMTO DA ALNINIST4ACAO NO CRUZEIRO

: 0071212.16.004; ADISINISTRACAO&OPERNNERTAL

: 0300212.161 0419 FUNCION4MENTO DA PATRULHA MOTORECANIZAD4 MO CRUZEIRO

3194.19: 919

3194.11: •••

310.13 :

310.14 :

3194.16

3490.30 : 911
3491.39 ; 0411
4594.52:444

4694.64 :

3194.49 1 444
310.11 114 1

3194.13 :44/ :
3191.14 1 400 :

	

3194.16	 :
34911.3$ 1 999 :

3494.39 : 999
450.M:041
4694.64 :40 I

340.34 999

	

340.39	 :
4594.52 : I0 :

1.415:
927.412:

4.612:
4.612:

9.224:

379.144:

710.84111
922.401
184.48.1

1.4151
927.412:

4.612:
4.412:

9.224:
129.136!

701.024:

553.4441
184.484:

249.$411:

83.416:
368.964:

1

1

3.215.5791

2.514.55;

741.1241
1
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ORCAMENTO FISCAL ;

RECURSOS DE TODAS AS FONTES ;

1 DOTACOES TRANSPOSTAS

NB° DECRETO ND ' 13.768 05 1:1€ fevereiro
DE 1992

13170212.193.0N ANINISTRACAO SCAERINENTAL

FlICIONNENTO DA NIIIMISIRACAO EM SAMANAIA131171212.193.•024

13071212.193.0$25

IN/171212.193.0,26:

:13.70251.139.0000
1

FUNCIONNENTO DA PATRULHA MOTOMECNIZADA EM ~SAIA

CONSINCAO DE UM CNIAL COMINITARIO

CONSTRUCAO, ANALIACAO E MELHORAMENTOS DE PREDIOS E PAROMS

5.616.192:

	6.419.9040 	 6.419.9141
1

5.648.192:

	

811.7121	 811.7121

NEXO I Cr$ 1.000.10

ORCRENTO FISCAL 1

RECURSOS CIE TODAS AS FONTES 1NEXO Ao DECRETO No. 1 3.7 6 8 05 t.E fevereiro	 DE 1992

DOTACOES TRANSPOSTAS

:074252.165.104 : CONSERVALAO CE [0191010$ E LOGRADOUROS PÚBLICOS 3494.34	 IN :
3490.39	 AN :

64.568:

471.424;	 534.992:

1311•252.865.109 CONDERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO CRUZEIRO 3491.31 : 0.0 64.5681

3490.39	 : 470.4241	 534.9921

01/1253.161.001 CONSTRUCAO DE BIBLIOTECA PUBLICA MO CRUZEIRO 4590.51	 : 4190 I 32.2411	 92.241:

:0171253.181.0001 CONSTRUCAO DE BIBLIOTECA PUBLICA NO CRUZEIRO 4590.51	 1111 : 92.2401	 92.240;

I $3171253.182.11 CONSTRUCAO DO CENTRO DE APOIO AO MAN CARDITE MO CURZEIRO 4594.51	 1 OH : 267.496:	 267.4961

:131W1253.$82.0001 CONSUUCAO DO CEN110 DE APOIO AO MENOR CARENTE NO CRUZEIRO 4591.51	 1	 : 267.496:	 267.4961

•
Cr$ 1.00,01

AMO II

11114 - DABIIETE DO SOVERNDOR
11113 - REGIA° ADMINISTRATIVA XI - CRUZEIRO

! 03184351 109.4.04 1 SUBSCRICAO DE CAPITAL

: 03081351 119.0001 ‘SUBSCRICAO DE CAPITAL

31070212 441.000 IESERAVIM:ATO DAS ATIVIDADES VOARIAS, MOBILIARIAS,
AROUITETURA , 11001910 E EDIFICACOES

10470212..48.0101 : FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE DESENAOLVIMENTO URANO

1147021:.154.0404 : MNIUTENCAO DA INFRA-ES:RUI:41A URBNIISTICA DO CE

11170211.61.0Ni AAMITTOICAO DA INFRA-ESTRUMA URBAMISTICA DO DF

1007125 .187.000 CONSTRUCAO, AMPLIAM° E REFORMA DE PREDIOS E PROPRIOS

DO PODER PUBLICO

1447125 .187.912 1 CONSTRUCAO E NA I LOACAO DE PRED106 E PROPRIOS

1007025:.187.013 ESTUDOS, PRO£TOS E CONSTRUCAO DA BIBLIOTECA NACIONAL

4690.65 1 117 :

4690.65 1 017 :

3146.99:M1

3191.11 1 NO 1

3190.13 : 001 1

3191.14 : NO :
3191.16 1 000
3490.31 : NI 1

3490.33:N01
34911.39:0901
3490.92 :

3190.N:01;
3190.11 : IN
3191.13 : ON 1

3094.14 : IN
3199.16 1 111 1

3491.36 :NO:
3491.33:00!

3490.39 IMO I

349$92 1 ON :

3490.39:N1:

3491.39 : 029
I

3490.39
3490.39:1291

4590.51 : $29
I

4591.51 : $29
. 	.

4590.51 : 029 :

85.469.554:

65.469.584:

10.146:
5.552.141:

11.991:
9.224:

79.3261
1.116.8111

27.672:
3.274.520:

212.928:

11.146:
5.552.848:

11.991:

9.224:
79.326:

1.106.610:
27.672:

3.274.520:
2.2.928:

14.998.224:
10.87.600:

14.998.224:
10.607.611:

ESPECIFICACAOCODI60:

; NATUREZA :	 1	 VALOR

DA	 : FIE	 	

: DESPESA :	 : DETALHADO 1 TOTAL :

ORCAMENTO FISCAL 1

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 1
05 DE fevereiro	 DE 1992

DOTARES TRANSPOSTAS

; AEDO AO DECRETO Mo. 1 3. 768

C00160	 ESPECIFICACAO

1

: NATUREZA 1	 1

DA	 : FTE

DESPESA 1	 1

VALOR

DETALHADO	 :	 TOTAL	 :

INI3283.028.04	 CONSIRUCAO DE PARIAES 4590.51 : IN 368.961: 368.96.:

18443283.128,0'41 1 CONSTRUCAO DE PARKES RECREATIVOS E DESPORTIVOS NO CRUZEIRO 4591.51	 NO 1 368.9641 368.960:

01411853.079.001	 CONSTRUCAO DE CRECHE NO CRUZEIRO NOVO E CRUZEIRO VELHO 4591.51: 011$ 184.484: 184.4811

01411153.079.$001 1 CONSTRUCAO DE MEDE NO CRUZEIRO NOVO E CRUZEIRO VELHO 4591.51 1 11$ 184.484: 184.48.:

.8482474..27.00. I PROMOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS 3494.30 : 444 : 11.069: 11.069;

118182474.127.1'41 1 PROMOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS 3490.30 1 111 11..69: 11.1691

: 11583231.131.100 1 DICULAO DE OBRAS CO URBNIZACAO 4591.51 : 2.429.280: 2.129.2811

: 11583231.131....1 I O:EL:CA° DE OBRAS DE UNINIZACAO NO CRUZEIRO 4590.51 • IN : 2.029.280; 2..29.284:

1 116.0253..29.0001 1 CONSTRUCAO DE ANOSOS PARA PASSAGEIROS DE TRAMSPORTES

1	 UNINOS 4591.51	 00 : 9.224: 9.224:

! 116.1253..29.0001 I CO 111198A° DE AMIGOS PARA PASSAGEIROS DE ONIBUS E TAXI 4591.51	 III 1 9.224: 9.224:

13764493.$77.0$10	 CONSTRUCAO DE GALERIAS E REDE DE CIRTAICAO DE AGUAS PLUVIAIS I

NO CRUZEIRO 4599.51 ! NI I 1.383.601 1.383.641

13764493.077..011	 colisretcoo DE GALERIAS E REDES DE CAPINA° DE AGUA PLUVIAIS 1

NO CRUZEIRO 4591.51: III 1 1.383.611 1.383.6401

: 13764443.102.1~	 SITIEM DE ESDOSTOS 4591.51: 111 : 922.404: 922.40;

I	 :

; 13164493.102.1401 	 sIsTErá DE ESGOTOS 4590.51	 ; NO I 922.440; 922.440;

TOTAL	 1 9.119.32$:

NEM II
CrI 1.10,19.

11000 - GABINETE DO GOVERNADOR

11114 - WE6IA0 ADMINISTRATIVA XII - SAAAMMIA

85.469.5B41

85.469.564:

1

10.275.535:

11.7/5.533:

25.615.124:

25.615.824:

1.845:
764.984:

9221
4.612:

18.448:

571.888:
2.213.76.:

46.12.1
922.40:
64.568:
1.8451

764.98.1

922:

4.6:2:
18.441:

64.568:
756.368:
922.4*:
64.5681

517.324:
1.457.392:

46.120:

2.5E12.724:

276.720:

922.4.1;

1,382.6»:

69 .184.

4.6'5.5431

2.594.711:

1.964.712:

46.120:

2.5732.720:

276.721!

922.4.0:

1.383.644;

11109 - ENUIETE DO GOVERNADOR
1 11114 - RE6IA0 ADMINISTRATIVA XII - SPANNAIA

NATUREZA 1	 VALOR
CODIGO
	

ESAECIFICOCA
	

DA	 I FTE --

DESPESA 1	 1 DETALHADO 1 TOTAL

	

3491.39 IN
	

327.452:	 396.632:

: 13171252.194.0012 1 CONSERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRADOUROS PUBLICOS EM MIRAGAIA	 3491.30 NO

CrI 1.110.00

ORCAIENTO FISCAL

RECURSOS DE IMAS AS FONTES ;PICO AO DECRETO No. ": 3.768	 05 DE fevereiro	 DE 1992

DOTACOES TRANSPOSTAS

:	 CODIGO ESPECIFICACAO

	

:»TURCA	 A L O 1
CM	 1 FIE 	

	DESPESA 	 DETER« : TOTAL

: .3491.39 : 111	 : 327.452:

1
1 13070253.196.4M 1 CONSTRUCAO DE CURRAIS E PASTOS COMUNITARIOS EM SAMAMBAIA 4591.51 NO : 138.360;

: 03970253.496.0001	 CONSTRUCAO DE CLOPAIS E PASTOS COMUNITARIOS EIA SAMAMBAIA 4590.51 NO : 138.360;

08103281.:17.004 1 CONSTRUEM DE PMOUES 4594.51 014 : 922.01:

1 18413281. 37.10.1	 CONSTRUCAO DE PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS EM SAMAISAIA 4591.51 1 NO I 922.40$:

: N482474.017.1411	 PROMOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS 3491.38 NO t 11.1691

: 08482474.07.00.1	 PROMOCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS 3491.3. 1 NO : 11.1691

10583231. 38.804	 EXECUCAD DE OBRAS DE URBANIZAM° 4590.51 404 ! 4.427.52.:

; 11583231. 31.0.01 1 EXECUCAO DE OBRAS DE URBANIZACAO EM SAAAMBAIA 4590.51 10 4.427.52$:

13764493.481..04.	 SISTEMA DE ESGOTOS - INPLANTACAO DE GALERIAS PLUVIAIS 4591.51 NI : 922.4111

13764493.480.001 : SISTEMA DE ESGOTOS - INLANTACAO DE GALERIAS PLUVIAIS 4591.51: 111 : 922.4441

TOTAL	 1 14.116.6441

NEXO II

1901 - SECRETARIA DE DESENVOLVIAENTO LIBAM
194.1 - SECRETARIA DE DESDNOLVIIENTO URBANO

396.6321

138.36.:

138.30:

922.011

922.400:

11.$691

11.069:

4.427.521:

4.427.521!

922.400:

922.011

0070251.139..001 I CONSTRUCAO DE PARI ES DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS EM
: SA10111016

4307.251.139.0102 : 00E8I1CA0 DE OBRAS E NELHOONENTOS EA SAMAMBAIA
1

I 13070251.139.n013 : CONSTRUCAO E 'MINTAMO DE HOSPITAL

03470252.194.04N CONSERVACAO DE EDIFICIOS E LOGRNAROS PLELICOS

3190.41
3191.11 I NO
3190.13 1 NO 1

3190.14 : N.

	

3194.16	 1

3491.30 NO I

3494.39:MI
4594.51 0111

4591.52: NO 1

4691.64 :NO:

3191.09 1 NA 1

3191.11 : 141 I

3194.13 : NO I

3190.14: 001
3194.16: IN
3490.300 144 I
3490.39:10:

4590.52 1 ON t
4690.64:N81

3490.34 : 104 1
3491.39 :IN:
4591.51 :

t

4594.51 NO I
1
I

4590.51 : 01 1

4594.51: 110 !

	

I	 I

4591.51 t NI :

3491.31 : OH

19044 - SECRETARIA DE DESOLAVIIENTO MUNO
19401 - SECRETARIA DE DESENVOLVIIENTO LIMAM

1 NATLINUA	 VALO R
CO I 160 	 ESPECIFICACAO

: DESPESA	 : DETALHADO	 1 TOTAL:

13763233.$87.000 1 11111A-ESTRUTIRA NONA CM PRIANOA 4590.51 i 01 1 737.921! 737.920:

13763233.087.0101 1 INNFRA-ESUUTURA URBANA DO PARANOA 4590.51 1 100 I 737.9211 737.9211
1

13764481.001.000 1 AMPLIACAO E MELHORAMENTO DOS SISTEMAS DE AGUA POTAVEL E

1 ESGOTOS DO DISTRITO FEDERAI 4690.65 : 017 : 76.374.7211

4690.65 : 118 57.654.4441 131.024.7211

13764481.01.001	 AMPLIACAO E NELHORNENTO DOS SISTEMAS DE AGUA POTAVEL E 1 I	 :
; ESGOTOS DO DISTRITO FEDERAL 4690.65: 017 : 76.374.721;

4690.65 : 118 : 57.656.1141 134.024.72.1

16915751.1111.00N	 INLAKTACAO DE VIAS E MIRAS COWLEMENTARES DE URIANIZACAO 4590.51: 001 1 49.947.960:
4590.51 : 002 : 36.896.001:
4594.51	 : 017 : 84.436.4961
46911.65 t NO : 461.20: 171.741.656:

16915751.101.0101	 : IMPLANTACAO DE VIAS E URAS COMPLEMENTARES DE URINIIZACAO :
I

459..51 	 NO : 23.198.360:
4590.51 1 402 : 36.896.010:
4591.51: 017 : 84.436.496: 144.531.1561

' 16915751.101.0102 : CONSTRUCAO DE PONTE SOARE O LAGO SUL 4590.51 : NO : 12.452.400:
090.651.01: 461.20: 12.913.6001

16915n1.111.013 : CRISTINA° DE VIADUTO AO CRUZEIRO 1590.52 : NO : 9.224.101 9.224.0001

1 169157S1.101.4N4	 NOAS DE UNAMOACAO EN TANATINGA 4590.51 I NO I 553.440; 553.448 .1

I	 :

I 16915771.101..06	 IMPLANTACAO DE VIAS E ORAS DE IMANIZACAO EM SANTA MARIA 4551.51 i $04 : 737.920; 737.920:

:169157S1.101.1•09 : CRETINA° DE VIAS TV TAGUATINGA 4594.51	 : 461.201; 461.2N:

t 16915751.111.0N	 CORSO/UCA) DE ABRIGOS DE PASSAGEIROS MS COIMES SATE.ITES 4590.51: 440 I 737.9201 737.9211

I

1 1691577-.1.191.0Ni	 AMPLIACAO DO SISTEMA DE 110141 ACRO PUBLICA EM PLANAI:TUIA
1	 ; BAIRRO NOSSA SONORA DE FATIMA 4590.51	 MO 461.2N: 461.21:

NEXO II
	

Cr$ 1.000,00

1 DOTACOES TRAMEACMUS
	

ORCMENTO FISCAL

1 NEXO AO DECRETO Mo. 1 3 . 7 68
	

05 DE fevereiro	 DE 1992
	

RECURSOS DE TOGAS AS FONTES
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4590.52
4591.52
4794.71

	

020 :	 1.844.844:

	

022 :	 648.784:

	

000 :	 433.528:

ESPECIFICACAO

NATUR124
DA	 FTE

•	 DESPESA 1	 DETALHADO

101.021.248:

13.768 05 DE fevereiro DE 1992

NEXO 11

DOTACOES TRANSPOSTAS

: ANEXO AO DECRETO No.

: 19464 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
19401 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 1590040

VALOR

TOTAL:
C 0 I 6 0

TOTAL	 : 434.275.143:

CrS 1.000,40

ORCAMENTO FISCAL :

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

NEM II

DOTACOES TRANSPOSTAS

NEXO AO DECRETO No. 13.768 05 DE fevereiro DE 1992

19100 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

19102 - SECRETARIA DE DESENVOIVIMEJITO MONO - ENT. SUPERVISIONADAS

NATUREZA
DA

DESPESA

FIE

VALOR

DETALHADO 1 TOTAL :

DE 1992

ORCANENTO FISCAL :

RECLUSOS DE TODAS AS FONTES

CrS 1.010,11. MEXO II

DOTACOES TRANSPOSTAS

: FOGO AO DECRETO No. 13.768 05 DE fevereiro

' 1118 - SECRETARIA DE DESEINOLVINDITO 1.1000
19$13 - SERVICO Auro#omo DE LIMPEZA (IRONIA

105.591.744:

2.767.244;

2.767.244:

6.456.6101

6.456.804;

92.240:

31.361.60:
27.672.044;

295.168:
13.836:

9.224.044:

19.374.444:

18.448:

7.319.2.01

913.9521

9.224.4441
36.896: 105.591.744

92.244:

31.341.664:

27.672.0.4:

295.168:

13.836:
9.224.00:

19.370.40:

18.441:

7.379.244:
03.952:

9.224.011

36.896:

2.767.20:

2.767.244:

6.456.840;

6.456.804;

13.768 05 DE fevereiro DE 1992

E SPECIFICACAOCODI 60

AO DECRETO /48. 13.768 05 DE fevereiro DE 1992

NEXO II

DOTACOES TRANSPOSTAS

1 4911 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO - ENT. SUPERVISIONADAS
: 49401 - COMPANHIA URRANIZADORA DA NOVA CAPITAL - NOVACAP

	

: NATUREZA 1	 V A

DA	 FTE 	

	

DESPESA	 : DETALHADO

L O R

1 TOTAL:

0 1 6 0C ESPECIFICACAO

1017 3194.11	 :	 55.685.288:

3194.13	 19.333.5441
3196.14	 40 .	 9.224:
3191.16	 NO :	 4.136.964:
3294.21	 464 :	 119.9121
3491.11 1 124	 :	 127.2911
3494.30	 122	 8.762.8141
3494.32 1 429:	 4.612:

1212.144.4000 EXECUCAO DE SERVICOS DE URBANIZACAO

3490.33 1
3498.34 1

3494.35 1

3498.36 1

3490.37

3490.39 1
3490.92 1

3491.93 1

4596.52

4591.52 1

4798.71

3194.11

3191.13
3191.14	 1

3190.16 1

3294.21 1

3490.14 1

3444.34
3490.32 1

3490.33 1

3491.34 1

3494.35 1

3494.36 1

3490.37 1

3496.39 1
3490.92 1
3490.93 1

024	 1

021 1

824

022 1

020 1

022

021
420 :

420
022	 :

440 :

AO

004

044 1

440 1

144

420

022 1

420

424 1

821 1

020
022
020

422
921
121

55.344:

138.3601
73.792:

175.2561

184.480:
9.224.444:

84.861:

10.448:

1.844.8.4:
600.784:

433.528:

55.6E15.288:

19.333.5041

9.2241
4.136.964:

119.912:

127.2911

B.762.804:

4.6121
55.344:

138.364:

73.792:

175.2561
184.484:

9.224.000:
64.861:
18.448:

151.021.2401

Cr% 1.101,40

ORCAHENTO FISCAL 1

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 1

NATUREZA	 VALOR

DA	 FTE 	

DESPESA	 1 DETALHADO : TOTAL

TOTAL	 1 101.021.248:

TOTAL	 1 114.815.744:

Exonerar, a pedido, GERALDO CAMPETTI SOBRINHO, ma

trícula /I Q 0025, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-11, de Assessor

da Superintendencia do Arquivo Público do Distrito Federal, a par

tir de 1° de fevereiro de 1992.

: 1074212.444.401 : EXECUCAO DE SERVICOS DE URBANIZACAO NO DISTRITO FEDERAL

Cr$ 1.011,01

NICAMENTO FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES :

5751.141.4022 CONSTRUCAO DO CLUBE DE UNIDADE VIZIMANCA DO «LEO

9$10EIRONTE

5751.101.4123 implAwracm DE VIAS E OBRAS CONUMENTARES DE UMANIZACAO 	 :

IAS eimx4s :4•nn 21,23 E 25 - CEILANDIA NORTE 	 : 4594.51: 144 :

	276.724;	 276.724:

	

1.844.800:	 1.044.8441

4591.51 044 :

CODIG 0	 ESPECIFICACAO

10474212.844.080: EXECUCAO DE SERVICOS DE URBANIZAM

1074212.844.001 EXECUCAO DE SERVICOS DE URBNIZACAO NO DISTRITO FEDERAL

3114.44 04 :	 79.164.90:
3214.44 : 111 :	 119.912:
4714.42: 1w :	 433.5281 79.718.424:

3114.44 : 444 :	 79.164.9841
3214.44 : 111 :	 119.9121	 1
4714.42 1 eff	 433.528: 79.710.420:

TOTAL	 79.718.4201

CODI60	 T	 E S . PECIFICACAO

: 10144212.154.046 EXECUCAO DAS ATIVIDADES DE COLETA DE LIXO E LIMPEZA DE VIAS
; E LOGRADOUROS P1BLICOS

: 10640212.054.H« FUNCIWHOENTO DO SERVICO 0E04060 DE LIIPF/A URBNIA

: 10603251.193.0* CONSTRUCAO E REFORMA DE PREDIGO E INSTALAMES

: 10643251.193.0011 : CONSTRUCAO E REFORMA DE PREDIOS E INSTALACOES DE APOIO DO

SLU

1043251.194.400 IMPLANIACAO DO PLANO DE DESTINACAO SANITARIA DO LIXO

: 14643251.194.041 : INPLANTACM DO PLANO DE DESTINACAO SANITÁRIA DO LIXO DO DF

NEXO II

DOTACOES TRANSPOSTAS

ANUO AO DECRETO No.

4960 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO :ABANO - ENT. SIPERVISIONADAS

49401 - COMPAINIA IRIANIZILIORA DA NOVA CAPITAL - NOVACAP

Decreto do 10 de	 fevereiro de 1092

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuiçoes

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n°

3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Exonerar JOSÉ AUGUSTO PAIVA GAMA, matrícula n°32.282-2,

dc, Cargo em Comissão de Assessor, Símbolo DFA-11, da Coordenado

ria do Programa de Integração e Intercâmbio Cultural da Secreta

ria de Cultura e Esporte do Distrito Federal.

JOAQU 71 DOM-MOS R-0 Z (-7"

FERNANDO ALBERTO CAMPOS LEMOS

Decreto de 10 de	 fevereiro de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei NO

3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE

CAI 1.111,10

ORCANENTO FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

ERRANDO LBERTO CAMPOS

:1691

'1691

NATUREZA	 VALOR
DA	 1 FIE:

DESPESA 1	 1 DETALHADO 1 TOTAL

I

3191.09: 004 :

3194.11: 4411
3198.11 : 029 :
3194.13 : 111 :
3194.14: 00 1
3194.16: 444
3494.31: 111 :
3490.33 444 :
3494.39: 004
3494.92:140:

4590.52100:

4691.64:H1:

3190.49: 04 :
3194.11 : 111
3190.11 : 029 :
3190.13:
3190.14 : 004
3194.16 : 40
3491.34: 010
3494.33: 444
3491.39:4N

3494.92 1 #44
4590.52:N4
4699.64: NO

4590.51: 444

4591.51: 111 :

4591.51: 429 :

4594.51: 429 :



Nomear LAURETI LOPES MASCARIN MACHADO, matrícula
n 2 58.678-1, Professora de Educação Artística, requisitada da Fun
dação Educacional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Co
missão, Símbolo DFG-10, de Chefe do Núcleo de Análise e Tombamen
to da Gerência de Pesquisa, Documentação e Tombamento do Departa
mento de Patrimanio Histórico e Artístico da Secretaria de Cultu
ra e Esporte do Distrito Federal.

DOMI MG4::12
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DECRETO DE 10 DE	 FEVEREIRO	 DE 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei N9
3.751, de 13 de abril de. 1960,

Decreto do 10 de
	 fevereiro	 d. Ia 92

() G	 dor do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, di Lei n2 3.751, de 13	 de

abril de 1960,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, FABIANA ALVES DE OLIVEIRA, Técnico	 de

Assistência à Educação, matrícula n2 77.421-9, do Quadro de 	 Pessoal

da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em	 Comissão,

Símbolo DFA-02, de Encarregado do Centro Educacional 02 do Guará, da

Diretoria Regional de Ensino do Guará, da Diretoria Executiva da Fun-

dação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS C3RUBINS GUIMARÃES TROIS

RESOLV E:

FERNANDO A ;ERTO CAMPOS LE OS

Daxetocb 10 ch fevereiro cb19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei N2
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Nomear RAYMUNDO GERALDO TEIXEIRA DE CARVALHO, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10, de Chefe da Divisão de
Serviços Gerais, do Departamento de Administração Geral da Direto
ria Executiva da Fundação Cultural do Distrito Federal, a partir
de 06/02/92.

Decreto de 10 de	 fevereiro	 de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei ri°
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

EXONERAR, por ter sido designada para outro cargc

DENISE SIQUEIRA DEL NEGRO, matricula n° 32.466-3, do Cargo em	 Comiss o
de Assessor, Código DFA-12, do Secretário de Transportes do	 Distril o
Federal.

7

ERNANDO ALBERTO CAMPOS L MOS JOAQUIM DOM-IMOS

O Governador do Distrito Federal,no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2 3.751, de 13 de

abril de 1960,

RESOLVel':

‘4.4/L.

NEWTON DE CASTRO

Decreto de 10 de	 fevereiro	 de 19 92

O Governaddr do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,'

RESOLVE:

DECRETO DE 11 DE
	

Fevereiro DE 1992.

NOMEAR FABIANA DE OLIVEIRA FREITAS, Professor MG-2-Q, matrí-

cula n2 77.421-9, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Dis

trito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de

Encarregado do Centro Educacional 02 do Guará, da Diretoria Regional

de Ensino do Guará, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do

Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

MULA DOS 01344kIMARAES TROIS

Exonerar ELAINE FREITAS ALVES DOS SANTOS,Iculan2 33.161-9, do Cargo em Comissao de Assessor, COCi3o DFA-11(c
Departamento de Transportes Urbnhos ca Secretaria de TransDor
tes do Distrito Federal.

1

C--.1.0AQLI-114-00/4/17COS -110H2

• U4:74: l4r
MilarPnM• na ••• •



NEWTON DE CASTRO

Decreto de 10 de fevereiro	 de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no-uso das atribuições

que lhe confere c artigo 20, inciso VII da Lei n 2

3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Nomear, LINA JOSEFINA DE CASTRO ALMENDRA,matricula

n 2 28.781-4, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor, CO

digo DFA-11 do Departamento de Transportes Urbanos da Secreta
ria de Transportes do Distrito Federal.

.	 •

MEWTON DE C TRO
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Decreto de 10 de fevereiro	 de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,

Decreto de 10 de	 fevereiro	 ae 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei N2
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLV. E:
•

Exonerar JOSÉ MESSIAS ALVES, matricula n 2 32.235-0,
do Cargo em Comissão de Assessor, Código DF,-11 do Departananlo
de Transportes Urbanos da Secretaria de Transportes do Distrito
Federal.

DOM INGO S---‘"`-'30----- 	 ROR I Z7

gÊAE CASTRO

Decreto de 10
	

de fevereiro	 de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Nomear, DORALICE MATOS DOMINGUES, matrícula n 2
31.087-5, para exercer o,Cargo em Comissão de Assessor, Código
DFA-11 do Departamento de Transportes Urbanos da Secretaria de
Transportes do Distrito Federal.

-7
.,===J-0AWIM-DIJNYNGOS lyRIZ

RESCLVE:

Tornar sem efeito o Decreto de 03 de fevereiro de
1992, publicado no DODF N 2 24 de 04/02/92, pág. 11, que nomeou GUI
DO DIAS LOS REIS, matrícula n2 1152-5/FCDF, para exercer o cargo

em Comissão, Símbolo DFG-10, de Chefe da Divisão de Serviços Gerais,

do Departamento de Administração Geral da Diretoria Executiva da
Fundação Cultural do Distrito Federal.

FERNANDO ALBERTO CAMPOS LEM S

Decreto de 10 de fevereiro	 de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n2 3.751,
de 13 de abril de 1960, combinado com c artigo 88,Pará
grafo úncio, do Estatuto dos Bombeiros-Militares, do
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, aprovado pela
Lei n2 7.479, de 02 de julho de 1986, e considerando c

que consta do Processo n2 053.001.078/91,

RESOLVE:

Reformar, ex officic, c Coronel Bombeiro-Militar, WAL
DIR ALV):S PINHEIRO, do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, no mes

mo poste, cem proventos calculados sobre o soldo de Coronel SM, acres
ciclos de 10% (dez por cento), gratificações e indenizações incorperá
veis a que fizer jus, de acorde com os artigos 51, incisos II e IV, Pa

rágrafo 12, alínea "a"; 88, incise II; 95, inciso II; e 97, inciso VI,
do Esta:uto de Ccrpc de Bombeiros Militar do Distrito Federal, aprova
do pela Lei n° 7.479, de 02 de julho de 1986, combinados ccm os arti
gos 92, incisos I, III, IV e V; 94, incises I e II; 95, inciso r5; 100,
Parágrafo 1 2 ; 103, Parágrafo único; e 107, incisos I, II e III, ‘„z3a Lei

n2 5.906, de 23 de julho de 1973, com as alterações introduzidas 	 pe

lo Decreto n° 9.435, de 06 de maio de 1986, de 23 de novembro de 1988,

e ainca, com as alterações das Leis ri g s 7.435, de 19 de dezembro	 de

1985, e 7.590, de 29 de março de 1987, por ter sido considerado	 anca

paz definitivamente para c serviço da Corporação, podendo prover 	 os

meios de subsistência.

DOMINGOS R, ..tZ

I-02n

João Manoel Simch Brochado

r



r

II

054.003.234/91,

RESOLVE:

Transferir para a reserva remunerada, a pedido

tenente PM JOSÉ MARCOS GOMES, da Polícia Militar do Distritc

com proventos integrais relativos ac scld

acrescidos das gratificaçCes incerporavei

de inatividade e indenização de ccmpensaç

nica, nos ~mos dos artigos 50, inciso II, parágrafc 1 2 , II;

:ncisc I; 90, incise I e 91, da Lei n2 7.289, de 18 de dezemb

:984, com as alteraçCes da Lei n2 7.435, de 13 de mais de 198

artigos 93, iters 1, 3 e 4 este Ultimo item acrescido pela Le

ra mesma graduação,

:,egundo--Tenente PM,

fizer jus, adcicnal

, c Sub
Federal
c	 de

s a que
ãc crgã

87,
rc	 de
6 e dos
i	 n 2

7.6C9, de 06 de julho de 1987, 94 itens 1 e 2; 96, item 1; 101; 103,

itens 1 e 2, da Lei n 2 5.619, de.03 de novembro de 1970 e o artigo

107, desta Lei, com a redação e c novo percentual fixado pelo artigo

5 2 , inciso III da Lei n 2 7.412, de 06 de dezembro de 1985, por	 con

tar mais de 30 (trinta) anos de serviço.

el Simch Brocha

MINGOS ROíl
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Decreto de 10 de fevereiro	 de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, iniciso II, da Lei n2 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 18,

"caput", da Lei n2 6.645, de 14 de maio de 1979, e ten

do em vista o que corista do Processo n2 054.003230/91,

RESOLVE:

PROMOVER, a contar de 25 de agosto de 1991, em ressar
cimento de preterição, no Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Ad
ministraçãc da Polícia Militar do Distrito Federal, nos termos do ar
tigo 60, parágrafos 12, 22, 4 2 e 5 2 , da Lei n 2 7.289, de 18 de dezem-
bro de 1984, com as modificações introduzidas pela Lei n 2 7.475, de 13
de maio de 1986, combinado com os artigos 92; 10, alínea a; 17,_allnea
e; 19, alínea a; e 22, parágrafo 1 2 , da Lei n2 6.645 de 14 de maio 	 de
1979; e, ainda, artigos 10, parágrafo 1 2 ; e 11, inciso I, do Decreto
n2 8.207, de 01 de outubro de 1984,

AO POSTO DE SEGUNDO-TENENTE PM, DO QOPMA,

EM RAZÃO DE HABILITAÇÃO EM CONCURSO INTERNO,

O PRIMEIRO-SARGENTO PM, DO QPPMC,

(Ag) PAULO CORREIA VIEGAS, e o

SUBTENENTE PM, DO QPPMC,

(22°) ADOLFO DEL DUQUE.

Decreto de 10	 de fevereiro	 do , 9 92	 -

O Governador do ~o Federal, nc uso das atribui

lhe confere c artigo. 20, inciso II, do Lei n2

de 13 de abril de 1960, combinado cem c Parág

co de artigo 87, da Lei n2 7.289, de 18 de de

1984, e considerando c que consta dc Processo 

çEes que

3.751,
rafe Uni
zemhrc de

n 2 

Decreto de 10	 de fevereiro	 de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere e artigo 20, inciso II, da Lei n 2 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 18,

"caput", da Lei n2 6.645, de 14 de mais de 1979,e ten

do em vista c que consta do Processe n 2 054.003230/91,

RESOLVE:

PROMOVER, a contar de 25 de agcstc de 1991, em ressar

cimente de preterição, no Quadre de Oficiais Policiais-Militares 	 de

Administração da Polícia Militar dc Distrito Federal, nos termos dc

artigo 60, parágrafos 1 2 , 2 2 , 42 e 5 2 , da Lei n9 7.289, de 18 de dezem

bre de 1984, com as mcdificações introduzidas pela Lei n 2 7.475, de 13

de maio de 1986, combinado com csartiges 99; 10, alínea a; 17, alínea

e; 19, alínea a; e 22, parágrafo 19, da Lei n 2 6.645, de 14 de maio

de 1979; e de acordo com os artigos 38, alínea a; e 44, do Decreto

n 2 6.791, de 04 de junho de 1982,

AO POSTO DE PRIMEIRO-TENENTE PM, DO QOPMA,

POR ANTIGUIDADE,

O SEGUNDO-TENENTE, DO MESMO QUADRO,

REINALDO ARAUJO BARRETO.

Joac	 el Simch Brochado

Decreto de 10 de	 fevereiro	 de 19 92

O Governador do Distrito Federal,nc uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20,-inciso II, da Lei n 2 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinada como artigo	 18,

"caput", da Lei n2 6.645, de 14 de maio de 1979,	 e

tendo em vista o que consta de	 Processe	 n°

054.003.230/91,

RESOLVE:

PROMOVER, a contar de 21 de abril de 1991, em

cimento de preterição, ne Quadre de Oficiais Policiais-Militar

Administração da Polícia Militar do Distritc Federal, nos termos

artigo 60, parágrafos 1 2 , 29, 4 2 e 5 2 , da Lei n 2 7.289, de 18 de

zembro de 1984, cem as modificações introduzidas pela Lei n 2 7

13 de maio de 19136, combinado cem os artigos 9 2 ; 10, alínea a;

neas a e e; 19,alínea b; e 22, parágrafo 12, da Lei n 2 6.645,

de mais de 1979: e de acorde com es artigos 38,	 alínea a; e 4
,-.:reto n° 6.791, de 04 de junho de 1982,

AO POSTO DE CAPITÃO PM, DO QOPMA,

POR ANTIGUIDADE,

O PRIMEIRO-TENENTE PM, DO MESMO QUADRO,

GABRIEL ARCANJO RODRIGUES FERNANDES.

ressar
es

14

4, do De

.475
]7, ali

de

de
dc
de

, de

r4INGOS ORI(

\\,/kit.,ZWAI

J•ão Manoel Simch Brcchado

	 ~cid
João Manoel Simch Brochado
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Decreto de 10	 de	 fevereiro
	

de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei no 3.751,
de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 79, da
Lei ne 7.289, de 18 de dezembro de 1984, e consideran
do o que consta do Processo ne 054.003.011/92,

RESOLVE:

Agregar, ao respectivo Quadro, a contar de 25 de dezem
bro de 1991, o Coronel QOPM JOAO SERENO FIRMO, do Quadro de Ofi
ciais Policiais Militares da Policia Militar do Distrito Federal,
nos termos do artigo 77, Parágrafo le, inciso II, da Lei lie 7.289,
de 18 de dezembro de 1984, e do artigo 92, inciso II, desta	 Lei,
com a redação dada pela Lei ne 7.475, de 13 de maio de 1986, por
haver atingido 06(seis) anos de permanência no respectivo posto,con
tar mais de 30(trinta) anos de serviço e aguardar transferência pa
ra a reserva remunerada.

JOAQUIM DOMINGOS *OR',-;77./

Decreto de 10 de	 fevereiro
	 de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n 2 3.751,
de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 80, da
Lei n2 7.479, de 02 de junho de 1986, e considerando°
que consta do Processo n 2 030.000.338/92,

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei
ne 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E 5 O L V E:

Designar TERESA AMARO CAMPELO BESERRA para subs-
ti:uir PAULO ROBERTO GUERRA JUCÁ, no Cargo de Natureza Especial
de Secretário-Adjunto do Trabalho, da Secretaria de Administração
e Trabalho do Distrito Federal, no período de 01 de fevereiro a
20 de fevereiro de 1992, por motivo de férias do titular.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

RENATO RIELLA

(Republicado por haver saído com incorreção do original no DOOF
riç 24, de 04 de fevereiro de 1992).

DESPACHOS

PROCESSO N 2	 : 030.000.656/92

INTERESSADO : GENIVAL ANTONIO ROSENDO - SD PM e OUTRO

ASSUNTO	 : REQUISIÇÃO DE SERVIDORES

Decreto de	 03 de
	 fevereiro	 de 10 92

Autorizo os Soldados PM GENIVAL ANTONIO ROSENDO, Matricu

la n 2 13.677-8 e CARLOS EDUARDO DE SOUZA, Matrícula n 2 15.992-2, da

Policia Militar do Distrito Federal, passarem à disposição da Secreta
ria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República, conforme o

processo em referencia.

Publique-se e encaminhe-se o presente processo à Polícia

Militar do Distrito Federal, para as providencias cabíveis.

RESOLVE:

AGREGAR, ao respectivo Quadro, a contar de 01 de ja
neiro de 1992, o Capitão QOBMC JOHNSON ROCHA LIMA, do Quadro de O
ficiais EM Combatentes do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Fe

	

deral, de acordo com os artigos 78, Parágrafo 	 alínea c,	 item
4, e 79; da Lei n 2 7,479, de 02 de junho de 1986, pqr haver comple
-Cada 06 (seis) meses de Licença para Tratamento de Interesse Parti
cular.

JOAQU	 OMI-NG0E-RORI2

Decreto de 10 de	 fevereiro
	

de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, 	 da Lei n 2 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 79 da

Lei n 2 7.289, de 18 de dezembro de 1984, e considcran

do o que consta do Processo n9 54.003003/92,

Brasília-DF, 10	 de	 fevereiro	 de 1.992

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

GOVERNADOR DO DISTRITO FE ER

PROCESSO N° : 030.000453/92

INTERESSADO : SEBASTIÃO GURGEL DE LIMA - 3 2 SARGENTO PM Mat. 05.131/5

ASSUNTO	 : REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

RESOLVE:

AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 17 de dezem

bro de 1991, de acordo com o artigo 77, parágrafo 19, inciso I, da

Lei n 9 7.289, de 18 de dezembro de 1984, o Capitão QOPM LUIZ RENA70

FERNANDES RODRIGUES, do Quadro de Oficiais Policiais-Militares da Po

lícia Militar do Distrito Federal, por haver passado a disposição do

Gabinete Militar do Governo do Distrito Federal.

f-------
-------- --- ,-- -•-• ,

-̀----=—'--31:MINGOS ROR I Z	 '.---

Autorizo o 32 Sargento QPPMC SEBASTIÃO CORCEL DE LIMA,
Matrícula n- 05.131/5, da Polícia Militar do Distrito Federal, pas-
sar à disposição do Governo do Rio Grande do Norte, conforme o pro-
cesso em referencia.

Publique-se e encaminhe-se o presente processo à PMDF

para as providências cabíveis.

Brasília-DF, 10 de fevereiro de 1992

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
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CASA MILITAR
SECRETARIA D.E FAZENDA E

PLANEJAMENTO

PORTARIA N9035/92, DE 07 DE FEVEREIRO DE 1 992
PORTARIA DE 07 DE FEVEREIRO	 DE 1992

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo
32 do Decreto n2 3.466, de 07 de dezem
bro de 1976,

RESOLVE:

DESIGNAR para exercerem as funções abaixo citadas, nos ter

mos do artigo 12, do Decreto n 2 13.523, de 30 de outubro de 1991, os

bombeiros militares a seguir nominados, bem como conceder-lhes o pa-

gamento da Gratificação de Representação pelo Exercício de Função Mi

litar na Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal,

de acordo com o artigo 12 da Lei n 2 186, de 22 de novembro de 1991,

a contar deste data:

ASSISTENTE MILITAR DE SEGURANÇA PÚBLICA

SUBTENENTE BM JURANDI GOMES DA SILVA -

SUBTENENTE EM ORLAl20-pE ARAÚJO FILHO -

\
AUXILIAR MILITAR DE SEGURANÇA PÚBLICA

CABO EM PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA BRAGA - MATRÍCULA N2 03.090/2,

CABO EM VICENTE DE PAULA BEZERRA DE MEDEIROS - MATRÍCULA N° 03.210/7.

---
ALCIR DA-SILVA FAULHABER - CEL QOPM

CHEFE aA CASA MILITAR (cc-

PORTARIA DE 07 DE FEVEREIRO	 DE 1992

MATRÍCULA N2

MATRÍCULA N 2

01.136/9.

01.151/7.

O SECRETÁRIO DE FAZENDA

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe

ereto n9 13.702, de 27 de dezembro de 1

cessidade de simplificar o pagamento do

de de Veículos Automotores - IPVA,

E PLANEJAMENTO DO DISTRITO

confere o art. 11, do

991, e considerando a

Imposto Sobre a

De

ne

Proprieda

R E _ _ CL_ L V E

I - Fica facultado ao contribuinte do IPVA, a ante

cipação do pagamento do Imposto e encargos relativos ao veiculo,me

diante Documento de Arrecadação, a ser remetido pela Secretaria de

Faaencla c Plaa2jnmento ao domicilio, do proprict5rio,	 registrado

no Cadastro de Veículos do Departamento de Trãnsito do	 Distrito

Federal.

II - O calendãrio de pagamento do IPVA do exercício

de 1 992, aprovado pelo item IV, da Portaria n9 046/91, de 30 de

dezembro de 1 991, passa a vigorar conforme anexo.

III - Esta Portaria entra em vigor na data	 de sua

publicação.

IV - Ficam revogadas as disposições em contrario.
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O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso

das atribuições que lhe confere o artigo
32 do Decreto n 2 3.466, de 07 de	 dezem

bro de 1976,

RESOLVE:

MANDAR CESSAR

Gabinete, concedida à se

la ne 19.359/3, a contar

pagamento da Gratificação por Encargo de

idora CÉLIA REGINA GUIMARÃES DIAS, Matrícu
e 05/02/92, por motivo de licença especial.

A• en, 1,	 vence•	 mesmo .11A dos lee.e. aemI tes ,
,d••equente . epuirldo	 ‘1,1.1	 reele eocuin

o,orree	 r n nnl de	 ou	 feri ido.

PORTARIA N° 036/92-SEF, DE 06 DE FEVEREIRO DE 1992
O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FE-

D no uso das atribuições que lhe confere o art. 5° do Decreto n° 13.760,
de 30 de janeiro de 1992,

RESOLVE:
I - Alterar o Anexo VIII, do Decreto n° 13.760, de 30 de janeiro de 1992,

mediante inclusão de cota destinada ao Instituto de Ecologia e Meio Ambiente
dc Distrito Federal, de Cr$ 28.322.000,00 (vinte e oito milhões, trezentos e vin-
te e dois mil cruzeiros) no mês de fevereiro.

II - A alteração de que trata o item anterior terá por base arrecadação pro-
ve niente de Convênios.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 06 de fevereiro de 1992

EVERARDO MACIEL
ALCIE_DA-STLVA-'AULHABER - CEL QOPM

CHEFE DÁ CASA MILITAR

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

PORTARIA DE 06 DE FEVEREIRO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
040.000.269/92,

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA a JUAREZ RAMALHO DOS SANTOS,

matrícula n° 02.152-0, no Cargo de Técnico de Administração Pública, Classe
Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos
artigos 186, item III, alínea "a" e 189, Parágrafo único, da Lei n° 8.112, de 11
de dezembro de 1990, combinados com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4°,
da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as
vantagens previstas no artigo 184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de'
1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979.

	 2
CONCLUiNTES DE CURSO DE 2 2 GRAU - 1991

O SECRETARIO DA EDUCAÇÃO DO DISTRITO PEDERAL.no uso de

suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto na

Portaria n 2 61/91-SE, publicada no Diário Oficial do Distrito

Federal n 2 23E- de 29 de novembro de 1991, torna pública a

relaç ,:, de cor,cluintes de 2 2 Grau e respectivos números de

registro dos tItulos, conforme especificação em anexo.

STELLA DOS CHERÚbINS 	 TROIS

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO

DISTRITO FEDERAL

RELAÇÃO NOMINAL nos CONCLUINTES
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Antonius Lour'enço Ic‹isbergen 200          

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇÃO COMUNITARIA

PORTARIA N° 005/92 , DE 17 DE JANEIRO DE 1992
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e com base no Decreto n° 7.299,
de 15 de dezembro de 1982,

RESOLVE:
PRORROGAR, até 31 de dezembro de 1992, a vigência das Delegações de

Competência outorgadas aos Administradores Regionais, pelos atos a seguir
relacionados, respeitadas as Normas de Execução Orçamentária e Financeira
do Distrito Federal. aprovadas para o exercicM de 1992:

Portaria n° 053,de 04 de outubro de 1991 — Administração Regional do
Gama;

Portaria n° 054 , de 04 de outubro de 1991 — Administração Regional de
Brazlandia

Portaria n° 055 de 04 de outubro de 1991 — Administração Regional de
Sarnarnbai

Portaria n° 056 de 10 de outubro de 1991 — Administração Regional do
Guará;

Portaria n° 057 de 10 de outubro de 1991 — Administração Regional do
Cruzeiro:,

Portaria n° 065 de 30 de outubro de 1991 — Administração Regional de
Ceilãndia;

Portaria: n° 072 de 21 de novembro de 1991 — Administração Regional de
TaguatingE

jOSE ROBERTO ARRUDA

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA  

PORTARIA DE 07 DE FEVEREIRO DE 1992
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,

no exercício das atribuições que lhe confere o artigo 131, inciso VII, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto n° 4.852, de 11.10.79 e da competência delegada
pelo artigo 2° do Decreto n° 13.732, de 20 de janeiro de 1992, e, ainda, tendo
em vista o que consta do Processo Disciplinar n° 29/91-CPD/SSP/DF,

RESOLVE:
DEMITIR ELI RIBEIRO DE AMORIM, matrícula n° 31.414-5, e GLEIBE

FRANKLIN FRANCISCO, matrícula n° 27.588-3, dos Cargos de Agentes de
Polícia, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, por haverem, em 13.10.91,
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02 EDVALDO ALVES DE ALCANTARA 28 10

03 ELiANE ALVES DOS SANTOS 29 10

04 ELIENE DOS REIS PE'ETRA GOMES 30 10

05 ELZENICE ROCHA DO NASCIMENTO	 31 1 1

06 FRANCISCO PEDRO DA SILVA	 32 1 1

07 GISELDA FERREIRA DE LIMA	 33 11

08 IVANALDO SOARES 34 12

09 JOEL SALDANHA SOARES 35 12

10 LUCINEIDE PEREIRA ALVES 36 12

16 SOLANGE MARIA DA SILVA 37 13

12 DAMIÃO RODRIGUES VALDEVINO 38 13

13 GILSON VALVERDE LACERDA 39 13

14 LUCIANE GUEDES DA SILVA 40 14

15 MÁRCIA BATISTA DA ROCHA 41 14

16 MARIA BRITO ROCHA LUZ 42 14

1J	 MARIA DAS DORES GONÇALVES LIMA 43 15

18	 I	 RONALDO MATOS DE OLIVEIRA 44 15

DE

ORDEM
Ne. :	 hO 01PLOMANI	 U: I 51Ri".) N ,̀ 1101.119 N"

01 AIRTON GOMES DE OLIVEIRA	 26	 09

02 AIRTON MOREIRA ALVES	 01	 01

03 ANDRE LUIZ ALVES FERREIRA	 02	 01

04 CLAUDETE DE MOURA CARTAXO 	 03	 01

05 DIVINA ELIZABETH SANTOS CAMBRAIA 	 04	 02

CO EDSON KAZUO RAMADA. 	 05	 02

07 ELENICE FERREIRA DA SILVA	 06	 02

OS	 FRANCISCA ADRIANA RIPARDO MARQUES 	 07	 03

09	 ILMAR BRITO	 08	 03

10	 BNILZA LIMA DO CARMO	 (19	 03

11	 ;10VAN:	 ALVES CABRAL	 04

12	 HELIO ROSENDO FERNANDES aAS	 ll	 04

13	 HELIO DE SOUZA SANTOS	 12 04

14	 ISALAS RIBEIRO DE SOUSA	 13 05

15	 JOSÉ AIRTON RIBEIRO DE SOUZA 	 14 05

16	 JOSÉ APARECIDO ALVES DOS SANTOS. 	 15 05

17	 JOSÉ BENTO DOS SANTOS	 16 06

18	 MARCELO LOPES DE ASSIS 17 06

19	 MARCOS ANTONIO SILVA 18 06

2C	 MARIO CLEBER JANUÁRIO 19 07

2 ,	 MARIA JOSÉ DA SILVA 20	 07

22	 MODESTO OLIVEIRA DOS RF1S FILHO 21	 07:

23	 NADJA NAYRA SOARES MOTA 22	 08

24	 NASC1MÉNTO MARIANO DA SILVA	 23	 08
25	 VALTERJANES RUIN() DAMASCENA	 24	 28
26	 VALDEVINO DOS SANTOS CORRÉA	 25	 09

IILIAÇÃO	 NOMINAL	 DOS	 CONCII1INTES

PATA: 27	 /	 01	 / 92 RELACk

NOME PO	 ES	 .'',TIECIMEN10:	 CENTRO EDUCACIONAL ATENEU

ATO DC	 R.	 •	 r CIMENTO:	 PORTARIA	 53 DE 22.12.83	 -

AUTOR1ZY% CORS:	 PORTARIA	 51/3, -	 SEU	 _DR

HAEILITA: -	 TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA

RELAÇÃO NOMINAL

PATA ,	 27	 01 / 92

LIVW N"

Cl
Cl

01

01

01
01

01

01
01
01

01

Cl

01

01

Ci

C:

01

01
((1
01
0'

01

01

01

01

01

ELACC NOM:NAL DOS CONCLUINTES

DATA: 06 ,02 / 92

NOME DO E7A5FLFC:ENTO:	
CENTRO EDUCACIONAL SIGMA

ATO DE RE('ONHECI ENTO: 	 P,)RTAR:A NO 001 da 04013 - EEC - DF

AuTOR12AÇ7.0 DO CURSO- 	 PARECER E9 2341E6 - CED7 

CURSO: 	
EMSINO	 2° GRAU LEI M9" 7044/82I.

	 	
SECRETARIO

DIRETOR
_ .	 .	 •	 n.• ,114•• 1.1.11. 1.• e. •4

4
	 «uri.	 r mim/

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

INSTRUÇÃO N , 00J. DE 07 DE FEVEREIRO DE 1992.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso XX dó artigo 30 e
o artigo 46 do Estatuto da Entidade, homolo

	

gado pelo Decreto n g 8.566, de 20 de	 março
da 1985,

R E S O L V E:

	

R?vogar a Instru4o n° 011,de 02 de	 julho
19 91,pullicada no Diário Oficial do dia 08 de agosto 	 do

	

m, 3m0 ano, que delegou atribuiçõ'es a dirigentes desta	 Funda

A AUGUSTA EHRICH DE MENEZES

Presidente

SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

NOME 1)0	 :	 CENTRO EDUCACIONAL ATENEU

ATO DC RI" -,—.. - iIMEN10:
	 PORTARIA 53 DE 22.12.83 SEC/DF

AHTORIZAç : 	PO. COKSO: 	 PORTARIA 32/89 SEO/D 

HASILITAC :	 TÉCNICO EM CONTABILIDADE

N" PE	
DO DIPLOMA!):

ORDEM I
,KUL-.1511:0 W-'11- 0111A	 M	 ILIVRO	 N"

01	 ELIZETE DA SILVA VARGAS 46 15	 01
02 UNIA MARIA PEREIRA LAUREANO DA

SILVA 48 16	 o:
03 KAR1A REGIA DOS ANJOS ALVES 49 16 01
04 RONALDO FERREIRA SOARES 46 16 01
05 SIRLENE OLIVEIRA SILVA 47 17 01

DOS CONCLUINTES

RELAÇÃO N' 007/92

Brasília, 11 de fevereiro de 1992	 • DIÁRIO OFICIAL do DF

N I?
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DISTRITO FEDERrL - PROCURADORIA GERAL

por volta das 20h3Omin, em associação a elementos estranhos aos quadros da
SSP/DF, seqüestrado EVALDO CARLOS ANDRADE SANTOS e ALBERDAN
BORGES DA SILVA, em frente ao lote 21 da QNG 12, Taguatinga-DF,
levando-os para fora dos limites do Distrito Federal e, na altura do km 47, da
Rodovia GO-424, próximo ao Córrego Água Amarela em Padre Bernardo-GO,
referidos policiais participaram da eliminação das duas pessoas seqüestradas,
atingidas por inúmeros disparas de armas de fogo, calibres 45 e 38 e, ainda, do
ateamento de fogo nos corpos das citadas vítimas, infringindo, assim, o disposto
no artigo 43, incisos XI, XXXVIII, 2* parte, e XLVIII, c/c o artigo 48, inciso II,
ambos da Lei n° 4.878/65.

Brasília-DF, 07 de fevereiro de 1992
JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

CÂMARA LEGISLATIVA	 j

ATO DA MESA DIRETORA N000, DE 1.992.
A Mesa Diretora da Cássia Legislativa ria Disi, ito

Federal,no uso de suas atribuiçOes e com base no .::posto na
Resoluçâo 36/7i.

RESOLVE:

Art. 10 - é aprovado o Convênio celebrado entre a
Câmara Legislativa do Distrito Federal e o instituto de
Desenvolvimento de Recursos Humanos - IDE, para realização de
concursos pdblicos.

Art. 29 - Ficam aprovados os editais relativos ao
Concurso Pilblico para o Cargo de Assessor Técnico.

Art. 30	 Este Ato entra em vigor na data de sua
assinatura.

Art. 40	 Revogam se as disposiçOes em contrário.

Gala das Reunilies, 05 de fevereiro de 1972.

Deputado SALVIANO GUIMARALS
Presidente

Deputado TADEU RORIZ
Vice -Presidente

Deputado JOSé ORNELLAS
Segundo Secretário

la. Subp'ocuradoria

EXTRATO DE COfiVE.NIO

PARTES: CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL X INSTITUTO DE DESENVOL-

VIMENTO DE RECURSOS HUMANOS - IDR.ESPCIE: Convénio nQ 005/92.0bjetivan

do a realização de Concursos Públicos para Provimento de Cargos Efeti-

vos do Quadro de Pessoal da Cãmsra Legislativa do Distrito Federal.Pro-

uas e Titules aos cargos de Assessor Técnico, Assessor Legislativo, As-

sistente Legislativo,Assistente Té. cnIcG,Auxiliar de Administração e

Agente de Apoio da Câmara Legislativo do Distrito Federal.Dotação Orça-

mentSrla Pr5pria da CAMARA, na Classificação:01001-0012029,Elemento de

Despesa,3490-39.VALOR Cr$ 96.928.125,00(noventa e seis milh5es,novecen-

tos e vinte e oito mil o cento e vinte c cinco cruzeiros).NOTA DE EMPENHO

HQ 058/92,emitida por estimstiva.FRAZO: 12(doze) meses, e partir de SU3

assinatura. FUNDAMENTO LEGAL: Com b:::2 nos artigos 29,e 30,item II do

Decreto nO 10.996,de 26.01.88 do GDF,e Resolução nQ 036 de 1991,da Cisa .

ra Legislativa do DF,Publicaçao no Di ..g.rio Oficial do Distrito	 Federal,

ãs expensas da Câmara Legislativa do Distrito Federal.Data da	 assinatu

ra: 10 de fevereiro de 1992

BrasTlla, 10 de fe v ereiro de 1992

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E TRARALHO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL No 013/92 - IDR

CONCURSO PÜBLICO PARA O CARGO

DE ASSESSOR TÉCNICO DA CAMARA

LEGISLATIVA DO DISTRITO FE
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A :3UPERINTENDENTE DO INSTITUTO	 DE	 DESENVOLVIMENTO

DE IECURSOS HUMANOS - IDE e o PRESIDENTE DA 	 CAMARA	 LEGISLATIVA

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e

vista o disposto na Resolução no	 036	 de	 26/12/91	 e	 no

firmado entre as partes,	 tornam pública a abertura de inscrições

Concurso Público para o cargo	 de	 Assessor	 Técnico	 do	 Quadro

Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, de acordo

nornas estabelecidas neste Edital, destinado ao suprimento de

nas categorias funcionais abaixo especificadas:

Administrador 	

Advocado 	

Assistente Social 	

Contador 	

Economista 	

Estatístico 	

Médico 	

Médico do Trabalho 	

Médico Sanitarista 	

Pedagogo 	
• TO

PsicElogo 	

SociElogo 	

1. D3 CARGO

1.1	 )ESCRIÇO SUMARIA

Supervisionar,	 coordenar,	 orientar	 e	 executar

atividades inerentes à sua área de conhecimento; prestar

à Mesa, Comissões,	 Lideranças	 e	 aos	 Deputados,	 em	 matéria

envolva	 questões	 constitucionais,	 legais,	 regulamentares,

regimentais e administrativas quando 	 da	 elabosição	 de

rela=órios, emendas e redação final de 	 proposições,	 entre

que	 tratem	 de	 matérias	 relacionadas	 à	 sua	 área	 de
profissional.

1.2 REMUNERAÇÃO

Vencimen=c	 TOTAL

Cr$438.335 , 45	 Cr$964.337,98	 Cr$1.402.673,

1.3 JORNADA DE TRABALHO

40 horas semanais, nos termos da Resolução 3
Câmara Legislativa do Distrito Federal.

2. UA CLIENTELA

Poderão concorrer ao Concurso Público de 	 gt
este Edital candidal:cs que possuam os pré-requisitos para a

pretendida, conforme especificação a seguir:

CATEGORIAS FUNCIONA:S 	 OPÇÃO	 PRÉ-REQUISITOS

. Administrador	 01	 . Curso Superior
Administração de

. Advogado 02 . Curso Superior
Direito

. Assistente Social 03 . Curso Superior
Serviço Social

Contador 04 . Curso Superior
Ciências Contábeis

. Economista 05 . Curso Superior
Ciências Económicas

. Estatístico 06 . Curso Superior
Estatística

. Médico 07 . Curso Superior
Medicina e experiência
provada de, no
anos em atendimento
gáncias médicas

. Médico do Trabalhe 08 . Curso Superior
Medicina com
em Medicina do
experiência comprovada
no mínimo, dois
ricias médicas

. Médico Sanitarista 09 . Curso Superior
Medicina com
em Medicina Sanitária

. Pedagogo 10 . Curso Superior
Pedagogia

. Ps_cólogo 11 . Curso Superior coo
Psicologia

. Sooiúlogo 12 . Curso Superior coo
Sociologia

3. DA:., CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO E DA SUA COMPROVAÇÃO

3.1 Ser brasileiro ou gozar	 das	 prerrogativas

Decretos nos 7 0391/72 e	 70436/72.

DO

tendo em

Convénio

ao

de

com as

vagas

(

Deputado PEDRO CELSO
Primei	 Secretario

RNANDO NAVES
da Mesa

43

5/91	 da

e trata

categoria



Página 26
	

Brasília, 11 de fevereiro de 1992
	

DIÁRIO OFICIAL do DF

3.2	 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos 	 à data	 de

encerramento da inscrição.

3.3	 Estar em dia com	 as obrigações	 eleitorais	 e

militares.

3.4	 Estar inscrito no órgão fiscalizador 	 do exercício

profissional, no caso de cargo com exigência deste requisito legal.

3.5	 Não ter sofrido, no	 exercício	 de função pública,

penalidade incompatível com nova investidura em cargo público.

3.6	 Possuir	 escolaridade	 ou	 habilitação	 legal

equivalente e	 demais	 qualificações estabelecidas	 no item	 2	 -

Pré-Requisitos.

3.7	 Atender às demais exigências previstas neste	 Edital

Normativo.

3.8	 A comprovação das	 condições	 estabelecidas	 nos

subitens 3.1 e 3.2 será exigida no ato da inscrição.

3.9	 Os documentos que comprovam 	 o atendimento	 às

condições estabelecidas nos subitens 3.3,	 3.4 e 3.5	 serão exigidos

dos candidatos aprovados no Concurso por ocasião da convocação	 para

investidura no cargo.

3.10	 A comprovação da condição de que trata o subitem 3.6

será- exigida na Prova de Títulos.

3.11	 A falta de comprovação de qualquer 	 das condições

constantes do item 3 acarretará o cancelamento 	 da	 inscrição	 e	 a

perda dos direitos decorrentes, ficando	 o candidato	 excluído	 do

Concurso.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1	 Período:	 05 a 18/03/92 (dias úteis)

4.2	 Local e	 Horãrio: Centro de 	 Convenções	 -	 Ala

Norte/Subsolo, de 10h às 16h.

4.3	 Taxa	 de	 Inscrição:	 Cr$25.000,00	 (vinte e	 cin

co mil cruzeiros).

rw'
4.3.1	 A taxa de inscrição, uma vez 	 paga,	 não	 será
restituída, excetuando-se o caso de cancelamento do 	 concurso,	 por
conveniência ou interesse da Administração.

4.4	 Para inscrever-se, o candidato deverá	 dirigir-se	 ao

local estabelecido no subitem 4.2, munido da Carteira de Identidade,

para preencher e assinar a Ficha de Inscrição, recolher a 	 taxa,
receber o número de inscrição, o programa das provas e 	 outras
informações que se fizerem necessárias.

4.4.1	 E vedada a inscrição de candidato para mais	 de	 uma
categoria funcional, uma vez que as provas serão 	 realizadas	 nos
mesmos dias e horários.

4.5	 A inscrição poderá ser feita por procuração mediante

apresentação e entrega do mandado de procuração acompanhado de cópia

do documento de identidade do candidato, devidamente autenticada, 	 e
apresentação de identidade do procurador.

4.5.1	 Será exigida uma procuração para cada candidato.

4.6	 Não será	 aceita	 inscrição	 por	 via	 postal,
condicional ou extemporânea.

4.7	 É assegurado	 o direito	 da inscrição	 às	 pessoas
portadoras de deficiência física, sendo-lhes reservado o número

proporcional de vagas, de acordo com o estabelecido na Lei n9 160/91
do Distrito Federal.

4.7.1	 Os candidatos referidos no subitem	 anterior	 devem

entregar, no ato da inscrição, documento comprobatório 	 do tipo	 de
deficiência que possuem.

4.7.2	 A inobservãncia do	 disposto	 no subitem anterior
acarretará a perda do direito ao pleito das vagas 	 reservadas	 aos
candidatos em tal condição.

4.8	 No caso de inexistência de candidatos deficientes ou

no caso da reprovação destes, as vagas reservadas aos 	 deficientes

serão preenchidas pelos demais concursados, obedecendo-se à	 ordem
classificatória.

4.9	 A inscrição	 em desacordo com este	 Edital	 será
anulada em qualquer época	 do Concurso, importará	 na eliminação
sumária do candidato, na exclusão	 do seu nome da	 relação	 dos
aprovados e na perda de todos os direitos decorrentes, mesmo que 	 já
tenha sido homologado o Resultado Final.

'4.10	 A inscrição implica conhecimento e aceitação,	 por

parte do candidatb, das condições estabelecidas neste Edital. 	
cov

5. DO PROCESSO SELETIVO

5.1	 O Processo Seletivo constará de duas Etapas conforme
quadre a seguir:

ETAPA FASE TIPO PROVA  CONTEÚDO NO QUESTÕES PONTOS

. Parte 1 - Portu

quês e Técnicas

de Redação

40 40

1 Objetiva
. Parte 2 - Conhe

cimentos Profis

sionais Especí

ficos

60 60

I TOTAL 100 100

. Direito Constitu
cional

20 30

2 Objetiva

. Direito	 Adminis
trativo

20 30

. Regimento	 Inter
no da Cãmara	 Le
gislativa do DF

20 40

TOTAL 60 100

. Conhecimentos Pro

3 Discursiva fissionais Espe

cíficos

- 100

II Única Títulos - - 100

5.2 IEETAPA I

5.2.1	 Fase 1 - A Prova	 Objetiva da	 Fase	 1,	 de	 caráter

eliminatório, constará de 	 100 (cem)	 questões	 e	 valerá	 100	 (cem)

ponto:;.

5.2.1.1	 Será considerado habilitado na Fase 1	 o	 candidato

que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total 	 de	 pontos

atribuídos a cada uma das partes da prova e 60% (sessenta 	 por	 cento)

do total de pontos atribuídos à prova. 	 69-"
5.2.1.2	 Após	 a	 correção da Prova	 Objetiva	 -	 Fase	 1,

serão afixadas	 no Quadro de Avisos do IDR para conhecimento do candi

dato:
a) a prova-gabarito;

b) a lista dos candidatos habilitados.

5.2.2	 Fase 2 - A Prova	 Objetiva da	 Fase 2,	 de	 caráter

eliminatório, constará de 60 (sessenta) questões e 	 valerá	 100	 (cem)

pontos.

5.2.2.1	 Serãc convocados para a Fase 2	 todos	 os	 candidatos

habilitados na Fase 1.

5.2.2.2	 Será considerado habilitado na Fase 2 o candidato que

obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento)	 do total	 de	 pontos

atribuídos à prova.

5.2.2.3	 Após a correção da Prova Objetiva - Fase 	 2,	 serão

afixadas no Quadro de Avisos do IDR	 para conhecimento do candidato:

a) a prova-gabarito;

b) a lista dos candidatos habilitados.

5.2.2.4	 Os	 candidatos	 habilitados	 na	 Fase	 2	 serão

classificados, obedecendo-se à ordem decrescente do total	 de	 pontos

obticos nesta Fase.

5.2.;.4.1	 Ocorrendo empate, que será verificado até o cálculo da

seguida casa decimal,	 terá melhor	 classificação o	 candidato	 que

obtiver maior número de pontos na Parte 2 da Prova Objetiva - Fase 	 1.

Persistindo o empate, os 	 candidatos	 nesta condição terão a	 mesma

classificação.

Fase 3 - A Prova Discursiva da Fase 3, 	 de	 caráter

elim:.natório, valerá	 100 (cem) pontos e constará da elaboração de

parecer, relatório ou similar.

5.2.).1	 Dentre os habilitados na Fase 2, serão convocados para

a FE‘se 3, obedecida a	 ordem	 classificatória, até 	 20	 (vinte)

candidatos para cada vaga, por categoria funcional.

5.2.3.1.1	 Havendo empate na	 última	 colocação,	 todos	 os

candidatos nesta condição serão convocados para a Fase 3.

5.2.3.2	 Para a correção da prova serão levados em conta, além

dos ::onhecimentos profissionais, o domínio _do 	 vernáculo,	 a	 correta

aplicação das técnicas de	 redação,	 legibilidade, objetividade e a

capacidade de exposição do pensamento.

5.2.3.3	 Será	 considerado	 habilitado	 na	 Fase	 3	 e,

consequentemente, na Etapa I, o candidato que obtiver, no mínimo,	 60%

(sessenta por cento)	 do total de pontos atribuídos à prova.
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5.2.3.4	 Após a correção da Prova Discursiva - 	 Fase 3, será

afixada no Quadro de Avisos do IDR	 a relação dos candidatos

habilitados com o total de pontos obtidos nesta Fase.

5.3 ETAPA II

5.3.1	 A Fase Única da Etapa II	 - Prova de	 Títulos, terá

caráter classificatório e valerá 100 (cem) 	 pontos.

5.3.2	 Todos	 os	 candidatos

participarão da Prova de Títulos.

5.3.3 O IDR fornecerá aos candidatos,

realização da Prova Discursiva - Fase 3, formulário

comprovação de títulos.

5.3.3.1	 O formulário, devidamente preenchido em duas vias 	 e

acompanhado de cópia	 reprográfica, autenticada, da 	 correspondente

documentação, deverá ser entregue na Seção de Documentação e

Comunicação Administrativa - SDCA do IDR, em período e horário a serem

estabelecidos em Aviso específico.

7. DA APROVAÇÃO, DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO FINAL

7.1 Será considerado aprovado no Concurso o candidato

habilitado na Etapa I e que tenha cumprido a exigência contida no

subitem 3.10.

7.2 A classificação final dos candidatos aprovados no

Concurso será feita, por categoria funcional, obedecendo-se á. ordem

decrescente da soma dos pontos obtidos, pelo candidato, nas Etapas I e

II.

7.2.1 Ocorrendo empate, que será verificado até o cálculo da

segunca casa decimal, terá melhor classificação, sucessivamente, o

candicato que:

a) obtiver maior número de pontos na Fase 3 - Etapa I;

b) obtiver maior número de pontos na Fase 1 - Etapa I;

c) obtiver maior número de pontos na Fase 2 - Etapa I;

d) for mais idoso.

habilitados	 na	 Etapa	 I

por ocasião
	

da

padronizado para

5.3.4

somente

público

Os diplomas ou certificados em ,língua estrangeira

serão avaliados se acompanhados de tradução feita por tradutor

juramentado.

7.3	 O Resultado Final do Concurso será publicado no Diário

Oficial do Distrito Federal.

5.3.5	 Para efeito deste Concurso são considerados títulos

exclusivamente os especificados no subitem 5.3.7, relacionados à área

de formação do candidato. Será ainda considerado título o tempo
	

de

efetivo exercício prestado em atividades relacionadas à área
	

de

formação do candidato.

5.3.6	 Os pontos relativos a títulos que especifiquem	 tempo

de serviço paralelo não serão computados duplamente.

5.3.7	 Para avaliação dos títulos serão	 observados	 os

critérios especificados no quadro a seguir:

TÍTULOS QUANTIDADE
MÁXIMA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MÁXIMO

. DOUTORADO 01 24 24

. MESTRADO Cl 18 18

. ESPECIALIZAÇÃO 03 06 18

. TREINAmENTO/Simpbsi0/
CONGRESSO 10 01 10

. TEMPO DE SERVIÇO até 15 anos 02 30

TOTAL 100

6. DA VISTA DE PROVA E DO RECURSO

6.1	 Nos dois dias úteis, subseqfientes à afixação
	

do

resultado da Prova Prática, Fase 3 - Etapa I, o candidato 	 poderá ter

vista de sua
	 prova, em cópia	 reprográfica,	 independente

	
de

requerimento.

6.2
	 Admitir-se-á recurso, pelo candidato, contra:

a) formulação de questões das Provas Objetivas, Fases

1 e 2 - Etapa I;

b) total de pontos obtidos na Prova 	 Discursiva,	 Fase

3 - Etapa I;

c) contagem de pontos da Prova de Títulos, Fase 	 Única

- Etapa II.

6.3
	

Os recursos	 referidos no	 subitem anterior	 serão

julgados pelas respectivas Bancas Examinadoras.

6.4	 O recurso deverá ser interposto, sob pena de preclusão

deste direito, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar 	 do	 dia

imediato à data de divulgação da(s):

a) provas-gabarito e lista dos candidatos 	 habilitados

nas Fases 1 e 2 - Etapa I;

b) lista dos candidatos habilitados na Fase 3 - Etapa

I;

c) lista dos candidatos com o total de pontos 	 obtidos

na Prova de Títulos - Fase Única - Etapa II.

6.5	 O candidato poderá interpor recurso, individualmente,

uma única vez, em cada fase, através de	 requerimento dirigido ã

Superintendente	 do IDR, protocolado na Seção de Documentação e

Comunicação AdminiStrativa - SDCA.

6.6	 Só será apreciado o recurso que indicar com precisão o

objeto do pedido e seus 	 fundamentos,	 sob pena	 de	 liminar

indeferimento.

6.7	 Não haverá qualquer outro recurso ou pedido de

reconsideração da decisão proferida pelas Bancas Examinadoras.

6.8	 Os recursos regularmente interpostos serão recebidos

com efeito suspensivo.

8. DO REGIME JUR!DICO

8.1	 Os servidores da Cãmara Legislativa serão regidos pelo

Regulé.mento Administrativoistrativo da Casa, que se embasará no Regime Jurídico

Único dos Servidores 3o Distrito Federal.

8.1.1	 Até que lei específica disponha	 sobre	 o	 Regime

Jurídico Único	 dos Servidores do Distrito	 Federal,	 a	 Cãmara

Legis_ativa adotará, no que couber, a Lei nO 8112, de 11 	 de dezembro

de 19')O.

9. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO

9.1	 O prazo de validade do Concurso	 será de	 02	 (dois)

anos, a contar da data de publicação, no Diário Oficial do Distrito

Federal, do Edital de Homologação do Resultado Final, prorrogável uma

vez p)r igual período conforme o interesse da Administração.

10. "As DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1
	

As Provas serão realizadas em datas, 	 horários	 e

locai:. a serem divulgados no Diário Oficial do Distrito Federal.

10.2
	

O candidato deverá comparecer ao lodal de	 realização
das Pa ovas 30	 (trinta) minutos antes do horário estabelecido para 	 o
inicie das mesmas munido do Cartão de Inscrição, de um documento

oficiei de identidade, contendo fotografia, e de caneta esferogrãfica

tonal:dade azul forte.

10.3
	

O IDR lão aplicará provas fora do local predeterminado

para z. realização das mesmas, e não permitirá 	 que	 as	 marcações
no Cartão-Resposta sejam feitas por outra pessoa, mesmo a 	 pretexto
de deilciencia ou limitação física.

10.4	 Após a hora fixada para o início	 das	 Provas não se

admitirá o ingresso dá qualquer candidato no local de	 realização das
mesmas.

10.5	 Não haverá segunda chamada para as Provas.

10.6	 O não comparecimento do candidato ás Provas acarretará

a sua elimina.;:ão do Concurso.

10.7 O candidato deverá preencher corretamente o

Cartão-Resposta da Prova Objetiva, cobrindo, inteiramente, com caneta

esferográfica azul forte, o espaço correspondente à opção escolhida.

10.8	 Será anulada a questão que apresentar rasura, omissão

ou duplicidade de resposta, ficando sob exclusiva responsabilidade do

candiOato a redução do número de pontos que possa 	 ocorrer em

consecüência do não atendimento às instruções contidas no subitem 10.7

10.9	 Terá sua prova anulada	 e será,	 automaticamente,

excluído do Concurso o candidato que durante a realização das Provas:

a) :.or surpreendido em comunicação 	 com	 outro
candidato ou pessoa estranha ao Concurso, por escrito ou por	 qualquer
outro meio ou forma;

b) utilizar-se de sinais ou de 	 qualquer	 outro meio
que possibilite sua identificação nas Provas;

c) utilizar-se de livros, notas	 ou
	

impressos,

máquinas ou equipamentos que não forem expressamente permitidos;

d) portar-se de forma agressiva para com qualquer dos

examinadores, coordenadores, auxiliares credenciados ou autoridades

presentes.

10.10
	

O candidato que cometer falsidade em prova	 documental
será eliminado do Concurso, em qualquer 	 de	 suas	 etapas ou

terá sJa classificação cancelada, mesmo que o Edital de Homologação do

Resultado Final já terha sido publicado,	 sem prejuízo das sanções
legais cablve:s.

p#7

•
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10.11 Os candidatos aprovados no Concurso serão convocaaos

pela Câmara Legislativa do Distrito Federal obedecida a ordem de

classificação e o número de vagas existentes para cada Categoria

Funcional. Os demais ficarão registrados, por ordem de classificação,

no Cadastro de Pessoal Concursado da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, durante o prazo de validade do Concurso.

10.12	 A aprovação no Concurso não assegura ao candidato o

direito de ingresso.

10.13 A nomeação ou admissão de candidato aprovado será

efetivada atendendo ás condições constitucionais e legais e, ainda, ao

interesse e conveniência da Administração.

10.13.1	 Em se tratando de candidato aprovado, portador de

deficiência, deverão, ainda, ser atendidas as demais disposições

legais pertinentes aos critérios de admissão, conforme legislação

pertinente.

10.14	 - Eventuais recursos devem ser dirigidos exclusivamente
Documentação e

úteis após a

prescreve em 01	 (um) ano, a contar da data

homologação do Resultado Final.

Decorrido o prazo mencionado no subitem 10.15 e

inexistindo ação pendente, as provas e o material inservível serão

incinerados.

10.16
	 Todos os Avisos referentes a este Concurso serão

publicados no Diãrio Oficial do Distrito Federal.

10.17	 -	 Os casos omissos serão resolvidos pela Superintendente

do IDR e pelo Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Brasília, 10 de fevereiro de 1992

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL NO 014/92 - IDR

CONCURSO PUBLICO PARA O CARGO

DE ASSESSOR TÉCNICO DA CAMARA

LEGISLATIVA DO	 DISTRITO	 FE

DERAL
A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE	 DESENVOLVIMENTO

DE RECURSOS HUMANOS - IDR e o PRESIDENTE DA CAMARA 	 LEGISLATIVA	 DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo 	 em

vista o disposto na Resolução no 036 de	 26/12/91	 e no Convênio

firmado entre as partes, tornam pública a abertura de inscrições	 ao

Concurso Público para o cargo de Assessor Técnico 	 do Quadro	 de

Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, de acordo com as

normas estabelecidas neste Edital, destinado ao suprimento de vagas

nas categorias funcionais abaixo especificadas:

Analista de Sistemas 	  03

Arquiteto 	  02

Arquivista 	  04

Bibliotecário 	  04

Enfermeiro 	  02

Engenheiro Civil 	  02

Engenheiro Eletricista 	  01

Engenheiro Agrônomo 	  01

Engenheiro de Transporte 	  01

Técnico de Comunicação Social - Jornalista 	 04

Técnico de Comunicação Social - Relações Públicas01

Técnico de Cálculos Atuariais 	 01

1. DO CARGO

1.1 DESCRIÇÃO SUMARIA

Supervisionar, coordenar,	 orientar
	 e executar	 as

atividades inerentes à sua área de conhecimento; prestar assistência

à Mesa, Comissões, Lideranças e aos Deputados, em matéria	 que

envolva questões	 constitucionais,	 legais,
	 regulamentares,

regimentais e administrativas qualido da	 elaboração de pareceres,

relatórios, emendas e redação final de proposições, entre outros,

que tratem de matérias relacionadas à sua área de formação
profissional.

1.2 REMUNERAÇÃO

Vencimento

Cr$438.335,45

1.3 JDRNADA DE TRABALHO

Legislativa do Distrito Federal.
40 horas semanais, nos termos da Resolução 35/91 da Câmara

2. DA CLIENTELA

Poderão concorrer ao Concurso Público de que trata es
te Edital candidatos que possuam os pré-requisitos para a categoria
pretendida, conforme especificação a seguir:

CATEGORIAS FUNCIONAIS	 OPÇÃO	 PRÉ-REQUISITOS

01	 Curso Superior completo em Pro

cessamento de Dados ou Ciência

da Computação ou qualquer outro

curso superior com especializa-

ção em Análise de Sistemas
02	 . Curso Superior completo de Ar

03 . Curso Superior completo de

quitetura

Ar

quivologia ou habilitação legal

equivalente

. Curso Superior completo de Bi

05	
blioteconomia

Curso Superior completo de

fermagem com especialização

Enfermagem do Trabalho e

gência

06	 . Curso Superior completo de

genharia Civil
07	 . Curso Superior completo de

genharia Elétrica
08	 . Curso Superior completo de

genharia Agronômica

0  Curso Superior completo de En

genharia com especialização em

Engenharia de Transporte
10 Curso Superior completo em Comu

nicação Social com habilitação

em Jornalismo

Curso Superior completo em Comu

nicação Social com habilitação

em Relações Públicas

Curso Superior completo em Cién

cias Atuariais, , Matemáticaf , ouf
Estatística 

3. DAS CONDIÇOES PARA INSCRIÇÃO E DA SUA COMPROVAÇÃO
3.1	

Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas dos
Decretos nOs 70391/72 e 70436/72.

3.2	 Ter idade mínima de
encerramento da inscrição.

3.3

militares.

3.4	 Estar inscrito no órgão 	 fiscalizador do exercício,
profis3ional, no caso de cargo com exigência deste requisito legal.
3.5	 Não ter sofrido, no exercício 	 de função pública,
penalidade incompatível com nova investidura em cargo público.

3.6	 Possuir escolaridade	 ou	 habilitação	 legal
equivalente e	 demais qualificações estabelecidas no item 2 -
Pré-Requisitos.

3.7

Normativo.

estabelecidas nos

Cão.

o atendimento às

3.5 serão exigidos

da convocação para
•

	3.10 	 A comprovação da condição de que trata o subitem 3.6
será exigida na Prova de Títulos.

	

3,11	 A falta de comprovação de qualquer das condições
constantes do item 3 acarretará o cancelamento da inscrição e a
perda dos direitos decorrentes, ficando o 

candidato excluído doConcurso.

à Superintendente do IDR e protocolados na Seção de

Comunicação Administrativa - SDCA, até 03 (três) dias

publicação dos resultados.

10.15	 O direito de ação contra os atos relativos ao Concurso
for publicada aem que

GAL

Cr$964.337,98

TOTAL

Cr$1.402.673,43

. Técnco de Comunicação 	 11
Social

. Técn:_co de Cálculos	 12

Atuariais

Ana:.ista de Sistemas

. Arquiteto

. Arquivista

. Bibliotecário

. Enfermeiro

. Engenheiro Civil

. Engenheiro Eletricista

. Engenheiro Agrônomo

. Engenheiro de Transporte

. Técnico de Comunicação

Social

04

•

•

En

em

Emer

En

En

En

Estar em dia com

Atender às demais exigências previstas neste Edital

	

3.8	 A comprovação das condições

subitens 3.1 e 3.2 será exigida no ato da inscri

3.9 Os documentos que comprovam
condições estabelecidas nos subitens 3.3, 3.4 e

dos candidatos aprovados no Concurso por ocasião
investidura no cargo
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4. DAS INSCRIÇÕES

4.1	 Período: 05 a 18/03/92 (dias úteis)

4.2	 Local e Horário:	 Centro de	 Convenções	 - Ala

Norte/Subsolo, de 10h às 16h.

4.3	 Taxa de Inscrição:	 Cr$25.000,00	 (vinte e cinco mil
•

cruzeiros).

4.3.1 A taxa de inscrição, uma vez paga, não será

restituída, excetuando-se o caso de cancelamento do concurso, por

conveniência ou interesse da Administração.

4.4 Para inscrever-se, o candidato deverá dirigir-se ao

local estabelecido no subitem 4.2, munido da Carteira de Identidade,

para preencher e assinar a Ficha de Inscrição, recolher a taxa,

receber o número de inscrição, o programa das provas e 	 outras

informações que se fizerem necessárias.

4.4.1 É vedada a inscrição de candidato para mais de uma

categoria funcional, uma vez que as provas serão realizadas nos

mesmos dias e horários.

4.5 A inscrição poderá ser feita por procuração mediante

apresentação e entrega do mandado de procuração acompanhado de cópia

do documento de identidade do candidato, devidamente autenticada, e

apresentação de identidade do procurador.

4.5.1	 Será exigida uma procuração para cada candidato.

4.6	 Não será	 aceita	 inscrição	 por via	 postal,

condicional ou extemporãnea.

4.7	 É assegurado o direito da inscrição às 	 pessoas

portadoras de deficiência física, sendo-lhes reservado o número

proporcional de vagas, de acordo com o estabelecido na Lei no 160/91

do Distrito Federal.

4.7.1 Os candidatos referidos no subitem anterior devem

entregar, no ato da inscrição, documento comprobatório do tipo de

deficiência que possuem.

4.7.2 A inobservãncia do disposto no subitem anterior

acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos

candidatos em tal condição.

4.8 No caso de inexistência de candidatos deficientes ou

no caso da reprovação destes, as vagas reservadas aos deficientes

serão preenchidas pelos demais concursados, obedecendo-se à ordem

classificatória.

4.9	 A inscrição em desacordo com este Edital será

anulada em, qualquer época	 do Concurso, importará na eliminação

sumária do candidato, na exclusão do seu nome da relação dos

aprovados e na perda de todos os direitos decorrentes, mesmo que já

tenha sido homologado o Resultado Final.

4.10	 A inscrição implica conhecimento e aceitação, por

parte do candidato, das condições estabelecidas neste Edital.

5. DO PROCESSO SELETIVO

5.1	 O Processo Seletivo constará de duas Etapas conforme

quadro a seguir:

ETAPA	 FASE TIPO DE PROVA
	

CONTEúDO	 NO QUESTÕES PONTOS

Parte 1 - Por
	

40
	

40

tuguês e Téc

nicas de Reda

1
	

Objetiva
	 ção

Parte 2 - Co
	

60
	

60

nhecimentos

Profissionais

Específicos

TOTAL	 100
	

100

. Direito Consti
	

20
	

30
tucional

. Direito Adminis
	

20
	

30
2	 Objetiva
	

trativo

. Regimento Inter	 20
	

40
no da Cãmara L
gislativa do DF

TOTAL
	

60
	

100

Conhecimentos
3	 Prático- 	 Profissionais
	

100
' Discursiva	 Específicos

II	 única	 Títulos	 100

5.2 ETAPA
3.2.1	 Fase 1 - A Prova Objetiva da	 Fase	 1,	 de caráter

eliminatório, constará de 100 (cem) questões	 e	 valerá	 100	 (cem)

contos.

3.2.1.1	 Será considerado habilitado na Fase 1	 o	 candidato

que obtiver, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) do total de pontos

itribuldos a cada uma das partes da prova e 60% (sessenta por cento)

do total de pontos atribuídos à prova.

5.2.1.2	 Apõs a correção da Prova Objetiva - 	 Fase	 1,

Serão afixadas,	 no Quadro de Avisos do IDR, para 	 conhecimento	 do

::andidato:

a) a prova-gabarito;

b) a lista dos candidatos habilitados.

3.2.2	 Fase 2 - A Prova Objetiva da	 Fase 2,	 de caráter

constará de 60 (sessenta) questões e valerá 100	 (cem)

'contos.

3.2.2.1	 Serão convocados para a Fase 2 todos	 os	 candidatos

rabilitados na Fase 1.

3.2.2.2	 Será considerado habilitado na Fase 2	 o	 candidato

que obtiver, no mínimo, 60%	 (sessenta por cento) do total de	 pontos

itribuídos à prova.

3.2.2.3	 Após a correção da Prova Objetiva - Fase 	 2,	 serão

dfixadas no Quadro de Avisos do IDR, para conhecimento do candidato:

a) a prova-gabarito;

b) a lista dos candidatos habilitados.

5.2.2.4	 Os candidatos habilitados 	 na	 Fase	 2	 serão

-;lassificados, obedecendo-se à ordem decrescente do total de 	 pontos

obtidos nesta Fase.

5.2.2.4.1	 Ocorrendo empate, que será verificado até o cálculo

la segunda casa decimal, terá melhor classificação o	 candidato	 que

obtiver maior número de pontos na Parte 2 da Prova Objetiva - 	 Fase

i. Persistindo o empate, os candidatos nesta condição terão a 	 mesma

lassificação.
5.2.3	 Fase 3 - A Prova	 Prático-Discursiva,	 de caráter

eliminatório, valendo 100 (cem) pontos, versará sobre 	 conhecimentos

Profissionais	 específicos	 e constará	 da apresentação	 de uma

situação-problema para o	 candidato emitir	 parecer	 técnico	 ou

elaborar relatór:_o sobre o assunto proposto.

5.2.3.1	 Dentre os habilitados na Fase 	 2, serão	 convocados

tara a Fase 3, obedecida a ordem classificatória, 	 até	 20 (vinte)

candidatos para cada vaga, por categoria funcional.

5.2.3.1.1	 Havendo empate na última colocação, 	 todos	 os

candidatos nesta condição serão convocados para a Fase 3.

5.2.3.2	 Para a correção da prova serão levados 	 em	 conta,

	

18115 dos conhecimentos profissionais, o domínio do vernáculo, a 	 cor

lata aplicação das técnicas de redação,	 legibilidade, objetividade e

E, capacidade de exposição do pensamento.

5.2.3.3	 Será	 considerado	 habilitado	 na	 Fase	 3	 e,

consecifientemente, na Etapa I, o candidato que obtiver, no mínimo, 	 60%

(sessenta por cento) do total de pontos atribuídos à prova.

5.2.3.4	 Após a correção da Prova Prático-Discursiva - Fase	 3,

será afixada, no Quadro de Avisos do IDR, a relação	 dos	 candidatos

haoilitados com o total de pontos obtidos nesta Fase.

5.3 ETAPA II
5.3.1	 A Fase única da Etapa II	 - Prova de	 Títulos, terá

ca:áter classificatório e valerá. 100 	 (cem) pontos.

5.3.2	 Todos	 os	 candidatos	 habilitados	 na	 Etapa	 I

participarão da Prova de Títulos.

5.3.3	 O	 IDR	 fornecerá aos candidatos, 	 por	 ocasião	 da

redlização da	 Prova	 Prático-Discursiva	 -	 Fase	 3,	 formulário

padronizado para comprovação de títulos.

5.3.3.1	 O formulário, devidamente preenchido	 em	 duas	 vias	 e

acompanhado de	 cõpia	 reprográfica, autenticada, da 	 correspondente

documentação, deverá ser entregue na Seção de Documentação e

Comunicação Administrativa - SDCA do IDR, em período e horário a serem

es-.abelecidos em Aviso específico.

5. .4 Os diplomas ou certificados em língua estrangeira

somente serão avaliados se acompanhados de tradução feita por tradutor

público juramentado.

5.;.5	 Para efeito deste Concurso	 são	 considerados	 títulos

exclusivamente os especificados no subitem 5.3.7, relacionados à área

de formação do candidato. Será ainda considerado título o 	 tempo	 de

efetivo exercício	 prestado	 em atividades relacionadas 	 à área	 de
formação do candidato.

5...6	 Os pontos relativos a títulos que especifiquem	 tempo

de serviço paralelo não serão computados duplamente.



9. DC PRAZO DE VALIDiME DO CONCURSO

9.1	 O prazo de validade do Concurso 	 será de	 02	 (dois)

anos, a contar _e data de publicação, no Diário Oficial do Distrito

Federal, do Edito'. de Homologação do Resultado Final, prorrogável as

vez por igual período conforme o interesse da Administração.

10. IAS DISPOSIÇOES GERAIS

10.1	 As Provas serão realizadas em	 datas,	 horários e

locais a serem divulgados no Diário Oficial do Distrito Federal.w

10.2	 O candidato deverá comparecer ao local de 	 realização

das P; ovas 30	 (trinta) minutos antes do horário estabelecido para o

início das mesmas mu-lido do Cartão de Inscrição, de um documento

oficil de identidade, contendo fotografia, e de caneta esferográfica

tonal_dade azul forte.

10.3 O IDR não aplicará provas fora do local

predeterminado para a realização das mesmas, e não permitirá que as

marcarões no Cartão-Resposta sejam feitas por outra pessoa, mesmo a

prete;.to de deficiência ou limitação física.

10.4	 Após a hora fixada para o início	 das	 Provas não se

admitirá o ingresso de qualquer candidato no local de 	 realização das

mesma:.

10.5	 Não haverá segunda chamada para as Provas.

10.6	 O não comparecimento do candidato às Provas acarretará

a sua eliminação do Concurso.

10.7	 O candidato deverá preencher corretamente	 o

Cartec•Resposta da Prova	 Objetiva, cobrindo, inteiramente, com caneta

esfercgráfica azul fot-te, o espaço correspondente à opção escolhida.

10.8	 Será anulada a questão que apresentar rasura, omissão

ou duplicidade de resposta, ficando sob exclusiva responsabilidade 	 do

candiéato a redução do número de 	 pontos que possa .ocorrer 	 em

consectlencia do não acendimento às instruções contidas no subitem 10.7

10.9	 Terá sua prova anulada	 e será,	 automaticamente,

excluído do Concurso o candidato que durante a realização das Provas:

a) surpreendido em comunicação com outro

candièato ou pessoa estranha ao Concurso, por escrito ou por qualquer

outro meio ou forma;

b) utilizar-se de sinais ou de 	 qualquer	 outro	 meio

que pcssibilite sua identificação nas Provas;

c) utilizar-se de	 livros, notas	 ou	 impressos,

máquiras ou equipamentos que não forem expressamente permitidos;

d) portar-se de forma agressiva para com qualquer dos

examiradores, coordenadores, auxiliares credenciados ou autoridades

presertes.

10.10	 O candidato que cometer falsidade em prova	 documental

será eliminado do Concurso, em qualquer 	 de	 suas	 etapas	 ou

terá sua classificação cancelada, mesmo que o Edital de Homologação do

Resultado Final já tenha sido publicado,	 sem prejuízo	 das sanções

legais cabíveis.

10.11	 Os candidatos aprovados no Concurso serão 	 convocados

pela Câmara Legislativa do Distrito	 Federal obedecida	 a	 ordem	 de

classificação e o número	 de vagas existentes	 para	 cada	 Categoria

Funcional. Os demais ficarão registrados, por ordem de classificação,

no Canastro de PessoaL Concursado da Câmara Legislativa 	 do Distrito

Feden-.1, durante o prazo de validade do Concurso.

10.12	 A aprovação no Concurso não assegura	 ao	 candidato	 o

direito de ingresso.

10.13 A nomeação ou admissão de candidato aprovado será

efeti‘ada atendendo às condições constitucionais e legais e, ainda, ao

interesse e convenien.7.ia da Administração.

10.13.1	 Em se tratando de candidato aprovado, 	 portador	 de

deficiência, deverão, ainda, ser atendidas as 	 demais	 disposições

legai: pertinentes aos critérios de 	 admissão,	 conforme	 legislação

pertinente.

10.14	 Eventuais recursos devem ser dirigidos exclusivamente

à Superintendente do [DR e protocolados na Seção	 de	 Documentação	 e

Comunicação Administrativa - SDCA, até 03 	 (três)	 dias úteis após a

publicação dos resultados.

10.15	 O direito de ação contra os atos relativos ao Concurso

prescreve em 01	 (um) ano, a contar da data em que for	 publicada a

homologação do Resultado Final.

10.15.1	 Decor-rido o prazo mencionado	 no subitem 10.15 e

inexiEtindo ação pendente, as provas e o 	 material inservível	 serão

incinerados.

10.16	 Todos os	 Avisos referentes a	 este	 Concurso	 serão

publicados no Diário Oficial, do Distrito Federal.
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5.3.7	 Para avaliação dos títulos serão observados os

critérios especificados no quadro a seguir:

TÍTULOS
QUANTIDADE
MÁXIMA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MÁXIMO

. DOUTORADO 01 24 24
. MESTRADO 01 18 18
. ESPECIALIZAÇÃO 03 06 18
. TREINAMENTO/SIMPO
SIO/CONGRESSO 10 01 10
TEMPO DE SERVIÇO até 15 anos 02 30

TOTAL 100

6. DA VISTA DE PROVA E DO RECURSO

6.1	 Nos	 dois dias úteis, subsequentes à	 afixação do

resultado da Prova Prática, Fase 3 - Etapa I, o candidato poderá ter

vista de sua	 prova, em cópia	 reprogrãfica,	 independente de

requerimento.	 -

6.2	 Admitir-se-á recurso, pelo candidato, contra:

a) formulação de questões das Provas Objetivas, Fases

1 e 2 - Etapa I;

b) total	 de	 pontos	 obtidos	 na	 Prova

Prático-Discursiva, Fase 3 - Etapa I;

c) contagem de pontos da Prova de Títulos, Fase 	 única

- Etapa II.

6.3	 Os recursos referidos no subitem anterior 	 serão

julgados pelas respectivas Bancas Examinadoras.

6.4 O recurso deverá ser interposto, sob pena de preclusão

deste direito, no prazo de até 03 (trás) dias úteis, a contar do dia

imediato à data de divulgação da(s):

a) provas-gabarito e lista dos candidatos habilitados

nas Fases 1 e 2 - Etapa I;

b) lista dos candidatos habilitados na Fase 3 - Etapa

I;

c) lista dos candidatos com o total de pontos 	 obtidos

na Prova de Títulos - Fase Única - Etapa II.

6.5	 O candidato poderá interpor recurso, individualmente,

uma única vez, em cada fase, através de	 requerimento dirigido

Superintendente	 do IDR, protocolado na Seção de Documentação e

Comunicação Administrativa - SDCA.

6.6	 Só será apreciado o recurso que indicar com precisão o

objeto do pedido e seus	 fundamentos,	 sob pena de	 liminar

indeferimento.

6.7	 Não haverá qualquer outro recurso ou 	 pedido de

reconsideração da decisão proferida pelas Bancas Examinadoras.

6.8	 Os recursos regularmente interpostos serão recebidos

com efeito suspensivo.

7. DA APROVAÇÃO, DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO FINAL

7.1	 Será considerado aprovado no Concurso o candidato

habilitado na Etapa I e que tenha cumprido 	 a exigência	 contida no

subitem 3.10.

7.2 A classificação final dos candidatos aprovados no

Concurso será feita, por categoria funcional, obedecendo-se à ordem

decrescente da soma dos pontos obtidos, pelo candidato, nas Etapas I e

II.

7.2.1 Ocorrendo empate, que será verificado até o cálculo da

segunda casa decimal, terá melhor classificação, sucessivamente, o

candidato que:

a) obtiver maior número de pontos na Fase 3 - Etapa I;

b) obtiver maior número de pontos na Fase 1 - Etapa I;

c) obtiver maior número de pontos na Fase 2 - Etapa I;

d) for mais idoso.

7.3	 O Resultado Final do Concurso será publicado no Diário

Oficial do Distrito Federal.

8. DO REGIME JURÍDICO

8.1 Os servidores da Câmara Legislativa serão regidos pelo

Regulamento Administrativo da Casa, que se embasará no Regime Jurídico

Único dos Servidores do Distrito Federal.

8.1.1	 Até que lei específica disponha sobre o Regime

Jurídico único dos Servidores do Distrito Federal, a Câmara

Legislativa adotará, no que couber, a Lei no 8112, de 11 de dezembro

de 1990.

• .___L!.zar
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10.17	 Os casos omissos serão resolvidos pela Superintendente

do IDR e pelo Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Brasilia,10 de fevereiro de 1992

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL No 015/92 - IDR

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO

DE ASSESSOR TÉCNICO DA CAMARA

LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE	 DESENVOLVIMENTO

DE RECURSOS HUMANOS - IDR e o PRESIDENTE DA	 CAMARA	 LEGISLATIVA	 DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo	 em

vista o disposto na Resolução no	 036 de	 26/12/91	 e no	 Convénio

firmado entre as partes, tornam pública a abertura de inscrições	 ao

Concurso Público para o cargo de Assessor	 Técnico	 do Quadro	 de

Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, de acordo com as

normas estabelecidas neste Edital, destinado ao suprimento de vagas

nas categorias funcionais abaixo especificadas:

Revisor de Texto 	 02

Revisor Taquigrãfico 	 10

1. DO CARGO

1.1 DESCRIÇÃO SUMARIA

Supervisionar, coordenar,	 orientar	 e executar	 as
atividades inerentes à sua área de conhecimento; prestar assistência
à Mesa, Comissões, Lideranças e	 aos Deputados, em matéria	 que
envolva	 questões	 constitucionais,	 legais,	 regulamentares,

regimentais e administrativas quando	 da	 elaboração	 de pareceres,

relatórios, emendas e redação final de proposições,	 entre outros,
que tratem de	 matérias relacionadas à sua	 área	 de	 formação
profissional.

1.2 REMUNERAÇÃO

	

Vencimento	 GAL	 TOTAL

	

Cr$438.335,45
	

Cr$964.337,98
	

Cr$1.402.673,43

1.3 JORNADA DE TRABALHO

	40 horas semanais, nos termos da Resolução 35/91	 da

Câmara Legislativa do Distrito Federal.

2. DA CLIENTELA

Poderão concorrer ao Concurso Público de que trata

este Edital candidatos que possuam os pré-requisitos para a

categoria pretendida, conforme especificação a seguir:

CATEGORIAS FUNCIONAIS	 OPÇÃO	 PRÉ-REQUISITOS

. Revisor de Texto	 01	 . Curso Superior comple

	

to de Comunicação	 So

cial ou Letras

. Revisor Taquigráfico 	 02	 . Curso Superior comple

to e estar habilitado

ao exercício da função

taquigráfica na revi

são de textos do ser

viço de apanhamento ta

quigráfico

3. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO E DA SUA COMPROVAÇÃO

3.1	 Ser	 brasileiro	 ou	 gozar	 das	 prerrogativas dos

Decretos nos 7 - 391/72	 e 70436/72.

3.2	 Ter idade mínima de 18 (dezoito)	 anos à	 data	 de

encerramento da inscrição.

3.3	 Estar	 em dia com as obrigações 	 eleitorais	 e

militares.

3.4	 Estar inscrito no órgão fiscalizador	 do exercício

profissional, no caso de cargo com exigência deste requisito legal.

3.5	 Não ter sofrido, no 	 exercício de função 	 pública,

.m cargo público.

3.6	 Possir	 escolariaade	 ou	 habilitação	 legal

equivalente e	 demais qualificações estabelecidas no	 item 2 -

Pré-Feguisits.

3.7	 Atender ás demais ezigencias previstas neste 	 Edital

Norme tivo.

3.8	 A comprovação das	 condições	 estabelecidas	 nos

subitens 3.1 e 3.2 será exigida no ato da inscrição.	 €9K
3.9	 Os documentos que	 comprovam	 o atendimento às

cond_ções estabelecidas nos subitens 3.3, 3.4 e 3.5 serãó exigidos

dos ,tandidatos aprovados no Concurso por ocasião da convocação para

inve-;tidura no cargo.

3.10	 A comprovação da condição de que trata o subitem 3.6

será exigida na Prova de TitUlos.

3.11	 A falta de comprovação de qualquer das 	 condições

cons=antes do item 3 acarretará o cancelamento 	 da inscrição e a

perda dos direitos decorrentes, ficando 	 o candidato excluído do

Concurso.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1	 Período:	 05 a 18/03/92 {dias úteis)

4.2	 Local e	 Horário: Centro de	 Convenções	 Ala

Norte/Subsolo, de 1Ch às 16h.

4.3	 Taxe de Inscrição: Cr$25.000,00	 (vinte e	 cinco	 mil

cruzeiros).

4.3.1	 A taxa	 de inscrição,	 uma vez paga,	 não	 será

restituída, excetuando-se o caso de cancelamento do concurso, 	 por

conveniência ou interesse da Administração.

4.4	 Para inscrever-se, o candidato deverá dirigir-se ao

local estabelecido no subitem 4.2, munido da Carteira de Identidade,

para preencher e assinar a Ficha de Inscrição, recolher a	 taxa,

receber o número de inscrição, o programa das provas	 e	 outras

infcrmações que se fizerem necessárias.

4.4.1	 É vedada a inscrição de candidato para mais	 de	 uma

categoria funcional, uma vez que as provas serão realizadas 	 nos

mesnos dias e horároos.

4.5 A inscrição poderá ser feita por procuração mediante

apresentação e entrega do mandado de procuração acompanhado de cópia

do documento de identidade do candidato, devidamente autenticada, e

apresentação de identidade do procurador.

4.5.1	 Será exigida uma procuração para cada candidato.

4.6	 Não será	 aceita	 inscrição	 por	 via	 postal,

condicional ou extemporânea.

4.7	 É assegurado o direito	 da inscrição	 às	 pessoas

portadoras de deficiência física, sendo-lhes reservado o número

proporcional de vagas, de acordo com o estabelecido na Lei no 160/91

do Distrito Federal.

4.7.1 Os candidatos referidos no subitem anterior devem

entregar, no ato da inscrição, documento comprobatõrio do tipo de

:deficiência que possuem.

4.7.2	 A inobservãncia do	 disposto	 no subitem anterior

acarretará a perda do direito ao pleito	 das vagas reservadas	 aos

cancidatos em tal condição.

4.8	 No caso de inexistência de candidatos deficientes ou no	 caso

de reprovação destes, as	 vagas reservadas aos deficientes	 serão

preEnchidas pelos demais	 concursados,	 obedecendo-se	 "a	 ordem

claE.sificatõria.

4.9	 A inscrição em desacordo com este Edital	 será
anu:ada em qualquer época 	 do Concurso,	 importará na	 eliminação
sum i ria do candidat-o, na exclusão do seu nome da relação dos

aprovados e na perda de todos os direitos decorrentes, mesmo que já
tenha sido homologado o Resultado Final.

4.1(	 A inscrição implica conhecimento e aceitação, 	 por
pare do candidato, das condições estabelecidas neste Edital.

5. DO PROCESSO SELETIVO

5.1	 O Processo Seletivo constará de duas Etapas conforme
quadro a seguir:

IZAD GARCIA CAMPOS

Supe ntendente
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20
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tucional
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gislativa dó DF

TOTAL

. Conhecimentos
Profissionais
Específicos

II	 única

5.2 ETAPA I

5.2.1	 Fase 1 - A Prova Objetiva da 	 Fase 1, de	 caráter

eliminatório, constará de 100 (cem) questões 	 e valerá 100	 (cem)

pontos.

5.2.1.1	 Será considerado habilitado na Fase 1 	 o	 candidato

que obtiver, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) , do total de pontos

atribuídos a cada uma das partes da prova e 60% (sessenta por cento)

do total de pontos atribuídos à prova.

5.2.1.2	 Após a correção da Prova Objetiva - 	 Fase 1,

serão afixadas no Quadro de Avisos do IDR para	 conhecimento do

candidato:

a) a prova-gabarito;

b) a lista dos candidatos habilitados.

5.2.2	 Fase 2 - A Prova Objetiva da	 Fase 2, de	 caráter

eliminatório, constará de 60 	 (sessenta) questões e valerá 100 	 (cem)

pontos.

5.2.2.1-	 -	 Serão convocados para a Fase 2 todos os candidatos

habilitados na Fase 1.

5.2.2.2	 Será considerado habilitado na Fase 2	 o	 candidato

que obtiver, no mínimo, 60% 	 (sessenta por cento) do total de pontos

atribuídos á prova.

5.2.2.3	 Após a correção da Prova Objetiva - Fase 	 2,	 serão

afixadas no Quadro de Avisos do IDR 	 para conhecimento do candidato:

a) a prova-gabarito;

b) a lista dos candidatos habilitados.

5.2.2.4 Os candidatos habilitados na Fase 2 serão

classificados, obedecendo-se à ordem decrescente do total de pontos

obtidos nesta Fase.

5.2.2.4.1	 Ocorrendo empate, que será verificado até o	 cálculo

da segunda casa decimal, terá melhor classificação o candidato que

obtiver maior número de portos na Parte 2 da Prova Objetiva 	 - Fase

1. Persistindo o empate, os candidatos nesta condição terão a	 mesma

classificação.

5.2.3	 Fase 3 - A Prova Prática, de	 caráter	 eliminatório,

valendo 100	 (cem) pontos, versará sobre conhecimentos 	 profissionais

e avaliará o exercício prático especifico das categorias funcionais.

5.2.3.1	 Dentre os habilitados na Fase 2, serão convocados para

a Fase 3, obedecida a ordem classificatória, até 20	 (vinte)	 candidatos

para cada vaga, por categoria funcional.

5.2.3.1.1	 Havendo empate na	 última	 colocação,	 todos	 os

candidatos nesta condição serão convocados para a Fase 3.

5.2.3.2	 Para 'a correção da prova 	 serão levados em conta	 a

correção de textos, o domínio do vernáculo, a	 correta	 aplicação das

técnicas de redação, a objetividade,	 a capacidade de exposição	 do

pensamento e a legibilidade.

5.2.3.3 Será considerado habilitado na Fase 3 e,

conseqüentemente, na Etapa I, o candidato que obtiver, no mínimo, 60%

(sessenta por cento) do total de pontos atribuídos à prova.

5.2.3.4	 Após a correção da Prova Prática -	 Fase 3, será

afixada, no	 Quadro de Avisos do IDR, a relação dos	 candidatos

habilitados com o total de pontos obtidos nesta Fase.

5.3 ETAPA II

5.3.1	 A Fase única da Etapa II 	 - Prova	 de	 Títulos, terá

caráter classificatório e valerá 100	 (cem) pontos.

5.3.2	 Todos	 os	 candidatos	 habilitados	 na	 Etapa	 I

participarão da Prova de Títulos.

5.3.3 O IDR fornecerá aos candidatos, por ocasião da

realização da Prova Prática - Fase 3, formulário padronizado para

comprovação de títulos.

5.3.3.1	 O formulário, devidamente preenchido em duas	 vias	 e

acompanhado de	 cópia	 reprográfica,	 autenticada,	 da	 correspondente

documentação, deverá ser entregue na Seção de Documentação e

Comunicação Administrativa - SDCA do IDR, em período e horário a serem

estabelecidos em Aviso específico.

	

5.3.4	 Os diplomas ou certificados em língua estrangeira

somente serão avaliados se acompanhados de tradução feita por tradutor

público juramentado.

5.3.5 Para efeito deste Concurso são considerados títulos

exclusivamente os especificados no subitem 5.3.7, relacionados à área

de formação do candidato. Será ainda considerado título o tempo de

efetivo exercício prestado em atividades relacionadas à área de

formação do candidato.

	

5.3.6	 Os pontos relativos a títulos que especifiquem baupo

de serviço paralelo não serão computados duplamente.

	

5.3.7	 Para avaliação dos títulos serão observados os

critérios especificados no quadro a seguir:

TÍTULOS
QUANTIDADE
MÁXIMA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MÁXIMO

. DOUTORADO 01 24 24

. MESTRADO 01 18 18

. ESPECIALIZAÇÃO 03 06 18

. TREINAMENTO/SIWCISIO/
CONGRESSO 10 01 10

. TEMPO DE SERVIÇO 15 02 30

TOTAL	 100

6. DA VISTA DE PROVA E DO RECURSO

6.1	 Nos dois dias úteis, 	 subseqüentes à afixação do

resultado da Prova Prática, Fase 3 - Etapa I, o candidato poderá ter

vista de sua	 prova, em cópia reprográfica,	 independente de

requerimento.

6.2
	

Admitir-se-á recurso, pelo candidato, contra:

a) formulação de questões	 das Provas	 Objetivas,

Fases 1 e 2 - Etapa I;

b) total de pontos obtidos na Prova Prática, 'Fase,3

- Etapa I;

c) contagem de pontos	 da	 Prova de Títulos, Fase

única - Etaps,II.

6.3	 Os recursos	 referidos no	 subitem anterior serão

julcados pelas respectivas Bancas Examinadoras.

6.4 O recurso deverá ser interposto, sob pena de

preclusão deste direito, no prazo de até 03' (três) dias úteis, a

contar do dia imediato à data de divulgação da(s):

a) provas-gabarito	 e	 lista	 dos	 candidatos

habilitados nas Fases 1 e 2 - Etapa I;

b) lista dos candidatos habilitados na	 Fase 3 -

Etapa I;

c) lista dos candidatos	 com o	 total	 de	 pontos

obtidos na Prova de Títulos - Fase única - Etapa II.

6.5	 O candidato poderá interpor recurso, individualmente,

uma única vez, em cada fase, através de 	 requerimento	 dirigido à

Superintendente	 do	 IDR, protocolado	 na
	

Seção	 de Documentação e

Comunicação Administrativa - SDCA.

6.6	 Só será apreciado o recurso que indicar com precisão o

objeto do pedido e seus 	 fundamentos,	 sob	 pena	 de	 liminar

indeferimento.

6.7	 Não	 haverá qualquer	 outro recurso ou	 pedido de

reconsideração da decisão proferida pelas Bancas Examinadoras.

6.8	 Os recursos regularmente interpostos serão 'recebidos

com efeito suspensivo.	 , -

7. DA APROVAÇÃO, DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO FINAL

7.1	 Será considerado aprovado	 no Concurso	 o candidato

habilitado na Etapa I e que tenha cumprido	 a exigência	 contida no
subitem 3.10.

7.2	 A classificação final	 dos	 candidatos apróvados no

Concurso será feita, por categoria funcional, obedecendo-se à ordem

decrescente da soma dos pontos obtidos, pelo candidato, nas Etapas I e

II

7.2.1	 Ocorrendo empate, que será verificado até o cálculo da

segunda casa decimal, terá melhor classificação, 	 sucessivamente, o

candidato que:

a) obtiver maior número de pontos na Fase 3 - Etapa I;

b) obtiver maior número de pontos na Fase 1 - Etapa I;

c) obtiver maior número de pontos na Fase 2 - Etapa I;

d) for mais idoso.

7.3	 -O Resultado Final do Concurso será publicado no Diário

Oficial do Distrito Federal.

3
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8. DO REGIME JURÍDICO

8.1 Os servidores da Câmara Legislativa serão regidos pelo

Regulamento Administrativo da Casa, que se embasará no Regime Jurídico

Único dos Servidores do Distrito Federal.

8.1.1	 Até que	 lei especifica disponha sobre o Regime

Jurídico único dos Servidores do Distrito Federal, a Câmara

Legislativa adotará, no que couber, a Lei! nO 8112, de 11 de dezembro

de 1990.

9. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO

9.1 O prazo de validade do Concurso será de 02 (dois)

anos, a contar da data de publicação, no Diário Oficial do Distrito

Federal, do Edital de Homologação do Resultado Final, prorrogável uma

vez por igual período conforme o interesse da Administração.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1	 As Provas serão realizadas em datas, horários	 e

locais a serem divulgados	 no Diário Oficial do Distrito Federal.

10.2	 O candidato deverá comparecer :ro local de realização

das Provas 30 (trinta) minutos antes do horário estabelecido para 	 o

início das mesmas munido do Cartão de Inscrição, de um documento

oficial de identidade, contendo fotografia, e de caneta esferográfica

tonalidade azul forte.

10.3	 O IDR não aplicará provas fora do local predeterminado

para a realização das mesmas, e não permitirá que as marcações no

Cartão-Resposta sejam feitas por outra pessoa, mesmo a pretexto de

deficiência ou limitação física.

10.4 Após a hora fixada para o início das Provas não se

admitirá o ingresso de qualquer candidato no local de realização das

mesmas.

10.5	 Não haverá segunda chamada para as Provas.

10.6	 O não comparecimento do candidato às Provas acarretará

a sua eliminação do Concurso.

10.7 O candidato deverá preencher corretamente o

Cartão-Resposta da Prova Objetiva, cobrindo, inteiramente, com caneta

esferográfica azul forte, o espaço correspondente à opção escolhida.

10.8	 Será anulada a questão que apresentar rasura, omissão

ou duplicidade de resposta, ficando sob exclusiva responsabilidade do

candidato a redução do	 número de pontos que	 possa ocorrer em

conseqfiência do não atendimento às instruções contidas no subitem 10.7.

10.9 Terá sua prova anulada e será, automaticamente,

excluído do Concurso o candidato que durante a realização das

Provas:

a) for surpreendido em comunicação com outro

candidato ou pessoa estranha ao Concurso, por	 escrito ou por

qualquer outro meio ou forma;

b) utilizar-se de sinais ou de qualquer outro meio

que possibilite sua identificação nas Provas;

c) utilizar-se de	 livros, notas ou impressos,

máquinas ou equipamentos que não forem expressamente permitidos;

d) portar-se de forma agressiva para com 	 qualquer

dos examinadores, 	 coordenadores,	 auxiliares credenciados ou

autoridades presentes.

10.10 O candidato que cometer falsidade em prova

documental será eliminado do Concurso, em qualquer 'de suas etapas ou

terá sua classificação cancelada, mesmo que o Edital de Homologação

do Resultado Final já tenha sido publicado, sem prejuízo das sanções

legais cabíveis.

10.11 Os candidatos aprovados no Concurso serão convocados

pela Câmara Legislativa do Distrito Federal obedecida a ordem de

classificação e o número de vagas existentes para cada Categoria

Funcional.	 Os	 demais	 ficarão	 registrados,	 por ordem de

classificação,	 no Cadastro de Pessoal Concursado da Câmara

Legislativa do Distrito Federal, durante o prazo 	 de validade do

Concurso.

10.12	 A aprovação no Concurso não assegura ao candidato o

direito de ingresso.

10.13 A nomeação ou admissão de candidato aprovado será

efetivada atendendo às condições constitucionais e legais e, ainda,

ao interesse e conveniência da Administração.

10.13.1	 Em se tratando de candidato aprovado, portador de

deficiência, deverão, ainda, ser atendidas -as demais disposições

legais pertinentes aos critérios de admissão, conforme legislação

pertinente.

10.14	 Eventuais	 recursos -	 devem	 ser	 dirigidos
exclusivamente à Superintendente do IDR e protocolados na 	 Seção de
Documentação e Comunicação Administrativa - SDCA, até 03 (três) dias

úteis após a publicação dos resultados.	 01)(L.../."
10.15	 O direito de ação cortra os atos relativos ao

Concurso prescreve em 01 (um) ano, a contar da 	 data em que for

publicada a homologação do Resultado Final.

10.15.1	 Decorrido o prazo mencionado no 	 subitem 10.15 e

inexistindo ação pendente, as provas e o material 	 inservível serão

incinerados.

10.1;	 Todos os Avisos referentes a este Concurso serão

publicados no Diário Oficial do Distrito Federal.

10.1 , Os casos omissos serão resolvidos pela

Superintendente do IDR e pelo Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal.

Brasília, 10	 de fevereiro de 1992
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DeputadoSALVIANO GUIMARAES

Presidente

uAxe??'
IA CAMPOS

SuDetendente

DIRETORIA LEGISLATIVA

COORDENADORIA DE COMISSOES

- PROJETOS EM FASE DE APRESENTAÇAO DE EMENDAS PERANTE AS COMISSOES 

A)CONSTITUIÇA0 E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI NO 260/91, de autoria do Executivo Local, que alta

ra o anexo I da Lei ng 068, de 22 de dezembro de 1989, e dá outras

providências.

Prazo para Emendas

l g dia 06/02/92

último dia 17/02/92

- PROJETO DE LEI NO 262/91, de autoria do Executivo Local, que auto

riza a desafetação de domínio de bem de uso comum do povo, situado

no Setor Hoteleiro Norte-Região Administrativa do Plano Piloto-

RAI-I - Distrito Federal

Prazo para Emendas

lo dia 06/02/92

último dia 17/02/92

- PROJETO DE LEI NO 277/91, de autoria do Deputado Tadeu Roriz, que

dispõe sobre a atividade turística no Distrito Federal e dá outras

providências.

Prazo para Emendas

15 dia 03/02/92

último dia 11/02/92

- PROJETO DE LEI NO 278/91, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro,

que autoriza o fechamento com grades as áreas verdes frontais e la

terais aos lotes residenciais da cidade satélite do Núcleo Bandei

rante (RA-VIII) e dá providências.

Prazo para Emendas

l g dia 03/02/92

último dia 11/02/92

- PROJETO DE LEI NO 279/91, de autoria do Executivo Local, que cria

cargos efetivos da Carreira Fiscalização e Inspeção, do Quadro de

Pessoal do Distrito Federal e dá outras providências.

Prazo para Emendas

lo dia 03/02/92

último dia 11/02/92	
,,Ack-r<‘

- PROJETO DE LEI NO 283/91, de autoria do Executivo Local, que cria
Distritos Rodoviários no Departamento de Estradas de Rodagem do.

Distrito Federal-DER/DF, e dá outras providências.

Prazo para Emendas

lo dia 03/02/92

último dia 11/02/92

- PROJETO DE LEI NO 284/91, de autoria do Deputado Carlos Alberto ,
que autoriza o Poder Executivo a criar a Universidade aberta do
Distrito Federal-UNAB/DF e dá outras providências.

Prazo para Emendas

lo dia 03/02/92	 -

último dia 11/02/92
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- PROJETO DE LEI NO 286/91, de autoria do Deputado Peniel Pacheco,que

reserva terreno para a construção do Memorial da Bíblia.

Prazo para Emendas

10 dia 03/02/92

último dia 11/02/92

- PROJETO DE LEI NO 288/91, de autoria do Executivo Local, que altera

competência do Conselho Diretor do Programa de Desenvolvimento 	 do

Polo de Cinema e Vídeo do Distrito Federal, CONCIVI/DF, criado 	 pe

la Lei n4 153, de 09/07/91.

Prazo para Emendas

10 dia 06/02/92

último dia 17/02/92

- PROJETO DE LEI NO 292/91, de autoria do Executivo Local, que desafe

ta área pública de uso comum do povo.

Prazo para Emendas -

IQ dia 03/02/92

último dia 11/02/92

- PROJETO DE LEI NO 293/91, de autoria do Deputado Padre Jonas,	 que

autoriza o Governo do Distrito Federal a elevar o percentual de

Representação Mensal do subsecretário de articulação das administra

ções regioanis

Prazo para Emendas

10 dia 03/02/92

último dia 11/02/92

- PROJETO DE LEI NO 294/91, de autoria do Deputado Peniel Pacheco,que

autoriza a instalação de grades nas áreas comuns e de pilotis dos

blocos residenciais situados nas cidades que especifica e dá outras

providências.

Prazo para Emendas

1-0 dia 03/02/92

último dia 11/02/92

- PROJETO DE LEI NO 296/91, de autoria da Deputada Lúcia	 Carvalho,

que dispõe sobre punições contra prática de discriminação 	 contra

mulheres e dá outras providências.

Prazo para Emendas

10 dia 03/02/92

último dia 11/02/92

- PROJETO DE LEI NO 297/91, de autoria da Deputada Rose Mary Miranda,

que autoriza o Poder Executivo a criar abrigos para mulheres viti

mas de violência.

10 dia 03/02/92

último dia 11/02/92

- PROJETO DE LEI NO 301/92, de autoria do Deputado Peniel Pacheco,que

dispõe sobre isenção de pagamento de taxa de inscrição em Concurso

Público, na Administração direta, indireta e fundacional do Distri

to Federal e Câmara Legislativa.

Prazo para Emendas

10 dia 03/02/92

último dia 11/02/92

- PROJETO DE LEI NO 302/91, de autoria do Deputado Padre Jonas,-	 que

torna obrigatório a distribuição de "Bolsas de Estudo" na rede 	 de

ensino privado do Distrito Federal e dá providências.

Prazo para Emendas

10 dia 03/02/92

Cltimo dia 11/02/92

- PROJETO DE LEI NO 306/91, de autoria do Deputado Padre Jonas, torna

otrigatório a distribuição gratuita pela rede Hoteleira e similares

dc Distrito Federal, de preservativos e folhetos informativos 	 so

die doenças infecto-contagiosas sexualmente transmissíveis.

Prazo para Emendas

lv dia 03/02/92
ú timo dia 11/02/92

- PROJETO DE LEI No 307/92, de autoria do Deputado Wasny de Roure,que

• nome a logradouro público do setor comercial Sul.

Prazo para Emendas

lç dia 06/02/92

• timo dia 17/02/92

B) ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

- PROJETOS DE LEI No 071/91, de autoria da Deputada Lúcia	 Carvalho,

que dispõe sobre o limite máximo de alunos por sala de aula e	 dá

outras providências.

Prazo para Emendas

TLQ dia 06/02/92

último dia 17/02/92

- PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO EM FASE DE APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

PERANTE AS COMISSOES.

A CONSTITUICÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 014/91, de autoria do Deputado Pe

dro Celso, ode susta Ato do Poder Executivo bem como seus efeitos.

Prazo para Emendas

14 dia 06/02/92

último dia 17/02/92

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 016/91, de autoria da	 Deputada

Lúcia Carvalho, revoga o Art. 30 do Decreto no 12.469, de 06 de ju

lho de 1990.

Prazo para Emendas

10 dia 03/02/92
último dia 11/02 / 92

TRIBUNAL DE CONTAS

PORTARIA N° 056, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1992

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso XV, do Regimento Inter-
no, aprovado pela Resolução-TCDF n° 038, de 30 de outubro de 1990, e tendo
em vista o que se apresenta no Processo n° 003/92,

RESOLVE:

EXONERAR BA RTHOLOMEU SANCHES DE OLIVEIRA, Técnico de Ad-
ministração Pública, Classe Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal dos Ser-
viç‘ is Auxiliares, do Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Expediente, Có-
digo TC-DFG-02, da Divisão de Transportes, do Departamento de Serviços Ge-
rais, da Diretoria•Geral de Administração.

Brasília-DF, 10 de fevereiro de 1992

_AGI).(‘861�-

- PROJETO DE LEI NO 303/91, de autoria do Deputado Tadeu Roriz , que

dispõe sobre a criação da Região Agrícola I de Samambaia, e dá ou

tras providências.

Prazo para Emendas

10 dia 03/02/92
último dia 11/02/92

- PROJETO DE LEI NO 304/91, de autoria da Ueoutada Lúcia 	 :arvaino,

que reserva assentos nos veículos que operam nos transportes coleti

vos de Brasília, para deficientes, idosos, gestantes e crianças.

Prazo para Emendas

10 dia 03/02/92

último dia 11/02/92

- PROJETO DE LEIN4 305/91, de autoria do De putado Salviano Guimarães,

que concede o titulo de cidadão honorário de Brasília ao Presidente

da FIFA Dr. João Havelange.

Prazo para Emendas

19 dia 03/02/92

último dia 11/02/92

JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PORTARIA N° 057, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1992

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso XV, do Regimento Inter-
no, aprovado pela Resolução-TCDF n° 038, de 30 de outubro de 1990, e tendo
em vista o que se apresenta no Processo n° 003/92,

RESOLVE:

NOMEAR, de acordo com o artigo 9°, inciso II, da Lei n° 8.112, de 11 de de-
zerr.bro de 1990, GIVALDO ANTONIO BATISTA DA CUNHA, Técnico de Ad-
mir istração Pública, 3' Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal dos Serviços
Auxiliares, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Expedien-
te, Código TC-DFG-02. da Divisão de Transportes, do Departamento de Servi-
ços Gerais, da Diretoria-Geral de Administração.

Brasília-DF, 10 de fevereiro de 1992

JOSÉ EDUARDO BARBOSA
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE ANALISTA DE

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ÁREA MEIO AMBIENTE,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA - ESPECIALIDADES I E III

AVISO N9010 /92 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS

HUMANOS - IDR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o constante

no Edital n 9 178/91-IDR, publicado no DODF n g 180 de 12/09/91, comunica

que:

1) O resultado da Prova de Títulos - Fase 3 da Etapa I do Con

curso Público para o Cargo de Analista de Administração Pública - Área

Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, Especialidades I e III, encontrar-

se-à afixado no Quadro de Avisos do IDR, a partir das 13 horas do dia

14/02/92.

2) Os recursos deverão ser autuados na Senão  de Documentação

e Comunicação Administrativa do IDR, nos dias 17 e 18/02/92, das 13h

30min às 17h 30min.

Brasília,07 de fevereiro de 1992

Elèn.: FSIA CAMPOS

Superin endente -IDR

\\,..NOVACAP

'GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL'

S.D.U. - NOVACAP

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

'A V I S O"

A Comissão Permanente de Licitação da NOVACAP, através de seu

Setor de Cadastro de Firmas faz saber a todos os interessados

que a partir do mês de fevereiro de 1992, passará a pautar a emis

são do cadastro de firmas nas seguintes modificações-¥

1) Capital Social - Para o enquadramento das categorias, pas

sarã 'a ser utilizada a UPDF, em face da extinção da MVR;

2) Criação de Subgrupo - Fica instituído o subgrupo 1.18 - Im

pacto Ambiental, que será totalmente , subsidiado por documen

tos expedidos ou visados pelo IBAMA;

3) Exigéncia de Certidão - Para cadastramento de firmas ou re

novação exigir-se-á, doravante, a certidão dequitação com

o FGTS, conforme o disposto na Lei n0 8036 de ,145/90 Arti

go 27, alínea 'a'

Brasília, 07 de fevereiro de 9/92.

ANTONMPJ3G17STO_ARMIJII_P TRIPS

Presidente da CPL

SI1D1RETA-DF -	 SIUD [CATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA 	 A.DMIN1S

TRAÃO , D1RETA, AOTATQUIAS E TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

O Presidente em exercício do SINDIRETA-DF, no uso de suas '

atribuições Estatutárias e Regimentais, convoca todos os Servidores.pa

ra a Assembléia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 13/02/92 ,

no Auditório do Palácio do Buriti, às 15:30, para deliberarmos sobre

a seguinte nauta:

1- Data base ( reajuste não concedidos ) e demais vantagens

conquistadas e não cumpridas pelo GDF: :

2- Assuntos gerais.

Brasília, 06 de Fevereiro de/92

SEVERfl 11A~ DE OLIVEIRA
Presidente em exercício

•nnn•n••

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

AVISO

EDITAL N° 001/92-RA/III — TOMADA DE PREÇOS PARA FORNECIMEN-
TO DIÁRIO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA, MEDIANTE CONTRATO.
CLASSE: 9710.

Data: 24 de fevereiro de 1992
Horário: 15:00 horas

O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regio-
nal de Taguatinga, torna público para conhecimento dos interessados, que na
data horário acima indicados, no Auditório do Edificio-sede da Administração
Regional de Taguatinga. situado na Área Especial n° 01, Praça Central de Ta-
guatinga, reunir-se-á a Comissão de Licitação afim de receber a documenta-
ção e proposta de interessados no fornecimento de que trata o Edital
epigr atado.

Cópias do Edital poderão ser obtidas na Divisão de Administração Geral
da Administração Regional de Taguatinga, no horário de 13:00 às 19:00 horas
de segunda-feira a sexta-feira.

Taguatinga-DF, 04 de fevereiro de 1992

BAUER FERREIRA BARBOSA
Diretor DAG/RA/III

(Dias 07, 10 e 11)

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL —

CODEPLAN

AVISO DE PRORROGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 004/92

OBJETO: LOCAÇÃO, COM OPÇÃO DE COMPRA, DE MICROCOMPUTA-
DORES E SEUS PERIFÉRICOS.

Tornamos público para conhecimento dos interessados que a Tomada de
Preços n° 004/92, com data de realização marcada para o dia 12 de fevereiro de
1992, às 10:00 horas, foi prorrogada para o dia 27 de fevereiro de 1992, no mes-
mo horário e local, por razão Administrativa.

VILMAR AMARAL DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Licitação

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA 002/92 — Locação de uma área de 6.500 a 8.000m 2 aproxi-
madamente, incluindo áreas de circulação ou 175 a 200 salas aproximadamen-
te que deverão ter no mínimo 30m2 cada.

_ _



Brasília, 11 de fevereiro de 1992 DIÁRIO OFICIAL do DF 

Maiores informações estão contidas no Edital a disposição dos interessa-
dos, no Edifício Venâncio 2.000, bloco "B"-60, sala 340, no horário das 07:30 às
13:30, nos dias úteis.

Publique-se.

Brasília, 07 de fevereiro de 1992
ESMARAGDO RAMOS LIMA

Presidente
(Dias 10, 11 e 12)

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA — CEB

CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE LICITAÇÃO

A COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA — CEB, através da
Comissão de Licitação — COL, situada no SCS — Quadra 4 — Bloco A — Lotes
106/136, em Brasília-DF, torna público que receberá os invólucros contendo as
propostas referentes 'a Tomada de Preços de Serviços n° TPS-002/92-CEB, às
09:00 horas do dia 26.02.92, para prestação de serviços de locação e manuten-
ção de uma controladora Modelo 3990 ou similar e unidades de discos magnéti-
cos Modelo 3380 ou similar. compatíveis com o equipamento IBM 4381-P23,
com capacidade de, no mínimo, 5 gigabytes. O Edital encontra-se à disposição
dos interessados no endereço acima descrito, onde poderão obter informações
complementares, das 14:30 às 17:00 horas, devendo candidatar-se apenas as
firmas cadastradas na Secretaria de Administração do GDF,no Grupo 97, Sul:)•
grupo 17.

Brasília, 11 de fevereiro de 1992

WILSON SOARES DOS SANTOS
Comissão de Licitação/DSU

Presidente

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

QUARTEL DO COMANDO GERAL

DIRETORIA DE PESSOAL

AVISO

CONCURSO PÚBLICO PARA SOLDADO POLICIAL MILITAR DO

DISTRITO FEDERAL — CFSd/91.

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o constante no Edital n°
007/91-1:rMDF, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 009, de 14de

janeiro de 1991, torna público a prorrogação do prazo de validade do Concurso

Público para Soldado Policial Militar do Distrito Federal — CFSd/91, por mais

01 (um) ano, a contar de 01 de março de 1992.

Brasília-DF, 07 de fevereiro de 1992

HUGO COSTA — CORONEL QOPM
Diretor de Pessoal

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

SERVIÇOS PÚBLICOS
SERVIÇO AUTÔNOMO DE LIMPEZA URBANA

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA — CAESB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ALTERAÇÃO DE EDITAL

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/92-CAEB, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSCRIÇÃO DE DADOS DE DOCUMENTOS DIVERSOS
DE QUE TRATA O PROCESSO N° 0092.007014/91,

Tornamos público, para conhecimento dos interessados, que a COMPA-
NHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA — CAESB, prorrogou a realiza-
ção da licitação representada pela TOMADA DE PREÇOS N°
TP-004/92-CAESB, marcada para 12.02.92, às 15 horas, para o dia 06 de março
de 1992, no mesmo horário, por motivo de alterações procedidas no Edital.

As alterações do Edital encontram-se à disposição dos interessados na Coor-
denadoria de Concorrências e Tomadas de Preços/ASLI/PRES, no sexto andar
do Edifício-sede da CAESB.

Brasília, 10 de fevereiro de 1992

MARCIO LADEIRA DE SOUZA
Comissão de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

AVISO

Encontra-se à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Lici-
tação do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, situada no 2° andar do
Edifício-Sede do Detran-DF, Setor de Áreas Isoladas Norte, Bloco "A", telefone
226-4063, o Edital de Tomada de Preços de n° 004/92-CPL.

TOMADA DE PREÇOS DE N°: 004/92-CPL
DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 28 de fe-
vereiro de 1992.
HORÁRIO: 14:00 (quatorze) horas.
OBJETO: Aquisição de peças necessárias à manutenção do Sistema Semafóri-
co, conforme o especificado no Capítulo XIV,. da Especificação do Objeto.

Brasília-DF, 06 de fevereiro de 1992

THOMPSON DE CERQUEIRA RAMOS — Bel
Presidente da CPL

DETRAN-DF.

AVISO

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE LIMPEZA UR-

BANA, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos
interessados que no dia 09 de março de 1992, às14:30h(quatorze horas e trinta
minutos), na sala de reuniões da Comissão de Licitação do SLU, situada à
SEPS 702/902, B E. A, 2° andar, Ed. LEX em Brasília-DF, reunir-se-á a referida
Comissão, com o fim de receber envelopes de documentação e propostas das em-
presas interessadas na contratação de serviços de vigilância ar•
mada, de acordo com as condições prescritas no Edital de Concorrência n°
02/92-SLU.

Cópia do referido Edital poderá ser obtida gratuitamente no endereço men-
cionado, no horário de 09 às 11h e de 13 às 18 horas, de segunda a sexta-feira.

Brasília, 06 de fevereiro de 1992

LUIZ ANTONIO PERES FLORES
Serviço Autônomo de Limpeza Urbana

(Dias 07, 10 e 11)

FAZENDA HERMÍNIA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA

LICENÇA DE OPERAÇÃO

FAZENDA HERMINIA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, CGC
37109345/0001.98, INSC. Est. 07126465-5, torna público que recebeu do

LEMA/SEMATEC a Licença de Operação para a atividade de Produção de ati-
vidade de Produção de Embutidos e Defumados, no local Núcleo Rural de Tra-
batinga, chácara n° 82 em Brasilia-DF, com validade de 365 (trezentos e ses
senta e cinco) dias.

(DAR Cr$ 5.467,00)

CEREAIS BEIRA MAR LTDA
QI 20, Lotes 34 a 48 — SETOR DE INDÚSTRIA 01 — CEILÂNDIA

CGC: 26 981 001/0001 — 58

AVISO

Cereais Beira Mar Ltda torna público que requereu ao IEMA/SEMATEC a
—ICENÇA de operação para a atividade beneficiadora de cereais, no local QI
20, Lotes 34 a 48, Setor de Indústria 01—Ceilândia/DF.Não foi determinado Es-
t udo de Impacto Ambiental.

TN • In
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